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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2274/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação, Créditos Adicionais Suplementares e 
Especiais por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 516, de 14 (quatorze) de julho de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 15 (quinze) de julho de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos Adicionais Especiais por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$- 275.140,66 (duzentos setenta e cinco mil, cento e quarenta reais e sessenta e seis 
centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
08 SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
9753 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 161.594,00
9754 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 27.000,00
9755 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI  20.000,00
1017 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019)
14 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000 Manutencao do Bloco de Financiamento da Protecao Social Basica
9756 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 31.046,66
9757 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 6.600,00
9761 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
9762 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 3.000,00
9763 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.900,00
1022 COVID 19 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS
Art. 2º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de 
Dotação no valor de R$- 125.500,00 (cento e vinte e cinco mil e quinhentos reais), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:
07 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.03 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
404 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 17.500,00
10 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
663 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 75.000,00
11 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
700 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
08 SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.2.046000 Manutencao do Bloco de Assistencia Farmaceutica – SUS
532 3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.  18.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 os Créditos Adicionais Especiais por Anulação de Dotação 
no valor de R$- 223.089,64 (duzentos e vinte e três mil e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), mediante 
a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
11 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.1.051000 Investimentos na Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
9759 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 232,50
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
11 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.1.051000 Investimentos na Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
9758 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 222.857,14
797 Readequação Estradas Vicinais - Min. Agricult. - Proposta Siconv 054494/2018
Art. 4º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
excessos de arrecadações das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1017 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 208.594,00
1022 COVID 19 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS 66.546,66
Art. 5º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
320 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
07 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
364 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
08 SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
440 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 31.500,00
09 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
614 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 20.000,00
624 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 16.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
08 SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
454 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 6º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 3º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
09 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
624 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 232,50
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
11 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
702 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00
708 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  22.857,14
797 Readequação Estradas Vicinais - Min. Agricult. - Proposta Siconv 054494/2018
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 15 (quinze) dias do mês de julho de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2271/2020 DE 15 DE JULHO DE 2020
SÚMULA: “Estabelece em regime especial as atividades escolares na forma de aula com atividades não presenciais, 
em decorrência da pandemia causada pelo COVID-19”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais e, principalmente na Lei Orgânica do Município c/c os dispostos na Lei Federal nº 13.979, de 
06 de fevereiro de 2020, e,
CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.230, de 16 de março de 2020, do Governo do Estado do Paraná, que trata sobre as 
medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente do novo Coronavírus (Covid-19);
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.258, de 17 de março de 2020, do Governo do Estado do Paraná, altera dispositivos 
do Decreto nº 4.230, de 16 de março de 2020, que trata sobre as medidas de enfrentamento de emergência de saúde 
pública decorrente do novo Coronavírus (Covid-19);
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.192/2020, de 23 de Março de 2020, que trata sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO a Deliberação nº. 001/2020, de 31 de março de 2020, do Conselho Estadual de Educação, que 
institui o regime especial para o desenvolvimento de atividades escolares no âmbito do Sistema Estadual de Ensino 
do Paraná;
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, em caráter excepcional, 
o regime especial para a oferta de atividades escolares na forma de aulas com atividades não presenciais, a partir 
de 06 de Abril de
2020, em conformidade com o disposto na Deliberação n.º 01/2020 - CEE/PR, exarada em decorrência da pandemia 
causada pelo COVID-19.
Paragrafo único: O regime especial no caput deste artigo de atividades escolares não presenciais será estabelecimento 
pelo período em que perdurar a suspensão das aulas presenciais, de acordo com as orientações determinadas pelo 
Governo do Estado do Paraná, sendo os primeiros 15 dias considerados como recesso escolar, contados a partir de 
20 de março de 2020.
Art. 2º Fica sob a responsabilidade da mantenedora da Rede Pública Municipal de Ensino, a oferta das atividades não 
presenciais para a Educação Infantil e o Ensino Fundamental anos iniciais.
Art. 3º As atividades escolares não presenciais são aquelas utilizadas pelo professor da turma ou pelo componente 
curricular destinada à interação com o estudante por meio de atividades impressas, estudos dirigidos, através de 
grupos via whatsapp, e outras assemelhadas.
Art. 4º As instituições de ensino da Rede Pública Municipal que ofertam Ensino Fundamental - anos iniciais e 
Educação Infantil, ofertarão atividades escolares no formato não presencial, nos termos da Deliberação nº 001/2020 
– CEE/PR e do presente Decreto.
Art. 5º São atividades escolares não presenciais:
I- as ofertadas pela mantenedora e/ou pela instituição de ensino, sob responsabilidade do professor da turma ou do 
componente curricular, de maneira remota e sem a presença do professor e do estudante no mesmo espaço físico;
II- metodologias desenvolvidas por meio de recursos tecnológicos adotados pelo professor ou pela instituição de 
ensino e utilizadas pelos estudantes com material ou equipamento particular, cedido pela instituição de ensino, ou 
mesmo público;
III- as incluídas no planejamento do professor e contempladas na proposta pedagógica curricular da instituição de 
ensino;
IV- as submetidas ao controle de frequência e participação do estudante;
V- as que integram o processo de avaliação do estudante.
Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, como gestora da Rede Pública Municipal de Ensino, 
disponibilizará materiais por escrito com atividades, organizados em forma de apostila quinzenal.
§1º As atividades de que tratam o caput deste artigo serão disponibilizadas na forma de 04 (quatro) horas diárias, 
abrangendo todos os componentes curriculares de cada nível/ano.
§2º Os esclarecimentos de eventuais dúvidas acerca do andamento das atividades não presenciais, serão realizados 
por meio telefônico e aplicativo WhatsApp, disponibilizados pela instituição de ensino.
Art. 7º Para efeito de validação como período letivo, da oferta de atividades não presenciais, a instituição de ensino 
deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da suspensão das aulas presenciais, protocolar requerimento 
junto ao Núcleo Regional de Educação de Umuarama, contendo:
I- ata de reunião do Conselho Escolar, aprovando a proposta;
II- descrição das atividades não presenciais abordando a metodologia utilizada, com remissão à proposta pedagógica 
presencial autorizada;
III- demonstração dos recursos tecnológicos utilizados;
IV- demonstração do sistema remoto de validação de frequência ou participação dos estudantes nas atividades 
realizadas;
V- demonstração da metodologia remota de aproveitamento da oferta por meio das atividades escolares não 
presenciais realizadas;
VI- data de início e término das atividades não presenciais.
Art. 8º São atribuições da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer:
I- elaborar documentos normativos referentes à implementação das aulas não presenciais;
II- publicizar as normativas;
III- orientar as instituições de ensino quanto aos procedimentos referentes
às aulas não presenciais;
IV- dar suporte aos profissionais da educação e comunidade escolar, quando necessário;
V- acompanhar amplamente o processo de implementação, garantindo que a carga horária a ser disponibilizada esteja 
em conformidade com a carga horária do ensino presencial;
VI- assegurar o cumprimento do Disposto na Deliberação n.º 01/2020- CEE/PR, com vistas à garantia da oferta de 
educação com qualidade e equidade;
VII- disponibilizar, ainda que em trabalho remoto, atendimento ao professor que não tenha residência no município, de 
forma a garantir que ele possa desenvolver o trabalho em home office.
Art. 9º São atribuições da Direção da instituição de ensino:
I- dar publicidade ao processo de implementação das aulas não presenciais à comunidade escolar;
II- assegurar a garantia do cumprimento das determinações da mantenedora;
III- garantir o cumprimento do art. 6.º e seus incisos da Deliberação 01/2020 do Conselho Estadual de Educação que 
consiste em protocolar no respectivo NRE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da cessação do regime 
especial, requerimento da oferta de atividades não presenciais contendo: Ata de reunião do Conselho Escolar acerca 
da proposta; descrição das atividades não presenciais ofertadas com remissão à proposta pedagógica autorizada; 
demonstração dos recursos utilizados; demonstração da participação dos alunos, frequência; demonstração do 
aproveitamento das atividades realizadas; data de início e término das atividades não presenciais;
IV- viabilizar, quando necessário, acesso do docente aos recursos tecnológicos para o efetivo cumprimento deste 
Decreto, observando as normas técnicas determinadas pela Secretaria Estadual de Saúde do Paraná, referente à 
pandemia COVID-19;
V- monitorar e garantir a efetividade do processo envolvendo toda comunidade escolar;
VI- acompanhar a efetiva participação da equipe pedagógica e professores, registrando as ocorrências na frequência, 
garantindo presença para o professor que participou do processo para implementação das atividades escolares não 
presenciais;
VII- contribuir com os professores, caso seja necessário, no enriquecimento pedagógico através de recursos 
tecnológicos.
Art. 10. São atribuições da Equipe Pedagógica:
I- coordenar o planejamento e montagem das atividades em consonância com os conteúdos da Proposta Pedagógica 
Curricular;
II- contactar os responsáveis, quando necessário para entrega e orientações das atividades;
III- informar aos professores a importância da implementação das aulas não presenciais e as ações previstas;
IV- contribuir com os professores, caso seja necessário, no enriquecimento pedagógico de mídias tecnológicas;
V- nos casos em que seja identificado e comprovado que existem estudantes sem realização das atividades não 
presenciais, a equipe pedagógica deverá
proceder conforme regimento escolar da instituição.
Art. 11. São atribuições do professor:
I- elaborar o planejamento de acordo com os conteúdos propostos na Proposta Pedagógica Curricular da instituição;
II- montar as atividades das aulas para suas turmas levando em conta o tempo e grau de dificuldade a ser realizado;
III- elaborar as atividades pensando na interação dos estudantes, promovendo a mediação da aprendizagem;
IV- contribuir no enriquecimento pedagógico através de mídias tecnológicas;
V- desenvolver relatório semanal de atividades, no qual constarão as ações desenvolvidas no decorrer da semana, a 
fim de que seja possível a avaliação do desenvolvimento da proposta estabelecida.
Art. 12. Os estudantes serão avaliados de acordo com o aproveitamento nas atividades remotas disponibilizadas 
pelas instituições de ensino.
Parágrafo único. os alunos que não têm acesso aos recursos tecnológicos para aulas não presenciais, serão avaliados 
somente através das atividades impressas.
Art. 13. A frequência do estudante será registrada mediante a entrega das atividades devidamente datadas e 
realizadas.
Art. 14. As atividades realizadas pelas instituições de ensino municipais serão contabilizadas como dias letivos, 
conforme estabelecido no Calendário Escolar.
Art. 15. Todos materiais utilizados pelos professores no desenvolvimento das atividades pedagógicas, tais como livros, 
apostilas e mídias em geral, deverão ser devidamente referenciados.
Art. 16. O Conselho Escolar deverá acompanhar por intermédio de seus membros que estão ligados diretamente à 
instituição de ensino, a implementação de aula não presencial, garantindo o cumprimento do previsto no presente 
Decreto.
Art. 17. Fica garantida à Educação Infantil o percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) de aula presencial, 
conforme Lei Federal nº 9.394/1996, o que deverá ser viabilizado pela Secretaria Municipal de Educação por meio de 
reorganização do calendário escolar assim que forem retomadas as atividades presenciais.
Art. 18. O período compreendido entre 20 de março de 2020 a 03 de abril de 2020 será considerado como antecipação 
do recesso escolar do mês de julho/2020.
Art. 19. A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, a qualquer tempo, poderá expedir Instruções Normativas 
Complementares para garantir a efetividade da implantação do regime especial neste ato disciplinado.
Art. 20. Integra ao presente Decreto, Termo de Autorização de uso de imagem dos profissionais da educação.
Art. 21. Os casos omissos e os recursos referentes a este Decreto deverão ser protocolados na Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Lazer de Alto Paraíso.
Art. 22. Fica revogado o Decreto n° 2253/2020, de data de 20 de Junho de 2020.
Art. 23. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 20 de 
março de 2.020.
Alto Paraíso - PR, 15 de Julho de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2020
OBJETO: AQUISIÇÕES DE PEÇAS COM SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO CAMINHÃO FORD CARGO 1317E, PLACA AUC-6293, PERTENCENTE À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO LOTE I, DESTE EDITAL.
Conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
LOTE I – CAMINHÃO COMPACTOR LIXO PLACA AUC-6293
ITEM QUANT. UNID. PEÇAS  VAL. UNIT.   VAL. TOTAL   MARCA   VALIDADE REGISTRO   Nº PREGÃO   EMPRESA
1 2 PÇ PINO GUIA CABEÇOTE  R$ 17,70   R$ 35,40  VANNUCCI 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
2 1 PÇ JUNTA CARCAÇA BALANCIM  R$ 348,00   R$ 348,00  SABO 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
3 1 PÇ JUNTA TAMPA VALVULA  R$ 296,00   R$ 296,00  SABO 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
4 4 UNI ISOLADOR RUIDO TAMPA VALVULA  R$ 25,50   R$ 102,00  VANNUCCI 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
5 1 PÇ JUNTA CABEÇOTE MOTOR  R$ 880,00   R$ 880,00  SABO 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
6 1 PÇ VALVULA TERMOSTATICA  R$ 478,00   R$ 478,00  TEM 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
7 1 PÇ MANGUEIRA CURTA INTERCOOLER  R$ 277,00   R$ 277,00  MANGUEBRAS 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
8 1 PÇ MANGUEIRA INTERCOOLER LONGA  R$ 645,00   R$ 645,00  MANGUEBRAS 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
9 1 PÇ TAMPA RESERVATORIO AGUA RADIADOR  R$ 37,15   R$ 37,15  CLICK 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
10 1 PÇ REPARO COMPRESSOR AR  R$ 1.652,00   R$ 1.652,00  QUINELATO 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
11 1 PÇ EMBREAGEM VISCOSA  R$ 1.258,00   R$ 1.258,00  MODEFER 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
12 3 UNI ADITIVO  R$ 42,10   R$ 126,30  WURTH 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
13 2 UNI SILICONE PRETO ALTA TEMPERATURA (MOTOR)  R$ 48,00   R$ 96,00  WURTH 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
14 1 PÇ CABEÇOTE MOTOR  R$ 9.469,00   R$ 9.469,00  WDIESEL 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
15 1 PÇ ARREFECEDOR   R$ 1.251,15   R$ 1.251,15  VANNUCCI 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
16 4 PÇ BICO INJETOR   R$ 1.823,00   R$ 7.292,00  SABO 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
17 1 SERV REMOVER E INSTALADOR RADIADOR E INTERCOOLER P/LIMPEZA  R$ 65,00   R$ 665,00  SERVIÇO 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
18 1 SERV MAO DE OBRA MECANICA  R$ 2.092,00   R$ 2.092,00  SERVIÇO 12 MESES 036/2020 GRAN BIO SERVIÇOS LTDA ME
CONDIÇÕES:
1. A entrega dos produtos e serviços será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos e serviços em até 10 (dez) dias.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.
3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável.
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.

CÂMaRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI - Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 013/2020
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 (quinze) dias a servidora SANDRA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA 
e da outras providências.
O Senhor GESSÉ ALVES DE SOUZA – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias em favor da servidora pública SANDRA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA, portadora do RG 
nº. 4.207.915-4 SSP/PR e CPF nº. 931.757.799-72, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, referente ao período aquisitivo de 08/02/2018 a 
07/02/2019, a fim de serem gozados de 17/07/2020 a 31/07/2020, com a concessão do abono constitucional de 1/3 de 
férias proporcional pago em folha na competência de julho de 2020.
Art . 2.º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, aos 15 dias do mês de julho de 2020.
GESSÉ ALVES DE SOUZA
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI - Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 014/2020
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 (quinze) dias a servidora ELISANGELA ALVES BORGES e da outras 
providências.
O Senhor GESSÉ ALVES DE SOUZA – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias em favor da servidora pública ELISANGELA ALVES BORGES, portadora do RG nº. 7.986.091-
3 SSP/PR e do CPF nº. 038.954.019-60, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Secretária, correspondente a 
15 (quinze) dias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/06/2018 a 31/05/2019, a fim de serem gozados 
de 17/07/2020 a 31/07/2020, com a concessão do abono constitucional de 1/3 de férias proporcional pago em folha 
na competência de julho de 2020.
Art . 2.º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, aos 15 dias do mês de julho de 2020.
GESSÉ ALVES DE SOUZA
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI - Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 012/2020
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 (quinze) dias a servidora ELISANGELA ALVES BORGES e da outras 
providências.
O Senhor GESSÉ ALVES DE SOUZA – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias em favor da servidora pública ELISANGELA ALVES BORGES, portadora do RG nº. 7.986.091-
3 SSP/PR e do CPF nº. 038.954.019-60, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Secretária, correspondente a 
15 (quinze) dias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/06/2018 a 31/05/2019, a fim de serem gozados 
de 17/07/2020 a 31/07/2020, com a concessão do abono constitucional de 1/3 de férias proporcional pago em folha 
na competência de julho de 2020.
Art . 2.º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, aos 15 dias do mês de julho de 2020.
GESSÉ ALVES DE SOUZA
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI - Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 013/2020
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 (quinze) dias a servidora SANDRA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA 
e da outras providências.
O Senhor GESSÉ ALVES DE SOUZA – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias em favor da servidora pública SANDRA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA, portadora do RG 
nº. 4.207.915-4 SSP/PR e CPF nº. 931.757.799-72, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, referente ao período aquisitivo de 08/02/2018 a 
07/02/2019, a fim de serem gozados de 17/07/2020 a 31/07/2020, com a concessão do abono constitucional de 1/3 de 
férias proporcional pago em folha na competência de julho de 2020.
Art . 2.º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, aos 15 dias do mês de julho de 2020.
GESSÉ ALVES DE SOUZA
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0106/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para Prestação de serviços de horas 
maquinas com retro escavadeira para realização de destoca nas margens das estradas Circular, Galego e Aurora.
VALOR MÁXIMO: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.15/07/2020
ABERTURA: 28/07/20 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de 
edital, fixado no valor de R$-0,00 –(zero real) comprovado por meio de depósito bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X. Maiores informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 15/07/20
PREGOEIRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 25/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 do a pedido da Secretaria de Administração/Meio Ambiente 
para Contratação de Empresa para prestação de serviços de Levantamento Topográfico Georreferenciado para 
Subdivisões de Matriculas, Demarcação de Área para Desapropriação, Elaboração de Mapas e Memoriais, com a 
empresa: A DE CASTRO LIMA JUNIOR - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.789.296/0001-89, com sede Rua Olavo 
Bilac, 651, Centro CEP: 87550-000, na cidade de Altônia, no valor de R$ 13.360,00 (treze mil trezentos e sessenta 
reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Administração – Gabinete do 
Secretario – 03.002.041220002.2.031.3390.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Juridica.
Secretaria de Meio Ambiente – Gabinete do Secretario – 09.001.185410012.2.106.3390.39 - Outros Serviços de 
terceiros – Pessoa Juridica.
 Altônia, 15 de julho de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

 
 

 

 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 032/2020 
Processo Administrativo 105/2020 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 

suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 

038/20009 e Edital de Credenciamento e Chamamento Público 006/2020, para Aquisição  parcelada de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor rural abaixo 

discriminado da Seguinte forma: 

 

EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇ
O 
UNIT. 

TOTAL 

ANTONIO ALVES PEREIRA, portador do 
CPF: 431.487.869-04, residente e 
domiciliado na Estrada Mestre p/ cerâmica, 
Lote 346, no município de Altônia, estado 
do Paraná, CEP: 87.550-000  

OVOS 1.500 DZ 4,30 R$   6.450,00 

Total......................             (seis mil quatrocentos e cinquenta reais) R$  6.450,00 
 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

                                                                         
Altônia, 15 de julho de 2020. 
 
               CLAUDENIR GERVASONE 
              Prefeito Municipal  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Paraná
 DECRETO n.º 142/2020
 Dispõe sobre Aprovação de Projetos do
 Loteamento “Jardim Residencial ECOVILLE”,
 e dá outras providências.
Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, 
observando especialmente a Lei Orgânica do Município,
 DECRETO
 Art. 1º - Ficam aprovados os projetos do loteamento Jardim Residencial ECOVILLE, para a área de terras medindo 
4,172 hectares, ou sejam 41.720,00 m², constituída pelo lote de terras ”01”, da quadra “LS”, matrícula nº 26.831 , 
situada na Planta Oficial desta Cidade, tendo em vista o solicitado pela empresa DE VILLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ 21.632.168/0001-90.
Art. 2º O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto 003/2019.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  132/2020, de 15 de Julho de 2020.

SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a
servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições
legais.

 
RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA 
MARIA APARECIDA DE SOUZA 2019/2020 15/07/2020 A 13/08/2020

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 15 de Julho de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 

 
 
RESOLUÇÃO N° 023/2020 

 
SÚMULA: Nomeia membros para comporem a 
Comissão de Avaliação de Desempenho. 
 

O COORDENADOR DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª REGIONAL DE SAÚDE, no uso de 

suas atribuições e considerando o contido no artigo 17, da Resolução N° 057/2013, que dispõe 

sobre o Plano de Cargos e Salários dos Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde,  

 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear os empregados públicos abaixo 

relacionados, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de Avaliação de 

Desempenho, com as atribuições previstas na Resolução Nº 057/2013 do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS – 12ª R.S., para o mandato de 02 (dois) anos (2020 

e 2021): 

I – Rogério Pedro da Silva– Auxiliar Administrativo 
 
II– Simone Romano – Oficial em Administração 
 
III–Renata Salgado Tolomeotti- Odontólogo- 
Endodontia 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir desta 

data. 
 
SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, aos 15 de julho de 2020. 
 
 
 
 
 
 
NILSON MANDUCA 
 Coordenador Geral 

SúMuLa DE REQuERIMENTO DE LICENÇa PRÉVIa
GERÔNIMO DIAS E OUTROS (CPF:276.898.329-20) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para 
AVICULTURA DE CORTE a ser implantada ESTRADA ESTIVA, KM 11, LOTES N°S190,190-A E 191- SÍTIO SÃO 
PAULO, BAIRRO SANDIR, IPORÃ-PR.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica à Câmara Municipal, aos partidos políticos e às entidades 
empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2.º da Lei n.º 9.452/97, recebeu os seguintes 
recursos da União:
DATA RECURSO VALOR
09.07.2020 PARCELA DE IPI R$ 89.189,50
09.07.2020 PARCELA DE IR R$ 706.105,06
10.07.2020 PARCELA DE IPI R$ 86.670,09
10.07.2020 PARCELA DE IR R$ 523.996,99
10.07.2020 ITR-CONVENIO R$ 601,62
14.07.2020 ICS - ICMS ESTADUAL R$ 332.245,08
10.07.2020 FUS - FUNDO SAUDE R$ 92.969,55
14.07.2020 FUS - FUNDO SAUDE R$ 49.836,76
10.07.2020 IPM IPI-MUNIC R$ 6.822,74
10.07.2020 CID - CIDE-CONTRIB. INTERVENCAO DOMINIO ECONOMICO R$ 4.128,98
14.07.2020 RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL R$ 96,60
08.07.2020 FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC R$ 45.984,76
10.07.2020 FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC R$ 81.378,36
14.07.2020 FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC R$ 45.783,77
15.07.2020 FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC R$ 214.278,56
13.07.2020 AFM - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS (PFEC Inc I) R$ 75.792,30
13.07.2020 AFM - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS (PFEC Inc II) R$ 532.175,79
14.07.2020 INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS R$ 7.000,00
15.07.2020 CORONAVÍRUS (COVID-19) R$ 200.000,00
15.07.2020 CORONAVÍRUS (COVID-19) R$ 150.000,00
15.07.2020 CORONAVÍRUS (COVID-19) R$ 100.000,00
23.06.2020 Incremento Temporario ao Bloco da Protecao Social Basica
 para Acoes de Combate ao COVID-19 R$ 72.300,00
23.06.2020 Incremento Temporario ao Bloco da Protecao Social Especial
 para Acoes de Combate ao COVID-19 R$ 50.103,30
24.06.2020 Acoes do COVID no SUAS - para Alimentos - Portaria 369 R$ 51.060,00
24.06.2020 Acoes do COVID no SUAS - para Acolhimento - Portaria 369 R$ 90.000,00
Cruzeiro do Oeste, 15 de julho de 2020.
Maria Helena Bertoco Rodrigues,
Prefeita Municipal.

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa
SOCIaL DE CRuzEIRO DO OESTE

Rua Guaíra, 2140 - (44) 3676-3422
CRUZEIRO DO OESTE- PARANÁ
Republicar por incorreção: onde se lê 003/20, leia-se 004/20
RESOLUÇÃO nº 004/2020
SÚMULA: Aprova o Plano de Contingência da Assistência Social de Cruzeiro do Oeste – Paraná.
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS/PR, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal 028 de 11 de junho de 2010, que Dispoe sobre a Política Municipal de Assistência 
Social e do FMAS do Município de Cruzeiro do Oeste – Paraná, e com base na deliberação tomada na reunião 
ordinária de 14 de julho de 2020 as 9:00h, ata nº 002/2020, na sala de reunião da Secretaria de Assistência Social.
Considerando a Portaria MC nº 337, de 24 de março de 2020, que dispõe acerca de medidas para o enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, COVID-19, no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social.
Decreto Estadual 4298/2020 que declara situação de emergência em todo o território paranaense, nos termos do 
COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento ao COVID-19.
Decreto Municipal nº 1268/2020, de 18 de março de 2020 – Declara situação de emergência em saúde pública em 
decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus – COVID19.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Contingência para o atendimento dos usuários do Sistema Único de Assistência Social 
no período de pandemia do novo coronavírus – COVID19 do município de Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste PR, 14 de julho de 2.020.
Odete Genaro
Presidente do CMAS

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa
SOCIaL DE CRuzEIRO DO OESTE

Avenida Guaíra, 2140 - Fone: (44) 3676-3422 - CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 005 de 15 de Julho de 2020.
SÚMULA: Aprova o Termo de Aceite que estabelece as metas de atendimento física e financeira para operacionalização 
da adesão ao repasse financeiro emergencial de Recursos Federais para a execução de ações sócioassistenciais e 
estruturação da rede SUAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Municipal Nº 028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 14/07/2020, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO a Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, que dispõe acerca do atendimento do Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal – Cadastro Único, disposto pelo Decreto nº 6.135 de 26 de junho 
de 2007, no Distrito Federal e nos municípios que estejam em estado de calamidade pública ou em situação de 
emergência reconhecidos pelos governos estaduais, municipais do Distrito Federal, inclusive a Emergência de Saúde 
Pública de Importância Internacional, declarada pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19).
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar à adesão do Termo de Aceite, referente aos Recursos Federais para execução de Ações 
Sócioassistenciais e Estruturação da Rede devido à situação de emergência COVID-19.
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Odete Genaro
Presidente do CMAS

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Avenida Guaíra, 2140 - Fone: (44) 3676-3422 - CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 006 de 15 de Julho de 2020.
SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Ação do Repasse Emergencial da Portaria MC nº 369 de 29 de 
abril de 2020.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Municipal Nº 028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 14/07/2020, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º- Aprova o Plano de Ação do Repasse Emergencial da Portaria MC nº 369 de 29 de abril de 2020.
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Odete Genaro
Presidente do CMAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no 
art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 
38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 026/2020
PROCESSO Nº 064/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
OBJETO: Contratação de empresa para desinfecção do paço municipal e secretaria de agricultura sob 
regime de urgência no Município de Ivaté para combate ao Covid-19.
CONTRATADA: D. E. NALIN NOGUEIRA - ME
CNPJ: 09.290.112/0001-07.
VALOR MÁXIMO: R$ 610,00 (seiscentos e dez) reais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) meses
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 280/2020
DATA: 15 DE JULHO DE 2020.
SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO GRUPO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo n° 76 da Lei Orgânica, com fulcro nas 
prerrogativas privativas do Município, art. 10 da referida lei;
Considerando a necessidade da criação do Grupo especial de modernização e 
atualização do Código Tributário Municipal
Considerando a reestruturação de gestão administrativa que está sendo implantada 
no Departamento de Tributação ligada a Secretaria de Finanças;
Considerando a necessidade de modernização do Código Tributário Municipal;
Considerando que a ação é indispensável à boa gestão das finanças municipais, 
conforme orientação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
Considerando o interesse público na atenção e controle da coisa pública;
Considerando a grande importância dos trabalhos necessários para a realização das 
atividades acima mencionadas;
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o Grupo especial de Modernização 
da Código Tributário Municipal:
NOME SETOR
Nelci Brabo Caldato TRIBUTAÇÃO
Hugo Henrique Saullin Alvaro TRIBUTAÇÃO
Rosana Jesus de Souza FINANÇAS
Eliane Correia e Silva PLANEJAMENTO
Pricila Bernante Borges Dias PROCURADORIA
Ricardo Gusmão Brandani CONTABILIDADE
Selma Bezerra de Souza Almeida ASSISTENCIA SOCIAL
Lucas Garbugio Conceição OBRAS E ENGENHARIA
Rodrigo Zamuner Ribas SERVIÇOS PUBLICOS
Audrey Haruko Nonose VIGILANCIA SANITARIA
Art. 2º Os membros integrantes do Grupo especial de Modernização do Código 
Tributário Municipal poderão ser convocados pelo presidente da mesma, para realizar 
seus trabalhos com no mínimo 48 horas de antecedência.
Parágrafo único: Não sendo ainda constituído a diretoria da Comissão poderá o 
Secretário Geral da Administração deliberar sobre as convocações.
Art. 3º Os membros do presente Grupo de modernização e atualização tributária do 
Código Tributário Municipal não terão qualquer remuneração, sendo considerado o 
serviço prestado de relevante apreço ao município de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste - PR, 15 de julho de 2020
MARIA HELENA BORTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a 
favor da empresa MATERA & MATERA LTDA, para a Contratação de empresa em 
Razão do Preço, para a Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
circuito de fibra óptica VPN para o sistema de vídeo monitoramento do Município de 
Douradina-Pr, no valor de R$17.400,00(dezessete mil e quatrocentos reais), presente 
o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 13 de julho de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa 
MATERA & MATERA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 09.626.561/0001-75, para Contratação 
de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de circuito de fibra óptica VPN para o sistema de vídeo monitoramento 
do Município de Douradina-Pr, no valor de R$17.400,00(dezessete mil e quatrocentos 
reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 13 de julho de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 065/2020
Abre crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2020, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.005/2020 de 13/07/2020:
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito especial no valor de 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.451.1015.2.122 * 701 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 450.000,00
TOTAL 450.000,00
* 701 – SEDU – Convênio 477.2020 – Capela Mortuária;
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.2.8.10.9.1.00.00.00 * 701 Outras Transferências de Convênio dos Estados – Principal  450.000,00
TOTAL 450.000,00
* 701 – SEDU – Convênio 477.2020 – Capela Mortuária;
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 15 de Julho de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 91/2020 de 06/07/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 120.500,00 (cento e vinte mil quinhentos  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.082 Manutencao dos Servicos de Iluminacao Publica 

 213 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  80.000,00 507 
10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 

 391 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  21.000,00 1024 
11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 
11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 

 392 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 901 
 393 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.400,00 902 
 394 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.100,00 903 

 120.500,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 80.000,00 Receita: 1.2.4.0.00.11.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -  

Principal 
- 

 21.000,00 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.01 Outras Transferências da União - Outras - 
 15.000,00 Receita: 1.7.2.8.07.11.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social -  

Principal 
- 

 2.400,00 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.01 Outras Transferências da União - Outras - 
 2.100,00 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.01 Outras Transferências da União - Outras - 

 120.500,00 Total: 
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  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  06 de julho de 2020. 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 92/2020 de 06/07/2020 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 183.800,00 (cento e oitenta e três mil  
oitocentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1075/2019 de  
27/11/2019. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  

 382 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  183.800,00 1015 
 183.800,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 1015  183.800,00 

 183.800,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  06 de julho de 2020. 
 
 
 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná
COMUNICADO DE UTILIDADE PÚBLICA A POPULAÇÃO EM GERAL
Município de Francisco Alves/Pr., em atendimento ao artigo 37 Caput e artigo 5º inciso 
XIV da Constituição Federal, Lei Federal 13.979/2020, Lei Federal 12.527/2011 e Lei 
Federal 8666/1993, e em especial atenção a Recomendação Administrativa 65/2020 - 
GEPATRIA (Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate a 
Improbidade Administrativa), COMUNICA, a população em geral que todos os gastos 
relacionados as compras destinadas ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública, em razão da pandemia do Coronavírus (COVID-19), estão disponíveis no 
Portal da Transparência do Município para consulta, com permissão de acesso a 
todos os interessados.
Havendo necessidade de maiores informações e/ou esclarecimentos sobre o 
assunto: GASTOS – COVID-19, os mesmos deverão ser solicitados ao Departamento 
competente na Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 
627 – CEP: 87.57000 – FONE: 44 – 3643-8000.
Francisco Alves, 22 de maio de 2020.
A administração.
Medidas de prevenção:
Lavar as mãos (dedos, unhas, punho, palma e dorso), regularmente com água e 
sabão ou utilizar o álcool em gel, que também pode ser usado para limpar objetos 
como telefones, teclados, cadeiras, maçanetas, entre outros; fazer a limpeza 
doméstica com água sanitária para desinfetar superfícies; usar lenço descartável 
para higiene nasal são algumas medidas importantes de prevenção, além de cobrir 
o nariz e a boca ao tossir e espirrar e evitar tocar olhos, nariz e boca sem que as 
mãos estejam limpas e o mais importante use máscara. Prevenção ainda é o único 
remédio eficaz.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24 
inciso II, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 085/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2020.
Objeto: Contratação de empresa para desenvolvimento de projeto arquitetônico, 
estrutural e elétrico para ampliação e reforma da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura do município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: LUANA TECILA - ME, devidamente inscrita no CNPJ n°: 
31.081.528/0001-66, com sede na Avenida Curitiba, N° 1078, Centro, município de 
Alto Piquiri, Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Francisco Alves – Pr. 15 de Julho de 2020.
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 97, DE 15 DE JULHO DE 2020.
SÚMULA: “Dispõe sobre adoção de novas medidas e consolidação para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o 
funcionamento do comercio local e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO, a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro 
de 2020, de que o surto do novo Corona vírus (COVID-19) constitui Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO, a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO a Lei Federal no 13 079, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Corona vírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO, a Portaria MS/GM no 188 de 3 de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo Novo Corona vírus (COVID-19);
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual no 4230, de 16 de março de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Corona vírus (COVID-19), com as alterações 
promovidas pelos Decretos Estaduais no 4.258, de 17 de março de 2020, no 4.259, 
n o 4.263, ambos de 18 de março de 2020 e n o 4301 e no 4.302, ambos de 19 de 
março de 2020;
CONSIDERANDO, o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990;
CONSIDERANDO, que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da 
doença e diminuição dos riscos e danos à saúde pública;
DECRETA:
Art. 1.º - As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Novo Coronavírus, no âmbito do Município 
de Francisco Alves - PR., ficam complementadas nos termos deste Decreto.
Art. 2.º - A adoção das medidas de que trata este Decreto deverão ser proporcionais e 
na exata extensão necessária para viabilizar o tratamento, não contaminação e/ou a 
não propagação do COVID-19 (Coronavírus), mediante motivação, na forma do caput 
do artigo 37 da Constituição Federal.
Art. 3º - Todos os estabelecimentos comerciais, empresariais, bancos, lotéricas, 
panificadoras, restaurantes, mercados, veterinárias, prestadores de serviços, 
autônomos e escritórios de profissionais liberais poderão funcionar, desde que 
cumpram integralmente as recomendações sanitárias determinadas pela Autoridade 
Sanitária Municipal.
§1.º - Não poderão funcionar as igrejas, escolas, piscinas, bocha e clubes, bem 
como permanece vedada a realização de eventos públicos ou particulares, de 
qualquer natureza, com reunião de público e aglomeração de pessoas, tais como 
eventos esportivos, eventos sociais, reuniões, congressos, confraternizações, shows, 
recreações, festas de qualquer natureza (casamentos, formaturas, aniversários) 
e eventos religiosos, como medida de isolamento em ambiente de alto índice de 
aglomeração;
§ 2.º - Todos os estabelecimentos e atividades permitidas de funcionar, deverão 
respeitar o horário de funcionamento com encerramento das atividades até às 20:00 
horas.
Art. 4.º - Fica permitido, em caráter excepcional, a venda de alimentos por 
lanchonetes, pizzarias, conveniências e assemelhados, mesmo após às 20:00 horas, 
desde que se limitem a fornecer os produtos mediante delivery (entrega);
Paragrafo Único. - Fica expressamente vedado servir produtos para consumo nos 
estabelecimentos indicados no caput em qualquer horário.
Art. 5.º - Fica permitido, igualmente, em caráter excepcional, a venda de bebidas por 
bares e assemelhados, desde que seja observado o limite de horário às 19:00 horas e 
desde que não se ultrapasse o número máximo de 5 pessoas no ambiente.
Parágrafo Único. - Está terminantemente proibida a realização nestes ambientes de 
jogos como sinuca, baralho e assemelhados.
Art. 6.º - Em hipótese alguma será permitida a aglomeração de pessoas nos 
estabelecimentos em funcionamento, cabendo ao proprietário e/ou responsável 
adotar as medidas para dispersão das pessoas, como medida de isolamento social.
Art. 7.º - As conveniências, bares, botecos e assemelhados estão terminantemente 
proibidos de colocar mesas e cadeiras na área externa ou interna dos seus ambientes 
em qualquer horário, de modo a evitar a aglomeração de pessoas.
Art. 8.º - Fica autorizada a realização da feira do produtor uma vez por semana, desde 
que observadas todas as restrições indicadas ao comércio em geral e desde que 
cumpridas as recomendações da Vigilância Sanitária Municipal.
Art. 9.º - Fica autorizado o funcionamento das academias de musculação/ginástica, 
desde que:
I - Sejam observadas todas as recomendações da Secretaria de Saúde, 
especialmente a higienização constante de equipamentos e utilização obrigatória de 
mascará por todos alunos;
II – Observem o limite máximo de 5 alunos por vez no ambiente;
III – Respeitem o horário limite de atendimento até às 19:00 horas.
Art. 10. - Os estabelecimentos comerciais que permanecerão abertos, autorizados na 
forma desse Decreto, deverão adotar as medidas de prevenção estabelecidas, bem 
como aquelas que forem determinadas pelo Departamento de Saúde, por meio da 
Vigilância Sanitária, sem prejuízo das que forem impostas pelos Órgãos de Saúde 
Federal e Estadual competentes.
Art. 11 - Todo indivíduo dentro do território do Município de Francisco Alves deverá se 
sujeitar ao toque de recolher, pelo que deverá respeitar a proibição de livre circulação, 
devendo permanecer obrigatoriamente em seu domicílio a partir das 20:00 horas até 
as 5:00 horas do dia seguinte, durante toda semana.
Parágrafo único: A restrição do caput deste artigo não se aplica:
I - ao trabalhador do comércio e prestação de serviços ligados à saúde emergencial, 
como hospitais, farmácias e respectivos entregadores, bem como aquele ligado a 
produção de alimentos no Município ou fora dele;
II - ao que necessite sair de seu domicílio em busca de atendimento emergencial de 
saúde ou aquisição de item de saúde emergencial;
III - ao servidor público e prestador de serviço público essencial e emergencial ou que 
não pode ser desenvolvido em outro horário, bem como em qualquer outro caso de 
necessidade pública;
IV – ao trabalhador do serviço de entrega de alimentos (delivery).
Art. 12 – Está proibida a aglomeração de pessoas em ruas, passeios, praças, 
logradouros e demais espaços públicos e o consumo de bebidas alcoólicas em locais 
públicos, bares, lanchonetes ou pátio de postos de combustíveis, bem como está 
proibida a aglomeração de pessoas em festas, churrascos ou eventos particulares, 
assim considerados aqueles que têm mais de 10 (dez) participantes.
Parágrafo Único - No caso de aplicação de multa aos infratores, os valores serão de:
I – para as pessoas que estiverem participando: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);
II - para as pessoas que estiverem organizando e/ou as proprietárias do imóvel: R$ 
1.000,00 (mil reais);
III – No caso de reincidência a multa será aplicada de forma dobrada.
Art. 13 – É obrigatório o uso de máscara de proteção facial, aplicando-se a todas as 
pessoas que estiverem fora de sua residência, em espaços de uso público ou de uso 
coletivo, enquanto perdurar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia 
do Coronavírus (SARS-CoV-2).
Parágrafo Único – A não utilização de mascará sujeitará os infratores, pessoa física e 
jurídica, as penalidades previstas no Decreto Estadual 4692/2020.
Art. 14 – O descumprimento às determinações deste Decreto, bem como às 
normas estabelecidas para o combate ao Coronavirus poderá configurar Crime de 
Desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda Crime Contra a Saúde Pública 
(artigo 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções administrativas.
Art. 15 - Desde que não previstas nos artigos anteriores, o descumprimento das 
medidas indicadas neste Decreto, nos demais Decretos relativos ao Estado de 
Calamidade decorrente da pandemia do COVID-19 e nas recomendações da 
Vigilância Sanitária ensejarão a aplicação das seguintes medidas, cumulativamente:
I – multa de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), a R$ 3.000,00 (Três mil reais), independente 
de prévia notificação, para os estabelecimentos ou pessoas físicas que descumprirem 
quaisquer das normas e determinações previstas neste decreto, bem como aos 
estabelecimentos e pessoas físicas que descumprirem as orientações da Vigilância 
Sanitária, inclusive com relação a determinação de isolamento domiciliar, e serão 
aplicadas dependendo da gravidade da infração, das circunstâncias, da reincidência 
e do risco concreto de exposição ao COVID19.
II – cassação/suspensão do alvará de funcionamento do estabelecimento, 
independente de prévia notificação, com o fechamento imediato pelo fiscal 
responsável pela autuação, o qual poderá solicitar apoio da Policia Militar para fazer 
cumprir suas determinações.
Art. 16 - A atividades de fiscalização serão efetuas pelo Departamento de Fiscalização, 
Vigilância Sanitária, sem prejuízo do auxílio de força policial nos casos de recusa ou 
desobediência por parte da pessoa submetida às medidas previstas neste Decreto.
Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 
o dia 15 de julho de 2020, ficando condicionada sua vigência enquanto perdurar à 
situação de emergência de saúde pública de importância nacional e internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19).
Francisco Alves, em 15 de julho de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
EDITAL DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO Nº 001/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 003/2020 

Processo Licitatório nº 019/2020 
 

O Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos licitantes e demais interessados que, fica 
alterada a DATA DE ENCERRAMENTO DO CREDENCIAMENTO DAS 
PROPOSTAS para o dia 30 de Julho de 2020 das 13h00min às 14h00min, 
assim como a ABERTURA DOS ENVELOPES para o dia 30 de Julho de 2020 
às 14h00min. Fica alterado também no edital o item 6.1 onde constam a datas 
para protocolização dos envelopes contendo a proposta de preços, 
documentos de habilitação e a abertura da presente licitação, ambos do Edital 
conforme segue. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do 

Paraná, aos 15 dias do mês Julho de 2020. 

No item 6.1, ONDE SE LÊ:  
 
Envelope nº. I - Proposta  
Pregão nº. 003/2020  
Processo nº.019/2020  
Nome Completo do Licitante: ____________________________  
Data e Hora de abertura: 22 de julho de 2020 - 14:00hs  
 
Envelope nº. II - Habilitação  
Pregão nº. 003/2020  
Processo nº.019/2020  
Nome Completo do Licitante: ____________________________  
Data e Hora de abertura: 22 de julho de 2020 - 14:00hs 
 
LÊ-SE 
 
Envelope nº. I - Proposta  
Pregão nº. 003/2020  
Processo nº.019/2020  
Nome Completo do Licitante: ____________________________  
Data e Hora de abertura: 30 de julho de 2020 - 14:00hs  
 
Envelope nº. II - Habilitação  
Pregão nº. 003/2020  
Processo nº.019/2020  
Nome Completo do Licitante: ____________________________  
Data e Hora de abertura: 30 de julho de 2020 - 14:00hs 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
- ESTADO DO PARANÁ – 
CNPJ: 77.930.386/0001-65 

Rua Monte Belo, 607 – Icaraíma – CEP 87530-000 
 FONE/FAX:(044) 3665-1339 

E-mail: camara@icaraima.pr.leg.br – www.icaraima.pr.leg.br   
 

 

 

SAMUEL ELEUTÉRIO THOMÉ FILHO 

Pregoeiro 

 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO NÚMERO DO PREGÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2020 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais contratações de empresas para prestação de serviços de lavagem de 
veículos leves e pesados e serviços de lubrificações (incluindo materiais e mão de obra) para a frota municipal, conforme 
detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 

LOTE I 
LAVAGENS DE VEÍCULOS LEVES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR 
PROPOSTA  

VALIDADE DO 
REGISTRO 

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1  KOMBI, lavagem completa   unid.  20 R$      73,33 12 MESES 038/2020 MARIA APARECIDA DA 
SILVA SANTOS 

2  KOMBI, lavagem simples, lataria + interno    unid.  30 R$      53,41 12 MESES 038/2020 MARIA APARECIDA DA 
SILVA SANTOS 

3 
 VEÍCULO AMBULÂNCIA MODELO DUCATO, 
(lataria+interno+motor)   unid.  50 R$      91,75 12 MESES 038/2020 MARIA APARECIDA DA 

SILVA SANTOS 

4 
 VEÍCULO AMBULÂNCIA MODELO DUCATO, 
lavagem simples, lataria + interno    unid.  200 R$      74,72 12 MESES 038/2020 MARIA APARECIDA DA 

SILVA SANTOS 

5 
VEÍCULO AMBULANCIA, montana, doblo, 
saveiro, Lavagem completa   unid.  30 R$      71,44 12 MESES 038/2020 MARIA APARECIDA DA 

SILVA SANTOS 

6 
 VEÍCULO AMBULANCIA, montana, doblo, 
saveiro, Lavagem Lataria + interno   unid.  130 R$      56,70 12 MESES 038/2020 MARIA APARECIDA DA 

SILVA SANTOS 

7 
 VEÍCULO DE PASSEIO OU UTILITÁRIO, 
lavagem completa   unid.  60 R$      68,49 12 MESES 038/2020 MARIA APARECIDA DA 

SILVA SANTOS 

8 
 VEÍCULO DE PASSEIO OU UTILITÁRIO, 
lavagem simples, lataria + interno    unid.  200 R$      47,68 12 MESES 038/2020 MARIA APARECIDA DA 

SILVA SANTOS 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 45.760,00 

 
 
 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
LOTE II 

LAVAGENS DE VEÍCULOS PESADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 VALOR DA 
PROPOSTA  

VALIDADE DO 
REGISTRO 

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1  CAMINHÃO, lavagem completa   unid.  20 R$      229,92 12 MESES 038/2020 H B COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

2  CAMINHÃO, meia lavagem   unid.  20 R$      159,94 12 MESES 038/2020 H B COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

3 
 MICRO ONIBUS, lavagem completa 
(lataria+interno+motor)   unid.  50 R$      219,91 12 MESES 038/2020 H B COMÉRCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA 

4  MICRO ONIBUS, lavagem lataria + interno    unid.  50 R$      169,93 12 MESES 038/2020 H B COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

5  NIVELADORA, lavagem   unid.  5 R$      269,89 12 MESES 038/2020 H B COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

6  ONIBUS,  lavagem só lataria    unid.  10 R$      149,94 12 MESES 038/2020 H B COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

7 
 ONIBUS, lavagem completa 
(lataria+interno+motor)   unid.  20 R$      259,90 12 MESES 038/2020 H B COMÉRCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA 

8  ONIBUS, lavagem lataria + interno    unid.  20 R$      199,92 12 MESES 038/2020 H B COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

9  PA CARREGADEIRA, lavagem   unid.  15 R$      269,89 12 MESES 038/2020 H B COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

10  RETRO ESCAVADEIRA, lavagem   unid.  10 R$      269,89 12 MESES 038/2020 H B COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

11  TRATOR GRANDE, lavagem    unid.  10 R$      219,91 12 MESES 038/2020 H B COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

12  TRATOR MÉDIO, lavagem    unid.  10 R$      189,92 12 MESES 038/2020 H B COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 50.180,00 
 
 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
LOTE III 

 LUBRIFICAÇÕES - Incluso Mão de Obra 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD

E 

 VALOR 
UNITÁRIO 
PROPOSTA  

VALIDADE DO 
REGISTRO 

N° 
PREGÃO EMPRESA 

1 

Lubrificação completa com graxa de 1º linha 
para rolamentos e pinos de ônibus e 
caminhões unid 100 R$ 47,90 

12 MESES 
038/2020 H B COMÉRCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA 

2 

Lubrificaçao completa com graxa de 1º linha 
para rolamentos e pinos de micro-ônibus, 
camioneta e toyota  unid 50 R$ 42,91 

12 MESES 
038/2020 H B COMÉRCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA 

3 

Lubrificação completa com graxa de 1º linha 
para rolamentos e suspensão de veículo 
Kombi unid 50 R$ 39,92 

12 MESES 
038/2020 H B COMÉRCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA 

4 Bico para graxa tamanho diversos unid 30 R$ 11,95 12 MESES 038/2020 H B COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 9.290,00 
CONDIÇÕES:  

1. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de inicio dos serviços será imediato, a partir da requisição do Município. A contratada deverá 
prestar serviços de 1° qualidade. Deverão ser usados produtos que não comprometam os adesivos dos veículos, sendo onerosa 
para a administração a sua troca, caso aconteça de estragar os adesivos, a contratada deverá arcar com a troca dos adesivos. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das 
certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa 

vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 

naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º203/2020
DATA: 15/07/2020
SÚMULA: Revoga Portaria L. Especial de nº 159/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º.Fica revogada a Portaria de nº 159/2019, datada de 10/06/2020, publicada no 
Jornal Umuarama Ilustrado em 11/06/2020.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Julho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 107/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa D. E. NALIN NOGUEIRA - ME, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 026/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 026/2020, 
em favor da empresa D. E. NALIN NOGUEIRA - ME, CNPJ. 09.290.112/0001-07, 
que tem como objeto contratação de empresa para desinfecção do paço municipal 
e secretaria de agricultura e meio ambiente sob regime de urgência no Município de 
Ivaté para combate ao Covid-19, com vigência de contratação de até 3 (três) meses, 
ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 15 dias do mês de Julho de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 IE ISENTO 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

PORTARIA Nº. 892 DE 15 DE JULHO DE 2020  
 

SÚMULA: Concessão de Diária. 
 
MARIA HELENA bERTOcO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 
 
ART. 1º - Fica autorizado o Senhor EDÉLcIO DEL QUIQUI, Secretário Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, com base na Lei Municipal Nº. 133/2005 e tendo em vista 

solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias + 30% para custear de despesas 

com hospedagem, alimentação e transporte nos dias 19, 20 e 21 de julho de 2020, onde o 

este estará cumprindo a seguinte agenda: REUNIÃO PARA TRATATIVAS SOBRE O 

ORÇAMENTO DE 2020 DO GOVERNO FEDERAL JUNTO AS REPRESENTAÇÕES DO 

LEGISLATIVO FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ, na Cidade de Curitiba, Estado do 

Paraná. 

 

 ART. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

EDIFIcIO DA PREFEITURA MUNIcIPAL DE cRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2020. 
 
 
 
 

MARIA HELENA bERTOcO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

ROSANA JESUS DE SOUZA 
Secretária Municipal de Finanças 

 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 IE ISENTO 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

 
 

SOLIcITAÇÃO DE DIÁRIAS 
 

UNIDADE REQUISITANTE: 
 

 

NOME BENEFICIÁRIO  
 
Edélcio Del Quiqui  
LOTAÇÃO 
 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente 

CARGO/FUNÇÃO 
 
Secretário Municipal 

CLASSE/NÍVEL 
 
 

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO 
 
 Rua Edmundo Mercer Junior, 1229, centro, cruzeiro do Oeste-PR 
CPF 
 
034.427.398-96 

AGÊNCIA BANCÁRIA 
 
caixa Econômica Federal 
Nº. DE AGÊNCIA 
 
3352 

Nº. CONTA POUPANÇA 
 
9815-3 

DESTINO 
 
curitiba - PR 
MOTIVO 
 
Reunião para Tratativas sobre Orçamento do Governo Federal para 2020 junto a representação do 
Legislativo Federal no Estado do Paraná 
PERÍODO 
 
19 a 21 de Julho de 2020 

QT. DIÁRIAS 
 
2 DIÁRIAS + 30% 

VALOR UN.  
 
R$ 500,00 

VALOR TOTAL 
 
R$ 1.300,00 

Nº. EMP. 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
 
 
 
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO 
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
 
 
 
 
 

 
ASS. UNIDADE GESTORA 
 
 
 

(AUTORIZAÇÃO)       
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO 

ORGÃO/ENTIDADE 
 
____/_____/_____ 
 
 
 
 
 

(RECEBIMENTO)   
ASS. DO SERVIDOR 

 
___/____/______ 
 
 
 
 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade 
de TOMADA DE PREÇO, acima identificada, cujo processo e julgamento serão 
realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e 
Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99 e suas posteriores sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 31 de julho de 2020. HORÁRIO: 09:00 horas - OBJETO: 
Revitalização de vias urbanas do município, e toda restruturação no sistema de 
iluminação pública com instalação de postes e luminárias de LED, conforme padrão 
deste município, em conformidade com as normas de acessibilidade e mobilidade 
urbana, de acordo com Projetos, Memoriais descritivos, Cronogramas Físicos 
Financeiros e especificações constantes em anexo. O presente edital poderá ser 
retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à 
Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 15 de julho de 2020.
OSMAR BERTON
Presidente da CPL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 001/2020
Homologo e Adjudico o Processo de Inexigibilidade/Credenciamento nº 001/2020, que 
tem por objeto Credenciamento de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de Serviços 
Médicos Especializados no Pronto Atendimento e Prestação de Serviços Médicos 
Especializados nas Unidades Básicas de Saúde. Profissionais com formação mínima 
de Clinico Geral, para realizar atendimentos, todos os dias da semana, exceto 
sábados, domingos e feriados, conforme distribuição previamente elaborada pela 
Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde, SUS, por entender que cumpriu as formalidades legais instituídas 
pela Lei 8.666/93.
Empresas(s) Credenciadas(s):
 SERVIÇOS MÉDICOS LUCACIN LTDA-ME
CNPJ: 08.865.291/0001-92
Mariluz, 15 de julho de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 002/2020
Homologo e Adjudico o Processo de Inexigibilidade/Credenciamento nº 001/2020, 
que tem por objeto Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para 
prestação de serviços médicos plantonistas, com formação mínima de clinico geral, 
para realizar atendimentos em regime de plantão de doze horas, todos os dias da 
semana, incluídos sábados domingos e feriados, conforme escala previamente 
elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde, SUS. Por entender que cumpriu as formalidades legais 
instituídas pela Lei 8.666/93.
Empresas(s) Credenciadas(s):
 SERVIÇOS MÉDICOS LUCACIN LTDA-ME
CNPJ: 08.865.291/0001-92
Mariluz, 15 de julho de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº227/2020.
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº 2/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 2/2020, que 
trata da contratação de empresa em regime de empreitada global tipo menor preço 
para implantação de um Parque Urbano - Parque das Perobas, no município de 
Perobal –Pr., com recursos provenientes do Instituto Água e Terra e contrapartida do 
Município de Perobal - Pr., tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 999.823,35
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame 
licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de julho 
de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 408/2020
Conceder Férias ao servidor GERSON RODRIGUES MIRANDA e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GERSON RODRIGUES MIRANDA, matricula nº 
564-9, ocupando o cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais, lotado na 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias 
de Férias, referente ao período aquisitivo de (2019/2020), de 26 de Julho a 
24 de Agosto de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 15 de Julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÕES 

O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-90, e a 
Secretaria de Administração, através de seu(a) Pregoeiro(a), no uso de suas 
atribuições legais, torna público a todos os interessados a RETOMADA das 
licitações, para abertura dos envelopes nº 01 – Proposta de Preços (Projeto de 
Venda) e nº 02 – Documentos de habilitação, na Prefeitura do Município de 
Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, n° 126, Centro, na cidade de 
Guaíra-Paraná, com as seguintes datas previstas;  

Modalidade: Chamamento Público n° 005/2020 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE. 
Data de abertura: 05 de agosto de 2020 às 08h30min. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 100/2020 
Objeto: Sistema de Registro de Preços, visando a contratação de empresa 
para prestação de serviços de horas máquina tipo Mini Retroescavadeira, que 
será utilizada em trabalhos realizados pela Secretaria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e demais unidades administrativas. 
Data de abertura: 29 de julho de 2020 às 08h30min 

Modalidade: Pregão Presencial n° 109/2020 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa 
especializada no ramo de prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, 
incluindo reserva, marcação, desdobramento, substituição, revalidação, 
cancelamento e endosso de passagens e similares de todas as empresas 
aéreas que operam no Brasil e no MERCOSUL. 
Data de abertura: 29 de julho de 2020 às 10h30min. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 110/2020 
Objeto: Sistema de Registro de Preços, visando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento futuro de mobiliários em geral (poltronas e 
longarinas), os quais serão empregados para equipar as estruturas internas da 
Secretaria Municipal da Fazenda e seus respectivos Departamentos e demais 
unidades administrativas deste Município. 
Data de abertura: 29 de julho de 2020 às 14h30min 

Os presentes avisos de retomada, os editais e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios 
e/ou Chamamento Público. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 15 de julho de 2020. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de Licitações. 

  
 
 

CÂMaRa MuNICIPaL DE ICaRaÍMa
AVISO DE LICITAÇÃO – RETIFICAÇÃO Nº 001/2020
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 003/2020
Processo Licitatório nº 019/2020
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Rua Monte Belo, 607, centro, torna público, 
que realizará no local e data abaixo certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo Menor Preço 
global, objetivando contratação de prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), para ligações locais 
(VC1), ligações interurbanas dentro do Estado VC2 e Ligações Interurbanas fora do Estado (VC3), sistema digital 
pós-pago, com fornecimento de 14 (quatorze) linhas telefônicas móveis, assim como pacote de dados para acesso 
à internet (rede 3G e/ou 4G).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 Meses
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 62.557,32 (sessenta e dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e dois 
centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo I.
O valor estimativo não outorga direito adquirido ao valor do contrato, pagando a contratante tão-somente pelos 
serviços efetivamente prestados e atestados pelo gestor do contrato.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos serviços/produtos será 20 dias a partir da assinatura da requisição 
da Câmara Municipal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser examinados no endereço indicado e 
fornecidos aos interessados, diretamente na Secretaria da Câmara Municipal, sito a Rua Monte Belo, 607, Centro, 
Icaraíma-PR, mediante cópias em mídia digital (pen drive, CD, desde que fornecido pelo Licitante), no horário das 
08h00min às 12h00min e 13h00min Às 17h00min, no telefone (44) 3665-1339, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93, bem como estará disponível para download no site www.icaraima.pr.leg.br.
 Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, no 
endereço já mencionado, fone (44) 3665-1339, ou pelo e-mail camara@icaraima.pr.leg.br.
LOCAL: Sala de reuniões da Câmara Municipal;
DATA: 30 de Julho de 2020;
HORARIO: 14h00min.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês Julho de 2020.
SAMUEL ELEUTÉRIO THOMÉ FILHO
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 279 /2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$895.000,00 (oitocentos 
e noventa e cinco mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º da  Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 26/12/2019.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$895.000,00 (oitocentos e noventa 
e cinco mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
04.00-PROCURADORIA  JURIDICA
04.01-GABINETE DO PROCURADOR
04.061.0007.2010-Encargos Com o Pagamento  de Precatórios
0000-recursos ordinários livres
(0560) 46.90.91.00 – sentenças judiciais           200.000,00
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL
04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Administração
0000-recursos ordinários livres
(0700) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros-pessoa jurídica           200.000,00
(0730) 33.90.93.00 – indenizações e restituições             50.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2041-Contabilização de Transferências a Consorcio de Saúde
0494-bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde
(1720) 33.71.70.00 – rateio pela participação em consórcio público 180.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2052 – Transferência de Subvenções Sociais a Entidade-APMI
0000-recursos ordinários livres
(2450) 33.50.43.00 – subvenções sociais              60.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2064- Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Assistência Social
0000-recursos ordinários livres
(3010) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física               20.000,00
11.00-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.03-DIVISÃO DE CULTURA
12.365.0026.2080-Manutenção e Encargos  com o Centro de Educação Infantil
0000-Recursos ordinários livres
(4020) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros –pessoa juridica            185.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR         895.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á da anulações das seguintes dotações:
04.00-PROCURADORIA  JURIDICA
04.01-GABINETE DO PROCURADOR
04.061.0007.2010-Encargos Com o Pagamento de Precatórios
0000-recursos ordinários livres
(0550) 33.90.91.00 – sentenças judiciais           150.000,00
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL
04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Administração
0000-recursos ordinários livres
(0690) 33.90.36.00 – outros serviços de terceiros-pessoa física           100.000,00
(0710) 33.90.47.00 – obrigações tributarias e contributivas             80.000,00
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL
25.752.0010.2013- Manutenção com os Serviços de Energia Elétrica de Prédios Públicos
0000-recursos ordinários livres
(0780) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros-pessoa juridica            70.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICO
08.01-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
26.782.0051.2034-Manutenção da Divisão do Serviços Rodoviarios
0000-recursos ordinários livres
(1650) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica           130.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0020.2046-Repasses do SUS-Atenção Secundaria-Média e Alta Complexidade
0494-bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde
(2130) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica           180.000,00
11.00-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0024.2077-Manutenção e Encargos com os Repasses do Programa .Merenda Escolar
0000-Recursos ordinários livres
(3840) 33.90.32.00-material,bem ou serviço para distribuição gratuita            100.000,00
11.00-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.04-DIVISÃO DEESPORTES
27.812.0053.2090-Manutenção e Encargos com a Divisão de Esportes
0000-Recursos ordinários livres
(4470) 33.90.30.00- material de consumo              42.500,00
(4500) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física              42.500,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO 895.000,00
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 281/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais), destinados a suplementar as dotações para aquisição de equipamentos e material permanente 
de saúde, com recursos do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º da  Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 26/12/2019.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de  R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), suplementar as dotações para aquisição 
de equipamentos e material permanente de saúde, com recursos do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de 
Saúde (fonte de recursos  518), na seguinte dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
10.301.0020.1.035 – Aquisição de equipamentos para Unidades de Saúde
518 -  Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde –exercício anterior
(1700) 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente 250.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR    250.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2019), proveniente dos repasses 
oriundos da fonte de recursos 518 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
FONTE RECURSO VALOR R$
518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde –exercício anterior 250.000,00
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº5
Ref: CONTRATO Nº12/2017.
Locatário: Município de Perobal
Locador: AYTER ANTONIO RODRIGUES.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor da Clausula Terceira de R$ 455,76 (quatrocentos cinquenta e cinco reais e 
setenta e seis centavos) para R$ 489,09 (quatrocentos e oitenta e nove reais e nove centavos)
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 26/06/2020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº12/2017.
Locatário: Município de Perobal
Locador: AYTER ANTONIO RODRIGUES.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 2.445,45 (dois mil quatrocentos e quarenta 
e cinco reais e quarenta cinco centavos) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de 
R$489,09 (quatrocentos e oitenta e nove reais e nove centavos) referente a prorrogação do prazo de vigência disposto 
na clausula primeira do presente aditivo
Clausula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data:02/07/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº5
Ref: CONTRATO Nº17/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: NATALINO FURLANETO.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor da Clausula Terceira de R$ 457,23 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
vinte e três centavos) para o valor de R$ 490,67 (quatrocentos e noventa reais e sessenta e sete centavos).
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 26/06/2020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº6
Ref: CONTRATO Nº17/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: NATALINO FURLANETO.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 31 de  dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 2.453,35 (dois mil quatrocentos e cinquenta 
e três reais e trinta e cinco centavos), ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de 
R$490,67 (quatrocentos noventa reais e sessenta  sete centavos) referente a prorrogação do prazo de vigência 
disposto na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Terceira:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 02/07/2020

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°78/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP. 
Objeto: contratação de empresa em regime de empreitada global tipo menor preço para implantação de um Parque 
Urbano – Parque das Perobas, no município de Perobal - Pr., com recursos provenientes do Instituto Água e Terra e 
contrapartida do Município de Perobal - Pr..
Valor Total: R$ 999.823,35.
Prazo de execução: 150 dias
Prazo de Vigência: 12 meses
Fundamentação: Tomada de Preços nº2/2020

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 407/2020
Conceder Férias a servidora ELISANGELA PEREIRA DE SOUZA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELISANGELA PEREIRA DE SOUZA, matricula nº 1964-0, ocupando o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 24(vinte e quatro) dias de Férias, referente ao 
período aquisitivo de (2018/2019), de 03 a 26 de Agosto de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 15 de Julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 221, DE 15 DE JULHO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-
2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2763 de 20 de dezembro de 2019, DECRETA:
  Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 20.000,00
TOTAL                                                           R$ 20.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 494) 20.000,00
TOTAL                                                           R$ 20.000,00
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 222/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 22/2020, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 22/2020, que tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
medicamentos manipulados para distribuição gratuita aos pacientes do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo 
sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
EXTRATUS FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA-ME 41.697,16
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 
54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 15 de julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 36/2020 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 36/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2020 

 
Processo: n.º 72/2020. Pregão Presencial nº 23/2020. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresas 
para o fornecimento de gêneros alimentícios que serão destinados as famílias em situação de vulnerabilidade 
social do Município, devido a situação de emergência ocasionado pela COVID-19, regulamentado pela Portaria 
nº 369 de 29 de abril de 2020, do Min. Assinatura da Ata: 13/07/20. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.381.403/0001-30, estabelecida na Praça Zequinha de Abreu, 44, centro, CEP  
87540-000, na cidade de PÉROLA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 2 Açúcar especial cristal, branco, 
de primeira qualidade, contendo 
no mínimo 99,3% de 
carboidratos por porção, 
aspecto granuloso fino, deverá 
ser fabricado de cana-de-açúcar 
livre de fermentação. Isento de 
matéria terrosa de parasitos e 
de detritos animais ou vegetais 
(embalagem em polietileno 
contendo 5kg) 

PCT 500 Globo 8,79 4.395,00 

1 3 Arroz branco, tipo 1, longo, fino 
e polido, composto por grãos 
inteiros, beneficiado, ser isento 
de pedras, fungos ou parasitas, e 
livre de unidade fragmentos ou 
corpos estranhos, para não 
haver a necessidade de escolher 
e lavar e com o menor número 
de grãos quebrados, 
respeitando  as normas da 
vigilância sanitária, com 
composição a cada 50g de arroz 
cru: Valor calórico: 172 a 
177kcal. Carboidratos: 39 a 40g. 
Proteínas: 3,0 a 3,7g. 
Acondicionado em embalagens 
contendo 5kg, de polipropileno, 
transparente, original de 
fábrica. 

PCT 500 Goioerê 11,95 5.975,00 

1 5 Biscoito salgado, tipo água e sal, 
formato quadrado, pacote de 
360 gr, com 3 subpacotes, de 1ª 
linha. Composição a cada 30g: 
valor calórico: 124 a 135 kcal, 
carboidratos: 19 a 20g, 
proteínas 2,8 a 3,6g sódio: 173 a 

PCT 600 Ninfa 2,15 1.290,00 

2 

287 mg, fibra alimentar: 0,9 a 
1,2, gorduras totais: 3,2 a 5,1g, 
gorduras saturadas: 0,5 a 2,4g. 

1 7 Extrato de tomate, concentrado, 
embalagem contendo no 
mínimo 1.030kg, ingredientes 
tomate, açúcar e sal, não 
contendo glúten. Embalagem 
contendo identificação do 
produto e prazo de validade. 

SAC 300 Ciafrios 3,50 1.050,00 

1 8 Feijão, tipo 1, carioquinha, novo, 
aspecto brilhoso, liso, composto 
por grãos inteiros e pequenos, 
uniformidade no tamanho e na 
cor clara, grãos colhidos no 
máximo  até 30 dias (ou recém 
colhido), sem matéria terrosa, 
pedras, fungos ou parasitas e 
livres de umidade, de 
fragmentos ou corpos 
estranhos, e tempo de 
cozimento de 20 a 30 min. Com 
composição mínima a cada 
60g:Valor calórico: 123 a 184 
kcal. Carboidratos: 17 a 32 g. 
Proteínas: 11 a 14g. Fibra 
alimentar: 16 a 20 g. 
Acondicionado em embalagem 
contendo 1 kg, de polipropileno 
transparente, original de fábrica, 
com identificação do produto e 
prazo de validade.    

PCT 500 Buogo 4,40 2.200,00 

1 10 Leite UHT: leite fluido de vaca 
integral homogeneizado, 
submetido ao processo de ultra 
pasteurização, U.H.T., envasado 
sob condições assépticas em 
embalagens esterilizadas e 
hermeticamente fechadas, 
embalagem Cartonada Longa 
Vida, tendo como ingredientes 
leite integral, estabilizantes 
Trifosfato de Sódio, Difosfato de 
Sódio, Monofosfato de Sódio e 
Citrato de Sódio, tendo como 
valores nutricionais por porção 
de 200ml (um copo) 9,0g de 
carboidratos, 6,0g de proteína e 
6,0g de gorduras totais, não 
contém glúten. Registro no 
respectivo órgão regulador. 

LT 500 Latco 3,19 1.595,00 

3 

Embalagem contendo 
identificação da fabricante data 
de fabricação e número de lote 
com prazo de validade. 
Embalagem contendo no 
mínimo 1 litro.  

1 12 MACARRÃO sêmola AVE MARIA, 
COM OVOS, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas, 
parasitas e larvas. Produto de 
boa qualidade e bom 
rendimento. (Embalagem de 
20polietileno de 1kg). 

KG 500 Floriani 4,30 2.150,00 

1 13 Macarrão espaguete n°8, a base 
de farinha com ovos, massa 
seca, fabricado a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa e 
parasitos, à base de farinha, 
massa com ovos, tempo de 
cocção 5 a 7 minutos. 
Composição a cada 80g: Valor 
calórico: 278 a 286 kcal. 
Carboidratos: 58 a 61g. 
Proteínas: 8,8 a 9g. Fibra 
alimentar: 1,36 a 2,2g. Gorduras 
totais: 08 A 1,1g. Embalagem, 
contendo 1kg, com identificação 
do produto e prazo de validade.  

PCT 500 Roberta 3,50 1.750,00 

1 14 Óleo de soja refinado. Produto 
obtido do grão de soja. Líquido 
viscoso refinado, fabricado a 
partir de matérias primas sãs e 
limpas. Embalagem PET ou lata 
de 900 ml. As embalagens 
deverão estar integras e possuir 
identificação do produto e prazo 
de validade. 

UN 500 Coamo 3,70 1.850,00 

1 15 Ovos de galinha, Classe A: 
Branco ou de cor, frescos, 
devem apresentar casca áspera, 
porosa, íntegra, fosca, seca e 
limpa. Não devem conter 
rachaduras, a clara deve ser 
firme e a gema inteira, abaulada 
e no centro, quando colocados 
na água devem afundar, não 
devem apresentar manchas ou 
deformações. Embalagem de 

Dz 500 Tsuzuki 3,85 1.925,00 

4 

papelão com 12 ovos, com 
divisões.  

1 16 Sal refinado fino iodado, 
embalado em sacos plásticos 
atóxicos transparentes 
contendo 1 kg. Composição 
mínima a cada 1 g: Sódio:390mg, 
Iodo: até 25mcg 

PCT 500 Pop 0,79 395,00 

1 19 Banana maça, in natura, de boa 
qualidade, tamanho médio e 
coloração uniforme, livre de 
sujidades, parasitas, larvas, 
lesões e resíduos de 
fertilizantes.  

KG 600 Mercado 
Colorado 

1,80 1.080,00 

1 22 Coxa/ sobre coxa de frango 
congelada, (até -12°C 
negativos), cor amarela-rosada, 
sem manchas, nem parasitos, 
nem larvas. Devem apresentar 
odor e sabor característicos 
agradáveis. Embalado em sacos 
de polietileno, resistente, 
atóxico, intacto e com etiqueta 
contendo o peso. Produto com 
certificação e selos de inspeção 
conforme legislação vigente. 

KG 500 Somave 4,75 2.375,00 

 
TOTAL DO LOTE – 01 R$28.030,00   

VALOR TOTAL DA ATA = R$28.030,00 (vinte e oito mil e trinta reais). 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e 
o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente 
Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) caminhão novo 0KM, ano/modelo 2020 ou superior, com recursos provenientes do 
convênio MAPA nº 893557/2019, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA, e o 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 29/07/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 15 de julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 171/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: HS 
MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 00.064.780/0001-33, com sede 
à AV. ANGELO MOREIRA DA FOONSECA, nº 6035,  - 87504-050 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. JOSÉ CARLOS VIEIRA, portador(a) do RG. nº  46039009 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 668.432.439-91, residente e domiciliado à , resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Registro de Preços nº 
46/2018, Processo n° 115, data da homologação da licitação 05/09/18, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 171/2019, até 31/12/2020 contados a partir do dia 30/06/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de Junho de 2020.
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 170/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 09.315.996/0001-07, com sede à com sede 
à Rua Ipê, n° 70, centro, CEP – 85.935-000, no município de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. CRYSTIAN EVANDRO LINDNER, brasileiro, casado, portador do RG. nº 7.251.323-1 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº 032.346.329-01, residente e domiciliado à Rua 7 de setembro, n° 1.290, centro, CEP - 85.950-000, 
no município de Palotina, estado do Paraná., resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 46/2018, Processo n° 115, data 
da homologação da licitação 05/09/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 170/2019, até 31/12/2020contados a partir do dia 30/06/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de Junho de 2020.
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 122/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: HELIO 
STOPÁ 32363290925, inscrito no CNPJ nº 27.287.590/0001-31 com sede à Rua Leonilda Tofalini Cano, 14, Centro, 
CEP: 87.555-00 Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. HELIO 
STOPÁ, portador do RG nº 1.482.521-5 – SSP/PR, e CPF nº 323.632.909-25, residente e domiciliado à Rua Leonilda 
Tofalini Cano, 14, Centro, CEP: 87.555-00, Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná., resolvem 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 25/2018, processo administrativo n.º 61/2018, Homologação 30/05/2018, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Fica acrescido o valor de R$ 23.358,72 (vinte e três mil e trezentos e cinqüenta e oito reais e setenta e dois centavos) 
ao presente contrato, referente ao período aditado, com fundamento no Art. 57, II da Lei 8.666/93, e conforme 
demonstrado nas tabelas abaixo:
ITEM QUANT. CONTRADA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL. TOTAL
17
 1437,46/HORAS SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA DE PEDREIROS, CUSTO POR HORA 
TRABALHADA NA MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS. 23.358,72
VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 29.198,32 R$ 23.358,72 R$ 52.557,04
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 122/2019, até 31/12/2020 contados a partir do dia 30/05/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de maio de 2020.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 046/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 084/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GEOMEMBRANA PARA AMPLIAÇÃO DA VALA NO ATERRO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA
CNPJ nº 09.395.956/0001-04
VALOR TOTAL: R$: 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais).
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VL/UNIT VL/TOTAL
1 288 M² GEOMEMBRANA PEAD 17,50 5.040,00
SOLICITANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO.
São Jorge do Patrocínio-Pr, 15 de Julho de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 263/2020
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO, 
ESTUDO SOBRE VIABILIDADE ECONÔMICA DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
FOTOVOLTAICA PARA COMPENSAÇÃO DE ENERGIA CONSUMIDA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS E SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA- PR.
MODALIDADE: Dispensa nº 034/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: NEO MARINGA ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de julho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

SaMaE – SERVIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL DE Água E ESgOTO
CONVENIaDO COM a  FuNDaÇãO NaCIONaL DE SaúDE

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 023, DE 15 DE JULHO DE 2020.
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora abaixo relacionada, férias regulamentares, conforme segue:
NOMEMATRÍCULAPERÍODO AQUISITIVOPERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Daiane Mara dos Santos de Souza3124/10/2018 à 24/10/201901/07/2020 a 30/07/2020
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de julho de 2020.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL DE TaPEJaRa – CMaS
Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 Fone: (44) 36771368.
RESOLUÇÃO 07/2020
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto 
de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária realizada em 13 de julho de 2020, sob ata nº 006, 
após análise do Plano de Ação e Plano de Aplicação de recursos pelos membros presentes e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o Plano de Ação e o Plano Aplicação dos Recursos do Centro de Referência da Assistência Social de 
Tapejara- Paraná referentes aos pisos:  IGD/SUAS, IGD/BF, Piso Fixo PAIF e Piso Variável (SCFV) exercício 2020.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 15 de julho de 2020
Junior Janderson de Carvalho
   Presidente do CMAS
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AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 35/2020 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 35/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2020 

 
Processo: n.º 72/2020. Pregão Presencial nº 23/2020. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresas 
para o fornecimento de gêneros alimentícios que serão destinados as famílias em situação de vulnerabilidade 
social do Município, devido a situação de emergência ocasionado pela COVID-19, regulamentado pela Portaria 
nº 369 de 29 de abril de 2020, do Min. Assinatura da Ata: 14/07/20. Vigência: 06 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: J. C. MARTINS FRUTARIA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.700.158/0001-25, estabelecida na Praça Zequinha de Abreu, 66, centro, CEP  87540-000, 
na cidade de PEROLA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 Achocolatado em pó: 
instantâneo, tradicional, tendo 
como ingredientes: açúcar, 
cacau em pó, soro de leite em 
pó, maltodextrina, estabilizante 
lecitina de soja, aroma de 
baunilha, vitaminas 
(A,D,C,B1,B2,B6,B12, ácido 
fólico)e sal, com valores 
nutricionais por porção de 20g: 
75kcal, 17g de carboidrato,1,4g 
de proteína e 0g de gorduras 
totais. Aparência pó 
homogêneo, sabor e odor 
próprio e característico. 
Embalagem em sacos de 
polietileno atóxico e 
hermeticamente fechado. 
Embalagem contendo 
identificação da fabricante data 
de fabricação, número de lote e 
prazo de validade. (Embalagem 
de no mínimo 400g).  

PCT 500 ZAELI 3,10 1.550,00 

1 4 Biscoito doce sabor artificial de 
leite, composição a cada 30g: 
valor calórico: 124 a 134 kcal, 
carboidrato: 21 a 22g, proteínas 
2,3 a 3,1g fibra alimentar: 0,6 a 
0,8 g, sódio: 61 a 135mg, 
gorduras totais: 3 a 4,3g,  
gorduras saturadas: 0 a 1,9g 
peso liquido 400g.  

PCT 600 NINFA 2,85 1.710,00 

1 6 Chá Mate: obtido das folhas e 
talos da erva mate tostada (Ilex 
paraguariensis, St. Hil.). 100% 
natural. Embalagem contendo 
identificação da fabricante data 
de fabricação e número de lote 

CX 500 MISSÃO 2,19 1.095,00 

2 

com prazo de validade. Caixa 
contendo no mínimo 250 grs.  

1 9 Fubá de milho fino, tipo 1, 
embalagem plástica original de 
fábrica, contento 1kg, livre de 
parasitos e larvas, embalagem 
contendo identificação do 
produto e prazo de validade. 
Composição a cada 50g: Valor 
calórico: 180 a 188 kcal. 
Carboidratos: 37 a 41 g. 
Proteínas: 3,7 a 4,7g. Fibra 
alimentar: 1 a 3,7 g. Ferro: 2,1 a 
3,45mg. Gorduras Totais: 1 a 
2,4g 

PCT 500 NUTRI 1,45 725,00 

1 11 Iogurte de frutas integral, 
sabores diversos, com 
consistência cremosa, 
acondicionado em embalagem 
de polietileno leitoso. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, data de 
validade, quantidade do 
produto, número do registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. 
Validade mínima de 20 (vinte) 
dias a partir da data de entrega. 
Transporte refrigerado 
conforme legislação vigente. 
Embalagem de no mínimo 
900ml. Quantidade por sabor a 
escolher. 

UN 500 UNIBABY 2,15 1.075,00 

1 17 BATATA, inglesa, tamanho 
médio, uniformes, livre de danos 
mecânicos ou biológicos, 
apresentado grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a 
manipulação o transporte, com 
ausência de sujidades, parasitas 
e larvas. 

KG 600 CEASA 2,60 1.560,00 

1 18 Cebola branca, com casca 
protetora, tamanho médio, de 
1ª qualidade, apresentando 
grau de maduração tal que lhe 
permita suportar a manipulação 
o transporte e conservação em 

KG 500 CEASA 2,94 1.470,00 

3 

condições adequada para 
consumo, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Validade não inferior a uma 
semana. 

1 20 CHUCHU, boa qualidade, “in 
natura”, tamanho médio, fresco, 
com grau de maturidade médio, 
estar intactos, livres de 
rachaduras, cortes e 
esmagamento. Também   não   
devem   conter terra na sua 
superfície externa. O produto 
deverá ser embalado com 
embalagem plástica, flexível, 
atóxica, resistente, 
transparente. O produto não 
poderá apresentar superfície 
úmida e pegajosa, livre de lesões 
de origem física, mecânica   ou 
biológica. 

KG 300 CEASA 1,75 525,00 

1 21 REPOLHO MANTEIGA branco ou 
verde, hortaliça de folhas 
enoveladas, tamanho médio, 
com características integras e de 
qualidade; fresco, limpo, 
coloração uniforme, aroma, cor 
e sabor típicos da espécie, isento 
de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas, e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. 
Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, 
mecânica ou 
biológica. 

KG 500 CEASA 2,15 1.075,00 

 
TOTAL DO LOTE – 01 R$10.785,00   

VALOR TOTAL DA ATA = R$10.785,00 (dez mil setecentos e oitenta e cinco reais). 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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PORTARIA Nº 225/2020 

 

 
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR 

RODRIGO ANDREOLI PEREIRA 

 

          O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de 

abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e 

de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º Concede Férias ao servidor RODRIGO ANDREOLI PEREIRA, portador da Cédula 

de Identidade R.G. sob n.° 32.028.826-2 SSP PR, inscrito no CPF sob nº 312.006.178-60, admitido em 22 de 

maio de 2018, ocupante do emprego público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 

horas semanais, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada situada no município de Ivaiporã, estado 

do Paraná,  referente ao período aquisitivo de 22/05/2019 à 21/05/2020, tendo por período de gozo de 

13/07/2020 à 27/07/2020 em consonância às disposições do Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13 de 

julho de 2020.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

                                                      

Umuarama-PR, 15 de julho de 2020. 

 

 

 

  ALMIR DE ALMEIDA 

  PRESIDENTE DO CIUENP 

SaMaE – SERVIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL 
DE Água E ESgOTO CONVENIaDO 

COM a FuNDaÇãO NaCIONaL DE SaúDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2020
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
 Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
 CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  BETA HOME CONSTRUTORA EIRELI
   CNPJ–31.587.659/0001-10
OBJETO:  Contratação de empresa para construção de uma 
Estação Elevatória de Esgoto no Jardim Paraná para reversão do esgoto coletado 
nessa bacia, conforme Projetos, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro 
de Obras e Planilha Orçamentária em anexo.
VALOR: R$ 272.119,19(duzentos e setenta e dois mil cento e dezenove reais e 
dezenove centavos).
Tapejara,15 de julho de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior  NILTON ALEXANDRE M. RODRIGUES
Diretor    Sócio
Samae de Tapejara BETA HOME CONSTRUTORA EIRELI

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa 
SOCIaL DE TaPEJaRa – CMaS

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro  Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000   Fone: (44) 36771368
RESOLUÇÃO 06/2020.
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e 
considerando a reunião ordinária realizada no dia 14 de julho de 2020, sob ata nº 006, 
após ampla discussão pelos membros presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART.1º- Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação referente à Portaria nº 369/2020 
e Plano de Ação e Plano de Aplicação referente à Portaria nº 378/2020 sendo um 
incremento temporário a proteção básica para ações no  combate ao COVID – 19.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 15 de julho de 2020.
Junior Janderson de Carvalho
Presidente do CMAS.
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 46.026.595,09 8.466.745,70 18,40 44,12

   Receitas Correntes 39.339.312,60 7.433.493,02 18,90 46,61

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.318.865,20 686.327,75 29,60 55,81

         Impostos 1.920.166,20 411.387,31 21,42 49,84

         Taxas 354.349,00 269.463,51 76,04 91,17

         Contribuição de Melhoria 44.350,00 5.476,93 12,35 31,45

      Contribuições 1.868.574,80 336.357,02 18,00 49,49

         Contribuições Sociais 1.367.074,80 202.448,62 14,81 44,75

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 501.500,00 133.908,40 26,70 62,41

      Receita Patrimonial 3.815.809,44 2.028.733,54 53,17 60,01

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 8.662,44 252,75 2,92 8,56

         Valores Mobiliários 3.807.147,00 2.028.480,79 53,28 60,12

      Receita Agropecuária 9.630,00 - - -

      Receita Industrial 5.350,00 - - -

      Receita de Serviços 68.111,40 6.133,95 9,01 10,75

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 62.333,40 6.133,95 9,84 11,74

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 5.778,00 - - -

      Transferências Correntes 31.188.448,16 4.371.069,56 14,02 44,28

         Transferências da União e de suas Entidades 13.169.108,98 2.254.595,40 17,12 45,52

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 14.782.819,18 1.733.415,79 11,73 42,23

         Transferências dos Municípios e de suas Entidades 291.452,00 25.923,76 8,89 44,47

         Transferências de Outras Instituições Públicas 2.945.068,00 357.134,61 12,13 48,99

      Outras Receitas Correntes 64.523,60 4.871,20 7,55 17,80

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 2.889,00 - - -

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 31.589,00 1.697,24 5,37 6,43

         Demais Receitas Correntes 30.045,60 3.173,96 10,56 31,46

   Receitas de Capital 6.687.282,49 1.033.252,68 15,45 29,43

      Alienação de Bens 88.168,00 - - -

         Alienação de Bens Móveis 88.168,00 - - -

      Transferências de Capital 6.599.114,49 1.033.252,68 15,66 29,82

         Transferências da União e de suas Entidades 1.954.572,14 927.945,71 47,48 52,51

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 4.644.542,35 105.306,97 2,27 20,28

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.384.216,20 234.319,22 16,93 56,30

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 47.410.811,29 8.701.064,92 18,35 44,47

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 47.410.811,29 8.701.064,92 18,35 44,47

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário  - CONSOLIDADO
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

39.095.359,48 20.305.526,44 25.721.068,65

38.957.191,48 18.337.383,76 21.001.928,84

2.318.865,20 1.294.053,16 1.024.812,04

1.920.166,20 957.056,06 963.110,14

354.349,00 323.047,78 31.301,22

44.350,00 13.949,32 30.400,68

1.868.574,80 924.702,36 943.872,44

1.367.074,80 611.726,30 755.348,50

501.500,00 312.976,06 188.523,94

3.815.523,88 2.289.683,63 1.526.125,81

8.662,44 741,89 7.920,55

3.806.861,44 2.288.941,74 1.518.205,26

9.630,00 - 9.630,00

5.350,00 - 5.350,00

68.111,40 7.319,12 60.792,28

62.333,40 7.319,12 55.014,28

5.778,00 - 5.778,00

30.806.612,60 13.810.139,95 17.378.308,21

12.823.786,60 5.994.911,56 7.174.197,42

14.746.306,00 6.242.760,19 8.540.058,99

291.452,00 129.618,80 161.833,20

2.945.068,00 1.442.849,40 1.502.218,60

64.523,60 11.485,54 53.038,06

2.889,00 - 2.889,00

31.589,00 2.031,71 29.557,29

30.045,60 9.453,83 20.591,77

138.168,00 1.968.142,68 4.719.139,81

88.168,00 - 88.168,00

88.168,00 - 88.168,00

50.000,00 1.968.142,68 4.630.971,81

50.000,00 1.026.285,71 928.286,43

- 941.856,97 3.702.685,38

1.384.216,20 779.269,97 604.946,23

40.479.575,68 21.084.796,41 26.326.014,88

- - -

- - -

- - -

40.479.575,68 21.084.796,41 26.326.014,88
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 47.410.811,29 8.701.064,92 18,35 44,47

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.329.577,28         - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 2.329.577,28         - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 48.095.409,78 5.035.134,91 15.614.224,04 32.481.185,74 15.155.018,43

   DESPESAS CORRENTES 35.774.458,21 4.346.652,43 14.555.940,75 21.218.517,46 14.485.715,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.242.958,00 2.653.652,77 8.129.318,48 10.113.639,52 8.107.459,45

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 80.000,00 1.955,29 5.835,57 74.164,43 5.835,57

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.451.500,21 1.691.044,37 6.420.786,70 11.030.713,51 6.372.420,12

   DESPESAS DE CAPITAL 9.972.215,57 688.482,48 1.058.283,29 8.913.932,28 669.303,29

      INVESTIMENTOS 9.856.715,57 684.456,48 1.046.267,65 8.810.447,92 657.287,65

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 115.500,00 4.026,00 12.015,64 103.484,36 12.015,64

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.348.736,00 - - 2.348.736,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.644.978,79 235.123,56 712.966,50 932.012,29 712.966,50

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 49.740.388,57 5.270.258,47 16.327.190,54 33.413.198,03 15.867.984,93

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 49.740.388,57 5.270.258,47 16.327.190,54 33.413.198,03 15.867.984,93

SUPERÁVIT (XIII) - - 4.757.605,87 - 5.216.811,48

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 49.740.388,57 5.270.258,47 21.084.796,41 33.413.198,03 21.084.796,41

RESERVA DO RPPS 2.200.000,00 - - 2.200.000,00 -

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário  - CONSOLIDADO
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

- - -

40.479.575,68 21.084.796,41 26.326.014,88

- 2.329.577,28         -

- 2.329.577,28         -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

38.954.975,68 16.461.619,27 31.633.790,51 5.080.641,68 -

33.265.288,28 15.310.210,09 20.464.248,12 4.483.909,20 -

17.759.458,00 8.129.318,48 10.113.639,52 2.653.652,77 -

120.000,00 5.835,57 74.164,43 1.955,29 -

15.385.830,28 7.175.056,04 10.276.444,17 1.828.301,14 -

3.340.951,40 1.151.409,18 8.820.806,39 596.732,48 -

3.183.951,40 1.139.393,54 8.717.322,03 592.706,48 -

157.000,00 12.015,64 103.484,36 4.026,00 -

2.348.736,00 - 2.348.736,00 - -

1.524.600,00 713.310,18 931.668,61 235.049,92 -

40.479.575,68 17.174.929,45 32.565.459,12 5.315.691,60 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

40.479.575,68 17.174.929,45 32.565.459,12 5.315.691,60 -

- 3.909.866,96 - - -

40.479.575,68 21.084.796,41 - 5.315.691,60 -

2.200.000,00 - 2.200.000,00 - -
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.384.216,20 234.319,22 16,93 -

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 1.384.216,20 234.319,22 16,93 -

      Contribuições 1.384.216,20 234.319,22 16,93 -

         Contribuições Sociais 1.384.216,20 234.319,22 16,93 -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.644.978,79 235.123,56 712.966,50 932.012,29 712.966,50

   DESPESAS CORRENTES 1.644.978,79 235.123,56 712.966,50 932.012,29 712.966,50

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.644.978,79 235.123,56 712.966,50 932.012,29 712.966,50

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário  - CONSOLIDADO
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

1.384.216,20 779.269,97 604.946,23

1.384.216,20 779.269,97 604.946,23

1.384.216,20 779.269,97 604.946,23

1.384.216,20 779.269,97 604.946,23

235.049,92

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

-

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 09/Jul/2020, 06h e 40m.

1.524.600,00 713.310,18 931.668,61 235.049,92

931.668,61

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                                    ____________________     ____________________                                                     
                                                    JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                                      
                                                     PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                           
                                                    CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9

1.524.600,00 713.310,18 931.668,61 235.049,92 -

1.524.600,00 713.310,18 -

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2019 Agosto/2019 Setembro/2019 Outubro/2019 Novembro/2019

Janeiro/2020 Fevereiro/2020 Março/2020 Abril/2020 Maio/2020

4.198.537,92 3.104.397,91 3.368.233,48 4.084.519,59 2.540.199,99

3.647.695,05 3.480.357,05 2.651.379,24 2.888.567,78 3.692.847,47

223.349,72 462.548,00 214.463,51 153.737,54 129.933,60

187.495,57 148.091,00 128.807,41 143.331,43 176.491,97

20.726,16 157.630,03 15.471,75 15.977,72 9.901,43

4.663,48 10.551,09 3.443,83 1.186,80 28.128,88

22.168,10 26.676,44 21.081,17 25.261,38 32.610,34

30.052,65 33.493,84 25.095,91 32.237,90 27.813,44

93.323,88 47.844,96 95.602,90 30.121,83 11.400,00

77.945,72 16.445,05 9.805,00 25.557,80 9.851,00

56.425,62 55.882,19 55.873,53 58.618,04 57.026,29

66.931,33 70.904,25 70.207,86 67.146,24 62.371,54

30.705,96 174.514,38 26.434,16 23.758,57 18.995,54

7.902,39 16.696,77 20.254,81 17.202,69 48.327,11

139.420,72 167.313,49 137.517,55 137.804,35 139.029,11

147.856,87 149.622,84 147.489,22 143.376,41 152.668,27

469.920,11 -46.842,63 917.613,41 983.233,62 -437.375,67

167.108,84 69.541,12 -200.689,60 224.989,73 1.048.181,97

469.839,47 -46.923,27 917.532,77 983.092,98 -437.555,67

167.028,20 69.381,12 -200.853,85 224.905,48 1.048.097,72

80,64 80,64 80,64 140,64 180,00

80,64 160,00 164,25 84,25 84,25

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

413,16 1.297,83 1.013,78 12.920,80 109.138,66

433,85 184,53 372,59 194,20 1.770,20

3.363.286,44 2.515.283,33 2.095.398,95 2.794.113,77 2.597.689,81

3.143.238,07 3.111.144,64 2.573.707,03 2.375.089,03 2.311.339,28

986.760,69 720.268,04 641.144,76 590.257,03 801.063,25

808.350,50 1.168.030,37 682.979,69 669.471,29 699.445,93

1.412.652,02 1.316.306,96 1.023.377,13 1.567.261,10 1.167.920,17

1.339.950,25 1.262.029,48 1.297.077,67 1.023.888,01 731.519,64

17.797,44 15.688,94 18.852,02 13.243,50 9.338,17

251.444,55 115.444,22 88.668,51 39.385,97 26.334,81
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2019 a Junho/2020

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Dezembro/2019
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2020

Junho/2020

RECEITAS CORRENTES (I) 5.412.583,34 43.477.338,24 55.015.962,20

4.408.019,42

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 182.715,91 2.660.801,44 2.318.865,20

509.835,78

        IPTU 6.435,48 442.122,52 288.100,20

168.005,87

        ISS 26.897,98 320.401,46 388.840,00

17.012,31

        ITBI 33.607,69 484.680,11 485.000,00

33.174,28

        IRRF 103.390,89 789.807,77 758.226,00

65.029,99

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 12.383,87 623.789,58 398.699,00

226.613,33

    Contribuições 236.802,29 1.882.589,87 4.602.724,40

183.688,75

    Receita Patrimonial 747.048,96 4.923.281,43 10.934.305,44

980.551,57

        Rendimentos de Aplicação Financeira 746.737,68 4.921.665,70 10.925.643,00

980.383,07

        Outras Receitas Patrimoniais 311,28 1.615,73 8.662,44

168,50

    Receita Agropecuária - - 9.630,00

-

    Receita Industrial - - 5.350,00

-

    Receita de Serviços 291,13 132.394,48 68.111,40

4.363,75

    Transferências Correntes 4.210.415,24 33.817.809,74 36.966.228,16

2.727.104,15

        Cota-Parte do FPM 1.365.680,60 9.702.838,66 12.037.500,00

569.386,51

        Cota-Parte do ICMS 1.580.982,34 14.979.819,99 16.400.000,00

1.256.855,22

        Cota-Parte do IPVA 11.301,76 629.872,41 695.500,00

22.372,52

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR Página 2 de 3

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2019 Agosto/2019 Setembro/2019 Outubro/2019 Novembro/2019

Janeiro/2020 Fevereiro/2020 Março/2020 Abril/2020 Maio/2020

108,04 248,42 10.642,67 40.911,46 212,63

- 2.608,70 260,11 33,27 568,06

- - - - -

- - - - -

20.196,82 18.076,33 22.035,51 19.501,18 20.479,05

17.871,28 19.283,28 17.795,66 15.970,15 15.923,22

229.948,41 232.164,13 193.057,44 253.297,44 231.507,92

319.147,86 313.016,87 231.550,70 221.999,36 170.811,43

695.823,02 212.530,51 186.289,42 309.642,06 367.168,62

406.473,63 230.731,72 255.374,69 404.340,98 666.736,19

2.147,77 4.797,89 2.226,28 2.709,51 1.784,48

1.561,85 1.772,92 1.692,59 1.586,98 2.395,78

968.474,21                   460.392,86                   1.351.747,46                1.518.979,42                54.173,01                     

749.205,76                   682.175,37                   321.736,89                   674.456,99                   1.436.143,34                

98.097,53                     97.193,84                     97.621,11                     97.668,43                     96.765,46                     

101.634,50                   103.198,26                   103.715,16                   100.729,76                   99.899,38                     

1.518,93                       1.518,93                       1.518,93                       1.518,93                       1.518,93                       

1.518,93                       1.586,98                       1.586,98                       1.586,98                       1.586,98                       

408.845,96                   414.117,66                   343.210,37                   446.234,77                   399.802,58                   

483.523,26                   513.479,14                   417.356,30                   349.749,68                   294.758,29                   

- - - - -

- - - - -

460.011,79 -52.437,57 909.397,05 973.557,29 -443.913,96

162.529,07 63.910,99 -200.921,55 222.390,57 1.039.898,69                

- - - - -

- - - - -

3.230.063,71                2.644.005,05                2.016.486,02                2.565.540,17                2.486.026,98                

2.898.489,29                2.798.181,68                2.329.642,35                2.214.110,79                2.256.704,13                

290.000,00                   - - - -

- - - - 150.000,00                   

2.940.063,71                2.644.005,05                2.016.486,02                2.565.540,17                2.486.026,98                

2.898.489,29                2.798.181,68                2.329.642,35                2.214.110,79                2.106.704,13                

- - - - -

- - - - -                                

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2019 a Junho/2020

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Dezembro/2019
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2020

Junho/2020

        Cota-Parte do ITR 818,01 56.555,65 150.000,00

144,28

        Transferências da LC 87/1996 - - 128.400,00

-

        Transferências da LC 61/1989 24.071,25 225.523,36 280.000,00

14.319,63

        Transferências do FUNDEB 266.964,65 2.849.789,39 2.945.068,00

186.323,18

        Outras Transferências Correntes 960.596,63 5.373.410,28 4.329.760,16

677.702,81

    Outras Receitas Correntes 35.309,81 60.461,28 110.747,60

2.475,42

DEDUÇÕES (II) 1.450.380,91                 11.119.362,89                               13.496.032,40

1.451.496,67                 

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência 192.985,33                    1.292.058,00                                 4.101.224,40

102.549,24                    

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 3.037,86                        20.086,34 69.336,00

1.586,98                        

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 514.896,26                    4.958.589,85                                 5.777.780,00

372.615,58                    

    ACORDÃO TCE/PR 1509/2006 E 870/2007 - - -

-

    Rendimento aplicação financeira do RPPS 739.461,46 2.014.643,56                                 3.547.692,00

974.744,87                    

    Contrib.do Serv.p/o Plano de Previdencia - - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
3.962.202,43                 32.357.975,35                               41.519.929,80

2.956.522,75                 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

- 440.000,00                                    -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

3.962.202,43                 31.917.975,35                               41.519.929,80

2.956.522,75                 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- 238.961,00                                    -

238.961,00                    
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Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2019 a Junho/2020

2.940.063,71                2.644.005,05                2.016.486,02                2.565.540,17                2.486.026,98                

2.898.489,29                2.798.181,68                2.329.642,35                2.214.110,79                2.106.704,13                

                                            JOSE CARLOS BARALDI               ELIANDRO SAQUETTO                                            
                                       PREFEITO MUNICIPAL                   CONTADOR                                                 

                                                  CPF - 409.020.649-91                  CRC -053488/O-9                                              

3.962.202,43                 31.679.014,35                               41.519.929,80

2.717.561,75                 

PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 08/Jul/2020, 10h e 24m.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2019 Anteriores dezembro de 2019

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  17.000,00  4.051,96  -  -  21.051,96  -  341.267,27  341.267,27  341.267,27  -  -  21.051,96

PODER EXECUTIVO  17.000,00  4.051,96  -  -  21.051,96  -  341.267,27  341.267,27  341.267,27  -  -  21.051,96

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Orgão não cadastrado  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  -  67.850,53  67.850,53  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PODER EXECUTIVO  -  67.850,53  67.850,53  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  17.000,00  71.902,49  67.850,53  -  21.051,96  -  341.267,27  341.267,27  341.267,27  -  -  21.051,96

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 
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Saldo TotalInscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 09/Jul/2020, 06h e 49m.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária  
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

GOVBR CP - Emissão: 09/07/2020 às 6h49min - Duração: 0h00m08seg (7)
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2019 Anteriores dezembro de 2019

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  17.000,00  4.051,96  -  -  21.051,96  -  341.267,27  341.267,27  341.267,27  -  -  21.051,96

PODER EXECUTIVO  17.000,00  4.051,96  -  -  21.051,96  -  341.267,27  341.267,27  341.267,27  -  -  21.051,96

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Orgão não cadastrado  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  -  67.850,53  67.850,53  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PODER EXECUTIVO  -  67.850,53  67.850,53  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  17.000,00  71.902,49  67.850,53  -  21.051,96  -  341.267,27  341.267,27  341.267,27  -  -  21.051,96

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 
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Saldo TotalInscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 09/Jul/2020, 06h e 49m.

                                            ____________________     ____________________                                           
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PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária  
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

GOVBR CP - Emissão: 09/07/2020 às 6h49min - Duração: 0h00m08seg (7)
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 92.184,80  91.654,91

Receita de Alienação de Bens Móveis  88.168,00  88.168,00

Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  4.016,80  3.486,91

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  214.405,51  107.628,48  102.978,48  102.978,48  -  -  106.777,03

 214.405,51  107.628,48  102.978,48  102.978,48  -  -  106.777,03

 214.405,51  107.628,48  102.978,48  102.978,48  -  -  106.777,03

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2019 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 177.454,11  75.005,52

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  - CONSOLIDADO
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2020/BIMESTRE MAIO-JUNHO

DESPESAS

Despesas de Capital

Investimentos

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  529,89

 - 

2020

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

 - 

 - 

 529,89

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 

VALOR (III)  -102.448,59

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 09/Jul/2020, 06h e 58m.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            
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GOVBR CP - Emissão: 09/07/2020 às 6h58min - Duração: 0h00m08seg (7)

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3263/2020
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
 RESOLVE:
 Designar, a partir de 16 de julho de 2020, o Sr. JOSE DA COSTA OLIVEIRA, portador 
da carteira de identidade RG nº 14.303.219-1 SSP-PR, e cadastro de pessoa física 
CPF nº 288.140.102-34, ocupante do cargo em Comissão de Diretor de Divisão de 
Educação, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer as funções 
de Responsável da Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador do Município de 
Tapira, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo dos seus vencimentos.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de julho do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 346/2020, de 15 de julho de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ADRIANO 
ALBERTO LAVERDE MISTRO, brasileiro, Portador do RG n°. 8.768.194-7 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Arquiteto, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e Engenharia; 
Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e 
Engenharia; correspondentes a 10 (dez) dias regulamentares, referentes aos período 
aquisitivo de 06/02/2018 à 05/02/2019 a serem concedidas no período de 20/07/2020 
a 29/07/2020, não havendo direito ao pagamento do abono de 1/3 Constitucional visto 
que já o recebeu na competência de janeiro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 347/2020, de 15 de julho de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. CARLOS AUGUSTO 
ORLANDINI, brasileiro, Portador do RG n°. 3.058.082-6 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Médico Veterinário, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura; Unidade Orçamentária: 02 – 
Departamento de Agricultura; Atividade: 2.148 – Manutenção das Atividades do 
Departamento de Agricultura; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/02/2019 à 31/01/2020, a serem concedidas no 
período de 20/07/2020 à 29/07/2020, não havendo direito ao pagamento do abono 
de 1/3 constitucional visto que já o recebeu na competência de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº. 126/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MGM SAÚDE LTDA
Objeto:. Contratação da empresa para prestação de serviços médicos, em 
atendimento à demanda do Ambulatório de Síndromes Gripais da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: Mensal do presente contrato é de até R$ 115.500,00 (cento e quinze mil e 
quinhentos reais), perfazendo o valor total em até R$ 693.0000,00 (seiscentos e 
noventa e três mil reais).
Vigência: 04/07/2020 a 04/12/2020 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 023/2020, ratificado no dia 01 de julho de 2020, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 02 de julho de 2020, edição nº. 11.893, que 
integram nos termos do art. 4 da Lei 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020.
Umuarama, 15 de julho de 2020.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração Designado
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 1.920.166,20  1.920.166,20  49,84

 288.100,20  288.100,20  74,97
1.1.1-IPTU  241.400,00  241.400,00  77,07

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  46.700,20  46.700,20  64,09
 485.000,00  485.000,00  35,62

1.2.1-ITBI  481.500,00  481.500,00  35,88
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  3.500,00  3.500,00  0,49

 388.840,00  388.840,00  42,62
1.3.1-ISS  374.500,00  374.500,00  43,75

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  14.340,00  14.340,00  12,93
 758.226,00  758.226,00  53,10

 29.274.100,00  29.274.100,00  41,53
 11.620.200,00  11.620.200,00  39,57

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  11.235.000,00  11.235.000,00  40,92
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  385.200,00  385.200,00  - 
 16.400.000,00  16.400.000,00  42,14

 128.400,00  128.400,00  - 
 280.000,00  280.000,00  36,13

 150.000,00  150.000,00  2,41
 695.500,00  695.500,00  78,17

 -  - 
 31.194.266,20  31.194.266,20  42,04

2.6-Cota-Parte IPVA  543.650,58

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  13.114.468,84

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  - 
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  101.163,22

2.5-Cota-Parte ITR  3.614,42

2.1-Cota-Parte FPM  4.597.664,29

 4.597.664,29
 - 

 - 
2.2-Cota-Parte ICMS  6.911.320,27

 163.851,84

 1.854,21
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  402.591,21

2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  12.157.412,78

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  172.778,85

 172.761,75
 17,10

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  165.706,05

1-RECEITA DE IMPOSTOS  957.056,06

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  215.979,95
 186.047,72

 29.932,23

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

GOVBR RF - Emissão: 09/07/2020 às 6h52min - Duração: 0h00m54seg (7)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 -  - 

 495.196,00  495.196,00  37,46
 267.500,00  267.500,00  42,70

 -  - 
 140.170,00  140.170,00  38,01

 50.076,00  50.076,00  35,94
 37.450,00  37.450,00  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 495.196,00  495.196,00  37,46

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 5.777.780,00  5.777.780,00  42,08

 2.247.000,00  2.247.000,00  40,92
 3.280.000,00  3.280.000,00  42,14

 25.680,00  25.680,00  - 
 56.000,00  56.000,00  36,13

 30.000,00  30.000,00  2,41
 139.100,00  139.100,00  78,17

 2.966.468,00  2.966.468,00  48,67
 2.945.068,00  2.945.068,00  48,99

 -  - 
 21.400,00  21.400,00  4,23

 -2.832.712,00  -2.832.712,00  34,90
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  905,63

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -988.632,85

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  108.730,10

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.443.755,03
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.442.849,40

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  - 
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  20.232,62

10.5 - Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB-(20% de 2.5)  722,86

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.431.482,25

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  919.532,71
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.382.263,96

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  185.503,70

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  17.996,90
5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  114.232,80

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  53.274,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  185.503,70

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 2.461.468,00  2.555.796,79  1.261.887,18  49,37  1.261.887,18  49,37

 138.200,00  234.850,00  105.585,47  44,96  105.585,47  44,96
 2.323.268,00  2.320.946,79  1.156.301,71  49,82  1.156.301,71  49,82

 505.000,00  457.500,00  185.443,97  40,53  185.443,97  40,53
 -  -  -  - 

 505.000,00  457.500,00  185.443,97  40,53  185.443,97  40,53
 2.966.468,00  3.013.296,79  1.447.331,15  48,03  1.447.331,15  48,03

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  3,00

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.400.502,36

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  84,16
19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  12,84

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  46.828,79

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  46.828,79

17.1 - FUNDEB 60%  46.828,79

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

GOVBR RF - Emissão: 09/07/2020 às 6h52min - Duração: 0h00m54seg (7)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 1.344.573,24  1.384.243,82  520.174,90  37,58  499.551,28  36,09

 784.856,24  763.676,82  273.076,64  35,76  263.374,93  34,49
 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  51.500,00  83.000,00  37.630,64  45,34  37.630,64  45,34

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  733.356,24  680.676,82  235.446,00  34,59  225.744,29  33,16
 559.717,00  620.567,00  247.098,26  39,82  236.176,35  38,06

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  86.700,00  151.850,00  67.954,83  44,75  67.954,83  44,75
 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  473.017,00  468.717,00  179.143,43  38,22  168.221,52  35,89

 4.640.568,00  4.765.713,26  2.218.459,15  46,55  2.139.588,47  44,90
 2.828.268,00  2.778.446,79  1.341.745,68  48,29  1.341.745,68  48,29

 1.812.300,00  1.987.266,47  876.713,47  44,12  797.842,79  40,15
 230.000,00  230.000,00  82.726,05  35,97  79.735,63  34,67

 223.300,00  223.300,00  33.333,64  14,93  33.333,64  14,93
 -  -  -  - 

 500,00  700,00  -  -  -  - 
 6.438.941,24  6.603.957,08  2.854.693,74  43,23  2.752.209,02  41,68

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR
 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 27-OUTRAS
 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL
 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020²  44.189,21

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  19.067,40  19.067,40  -  -  -  - 
 269.926,76  276.761,91  100.140,17  36,18  77.724,49  28,08

 -  -  -  - 
 311.862,20  312.157,64  70.724,27  22,66  22.671,52  7,26

 600.856,36  607.986,95  170.864,44  28,10  100.396,01  16,51

 7.039.797,60  7.211.944,03  3.025.558,18  41,95  2.852.605,03  39,55

 44-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 44.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 44.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 -  - 
 -  - 

SALDO ATÉ O BIMESTRE
CANCELADO EM 2020

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)
 -  - 

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 42-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (38+39+40+41)

 43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 38-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 35-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)⁶  -909.317,01
 36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(35))⁶  3.548.456,76

 37-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  27,06

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  32.487,05

 33-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 
 34-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44j)  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -988.632,85
 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  46.828,79

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 47.1 Orçamento do Exercício

 47.2 Restos a Pagar

 50.1 (+) Retenções
 50.2 (-) Valores a recuperar

 50.3 (+) Outros valores extraorçamentários
 50.4 (+) Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 

                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                                              

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

                                            ____________________     ____________________                                           

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 09/Jul/2020, 06h e 52m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 
 -  - 

 51-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  -3.576,12  43.353,91

 50- (+) AJUSTES  -  - 

 -  - 
 -  - 

 48-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  905,63  - 

 49-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  -3.576,12  43.353,91

 47-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.447.331,15  77.714,04
 1.447.331,15  77.714,04

 -  - 

 45-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019  -  6.835,15
 46-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.442.849,40  114.232,80

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

GOVBR RF - Emissão: 09/07/2020 às 6h52min - Duração: 0h00m54seg (7)
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 30.900.427,87  31.969.014,35  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                                              

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 13/Jul/2020, 14h e 49m.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2020

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Junho/2020

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

GOVBR CP - Emissão: 13/07/2020 às 14h49min - Duração: 0h00m10seg (7)

Página: 1 de 1
13/07/2020 15:06

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 9.972.215,57  1.151.409,18  1.151.409,18  8.820.806,39

Investimentos  9.856.715,57  1.139.393,54  1.139.393,54  8.717.322,03

Inversões Financeiras  -  -  -  - 

Amortização da Dívida  115.500,00  12.015,64  12.015,64  103.484,36
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 9.972.215,57  1.151.409,18  1.151.409,18  8.820.806,39

 9.972.215,57  1.151.409,18  1.151.409,18  -  8.820.806,39

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

DESPESAS

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária - CONSOLIDADO
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 

                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                                              

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 09/Jul/2020, 06h e 54m.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            

GOVBR CP - Emissão: 09/07/2020 às 6h54min - Duração: 0h00m03seg (7)

Página 1 de 5

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Civil

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

    Militar

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Civil

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

    Militar

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 6.333.651,00                                                           6.333.651,00                                                            3.673.616,51                                                           4.784.668,74                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           571,01

23.112,00                                                                23.112,00                                                                 9.453,83                                                                  10.839,02

23.112,00                                                                23.112,00                                                                 9.453,83                                                                  10.268,01

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -

3.559.248,00                                                           3.559.248,00                                                            2.273.166,41                                                           3.532.040,52

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

3.559.248,00                                                           3.559.248,00                                                            2.273.166,41                                                           3.532.040,52

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

1.384.216,20                                                           1.384.216,20                                                            779.269,97                                                              653.954,26                                                              

1.384.216,20                                                           1.384.216,20                                                            779.269,97                                                              653.954,26                                                              

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

-                                                                           -                                                                            -                                                                           -                                                                           

5.778,00 5.778,00 -                                                                           -                                                                           

5.778,00 5.778,00 -                                                                           -                                                                           

1.367.074,80                                                           1.367.074,80                                                            611.726,30                                                              587.834,94

1.355.518,80                                                           1.355.518,80                                                            611.726,30                                                              587.834,94

6.333.651,00                                                           6.333.651,00                                                            3.673.616,51                                                           4.784.668,74                                                           

1.367.074,80                                                           1.367.074,80                                                            611.726,30                                                              587.834,94

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Prefeitura Munic. de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00
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Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Benefícios - Civil 3.172.095,00 3.172.095,00 1.074.584,58 819.161,25

  Aposentadorias 2.151.535,00 2.151.535,00 807.807,88 619.089,98

  Pensões 690.000,00 690.000,00 181.709,48 151.298,50

  Outros Benefícios Previdenciários 330.560,00 330.560,00 85.067,22 48.772,77

Benefícios - Militar - - - -

  Reformas - - - -

  Pensões - - - -

  Outros Benefícios Previdenciários - - - -

Outras Despesas Previdenciárias 700.000,00 700.000,00 71.502,79 244.512,13

  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - -

  Demais Despesas Previdenciárias 700.000,00 700.000,00 71.502,79 244.512,13

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 3.872.095,00 3.872.095,00 1.146.087,37 1.063.673,38

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² 2.461.556,00 2.461.556,00 2.527.529,14 3.720.995,36

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

49.194.301,80 48.138.364,04

144.183,13 144.183,13

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2020 2019

19.954,24 364.587,14

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

48.502.951,18

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

2.200.000,00

1.146.087,37 1.063.673,38 - -

2.527.529,14 3.720.995,36

- - - -

71.502,79 244.512,13 - -

- - - -

71.502,79 244.512,13 - -

- - - -

- - - -

85.067,22 48.772,77 - -

- - - -

807.807,88 619.089,98 - -

181.709,48 151.298,50 - -

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Em 2020 Em 2019

1.074.584,58 819.161,25 - -

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS 

NÃO PROCESSADOS

Prefeitura Munic. de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Civil

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

    Militar

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Civil

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

    Militar

      Ativo

      Inativo

      Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

Prefeitura Munic. de Sao Jorge do Patrocinio-PR
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Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Benefícios - Civil - - - -

  Aposentadorias - - - -

  Pensões - - - -

  Outros Benefícios Previdenciários - - - -

Benefícios - Militar - - - -

  Reformas - - - -

  Pensões - - - -

  Outros Benefícios Previdenciários - - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - - -

  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - -

  Demais Despesas Previdenciárias - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) - - - -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² - - - -

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO FINANCEIRO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

-

-

- -

APORTES REALIZADOS

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

Em 2019

- - - -

- - - -

R$ 1,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS 

NÃO PROCESSADOS
Até o Bimestre

2020
Até o Bimestre

2019
Em 2020

Prefeitura Munic. de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)
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RECEITAS CORRENTES

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

DESPESAS CORRENTES (XIII) 131.556,00 229.556,00 50.332,38 50.470,65

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 60.000,00 68.000,00 1.676,00 -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 191.556,00 297.556,00 52.008,38 50.470,65

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) (180.000,00) -286.000,00 -41.394,61 -35.146,10

                                           JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            
                                            PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 
                                           CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                                              

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, FUNDO DE PREV.MUNIC.S.JORGE PATROCÍNIO, 10/Jul/2020, 10h e 27m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa liquidada.

52.008,38 50.470,65 - -

-41.394,61 -35.146,10

50.332,38 50.470,65 - -

1.676,00 - - -

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS 

NÃO PROCESSADOS
Até o Bimestre

2020
Até o Bimestre

2019
Em 2020 Em 2019

11.556,00 11.556,00 10.613,77 15.324,55

11.556,00 11.556,00 10.613,77 15.324,55

Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Prefeitura Munic. de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

38.954.975,68 48.095.409,78 5.035.134,91 16.461.619,27 95,85 31.633.790,51 5.080.641,68 15.614.224,04 95,63 32.481.185,74

1.217.000,00 1.217.000,00 139.856,91 432.472,52 2,52 784.527,48 139.856,91 432.472,52 2,65 784.527,48

Ação Legislativa 1.217.000,00 1.217.000,00 139.856,91 432.472,52 2,52 784.527,48 139.856,91 432.472,52 2,65 784.527,48

348.000,00 388.000,00 57.113,24 180.153,30 1,05 207.846,70 57.113,24 180.153,30 1,10 207.846,70

Ação Judiciária 348.000,00 388.000,00 57.113,24 180.153,30 1,05 207.846,70 57.113,24 180.153,30 1,10 207.846,70

4.033.607,00 4.169.932,18 560.778,09 1.761.551,66 10,26 2.408.380,52 483.731,70 1.613.481,73 9,88 2.556.450,45

Planejamento e Orçamento 38.500,00 17.500,00 0,00 0,00 0,00 17.500,00 0,00 0,00 0,00 17.500,00

Administração Geral 2.408.005,00 2.585.630,18 363.373,72 1.188.957,87 6,92 1.396.672,31 284.972,26 1.044.137,22 6,40 1.541.492,96

Administração Financeira 313.500,00 313.200,00 36.379,96 111.599,42 0,65 201.600,58 36.379,96 111.599,42 0,68 201.600,58

Controle Interno 291.700,00 291.700,00 38.676,28 120.175,51 0,70 171.524,49 38.676,28 120.175,51 0,74 171.524,49

Normatização e Fiscalização 153.000,00 153.000,00 17.282,40 59.796,10 0,35 93.203,90 17.940,77 58.614,81 0,36 94.385,19

Tecnologia da Informação 140.000,00 140.000,00 14.415,80 22.537,63 0,13 117.462,37 14.415,80 22.537,63 0,14 117.462,37

Formação de Recursos Humanos 512.782,00 502.782,00 64.338,03 199.702,39 1,16 303.079,61 65.034,73 197.634,40 1,21 305.147,60

Administração de Receitas 176.120,00 166.120,00 26.311,90 58.782,74 0,34 107.337,26 26.311,90 58.782,74 0,36 107.337,26

77.000,00 82.000,00 10.809,96 36.908,26 0,21 45.091,74 10.809,96 36.908,26 0,23 45.091,74

Defesa Terrestre 77.000,00 82.000,00 10.809,96 36.908,26 0,21 45.091,74 10.809,96 36.908,26 0,23 45.091,74

26.750,00 26.750,00 0,00 360,00 0,00 26.390,00 0,00 360,00 0,00 26.390,00

Policiamento 5.350,00 5.350,00 0,00 360,00 0,00 4.990,00 0,00 360,00 0,00 4.990,00

Defesa Civil 21.400,00 21.400,00 0,00 0,00 0,00 21.400,00 0,00 0,00 0,00 21.400,00

1.740.831,20 1.942.763,40 165.112,85 626.639,43 3,65 1.316.123,97 172.007,27 588.453,55 3,60 1.354.309,85

Administração Geral 138.800,00 138.800,00 13.339,57 56.634,30 0,33 82.165,70 13.518,65 52.557,81 0,32 86.242,19

Assistência ao Idoso 20.500,00 34.931,28 2.956,00 9.401,93 0,05 25.529,35 0,00 6.445,93 0,04 28.485,35

Assistência à Criança e ao Adolescente 231.500,00 252.730,65 26.148,91 96.826,82 0,56 155.903,83 26.412,72 93.165,09 0,57 159.565,56

Assistência Comunitária 1.350.031,20 1.516.301,47 122.668,37 463.776,38 2,70 1.052.525,09 132.075,90 436.284,72 2,67 1.080.016,75

4.313.651,00 4.419.651,00 366.372,78 1.198.095,75 6,98 3.221.555,25 362.422,78 1.194.145,75 7,31 3.225.505,25

Previdência do Regime Estatutário 4.313.651,00 4.419.651,00 366.372,78 1.198.095,75 6,98 3.221.555,25 362.422,78 1.194.145,75 7,31 3.225.505,25

8.302.798,88 10.749.600,62 1.828.439,51 5.235.670,74 30,48 5.513.929,88 1.866.993,83 5.043.276,15 30,89 5.706.324,47

Administração Geral 119.000,00 183.587,09 57.269,33 93.180,09 0,54 90.407,00 55.677,23 91.380,76 0,56 92.206,33

Defesa Nacional

Segurança Pública

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Administração

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária - CONSOLIDADO
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I)

GOVBR CP - Emissão: 09/07/2020 às 6h41min - Duração: 0h00m26seg (7)
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária - CONSOLIDADO
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Atenção Básica 2.515.668,60 3.024.207,19 547.900,20 1.564.868,78 9,11 1.459.338,41 534.993,36 1.523.088,13 9,33 1.501.119,06

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.129.630,28 6.757.252,86 1.108.665,88 3.219.946,90 18,75 3.537.305,96 1.159.565,73 3.101.856,09 19,00 3.655.396,77

Suporte Profilático e Terapêutico 180.200,00 285.008,41 36.867,45 131.762,73 0,77 153.245,68 33.448,54 122.634,30 0,75 162.374,11

Vigilância Sanitária 336.300,00 456.031,89 77.736,65 225.912,24 1,32 230.119,65 83.308,97 204.316,87 1,25 251.715,02

Vigilância Epidemiológica 22.000,00 43.513,18 0,00 0,00 0,00 43.513,18 0,00 0,00 0,00 43.513,18

6.887.744,20 6.973.011,84 721.298,40 2.883.601,75 16,79 4.089.410,09 722.582,67 2.709.540,09 16,60 4.263.471,75

Ensino Fundamental 4.587.599,40 4.728.523,63 557.375,57 2.148.971,67 12,51 2.579.551,96 557.125,47 2.001.618,28 12,26 2.726.905,35

Ensino Médio 230.000,00 230.000,00 22.138,27 82.726,05 0,48 147.273,95 22.763,49 79.735,63 0,49 150.264,37

Ensino Superior 223.300,00 223.300,00 0,00 33.333,64 0,19 189.966,36 0,00 33.333,64 0,20 189.966,36

Educação Infantil 1.625.044,80 1.647.038,21 121.977,98 559.150,65 3,26 1.087.887,56 122.887,13 535.432,80 3,28 1.111.605,41

Educação de Jovens e Adultos 76.500,00 3.850,00 0,00 0,00 0,00 3.850,00 0,00 0,00 0,00 3.850,00

Educação Especial 145.300,00 140.300,00 19.806,58 59.419,74 0,35 80.880,26 19.806,58 59.419,74 0,36 80.880,26

126.500,00 106.500,00 4.242,10 16.701,17 0,10 89.798,83 5.967,56 13.906,06 0,09 92.593,94

Difusão Cultural 126.500,00 106.500,00 4.242,10 16.701,17 0,10 89.798,83 5.967,56 13.906,06 0,09 92.593,94

2.648.303,36 3.309.154,75 354.763,58 1.047.093,61 6,10 2.262.061,14 362.149,20 1.015.142,37 6,22 2.294.012,38

Infra-estrutura Urbana 780.643,36 762.504,76 100.474,18 283.625,87 1,65 478.878,89 101.137,07 273.096,56 1,67 489.408,20

Serviços Urbanos 1.867.660,00 2.546.649,99 254.289,40 763.467,74 4,45 1.783.182,25 261.012,13 742.045,81 4,54 1.804.604,18

206.400,00 156.400,00 2.698,29 6.090,26 0,04 150.309,74 2.698,29 6.090,26 0,04 150.309,74

Habitação Urbana 206.400,00 156.400,00 2.698,29 6.090,26 0,04 150.309,74 2.698,29 6.090,26 0,04 150.309,74

303.500,00 5.050.257,04 173.059,73 316.897,94 1,85 4.733.359,10 173.059,73 316.897,94 1,94 4.733.359,10

Infra-estrutura Urbana 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Saneamento Básico Rural 100.000,00 4.807.713,35 173.059,73 217.854,25 1,27 4.589.859,10 173.059,73 217.854,25 1,33 4.589.859,10

Saneamento Básico Urbano 153.500,00 192.543,69 0,00 99.043,69 0,58 93.500,00 0,00 99.043,69 0,61 93.500,00

1.358.771,16 1.402.196,83 143.567,23 460.523,68 2,68 941.673,15 152.209,35 437.753,93 2,68 964.442,90

Saneamento Básico Urbano 261.271,16 276.271,16 27.969,42 118.699,56 0,69 157.571,60 35.304,49 110.185,73 0,67 166.085,43

Preservação e Conservação Ambiental 769.500,00 794.925,67 90.792,01 246.474,64 1,44 548.451,03 90.250,73 234.412,40 1,44 560.513,27

Controle Ambiental 248.000,00 251.000,00 23.269,68 78.866,82 0,46 172.133,18 25.118,01 76.673,14 0,47 174.326,86

Recursos Hídricos 80.000,00 80.000,00 1.536,12 16.482,66 0,10 63.517,34 1.536,12 16.482,66 0,10 63.517,34

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

GOVBR CP - Emissão: 09/07/2020 às 6h41min - Duração: 0h00m26seg (7)

Página: 3 de 5
09/07/202008:37  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária - CONSOLIDADO
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

1.410.760,40 2.239.517,21 224.645,78 852.633,01 4,96 1.386.884,20 230.728,96 783.083,93 4,80 1.456.433,28

Administração Geral 657.300,00 647.300,00 97.730,74 302.737,75 1,76 344.562,25 91.508,05 285.147,33 1,75 362.152,67

Abastecimento 38.500,00 38.500,00 0,00 22.448,52 0,13 16.051,48 5.218,05 15.665,61 0,10 22.834,39

Extensão Rural 554.960,40 1.413.717,21 114.436,05 484.954,88 2,82 928.762,33 126.886,05 447.404,88 2,74 966.312,33

Irrigação 90.000,00 70.000,00 3.544,49 13.778,20 0,08 56.221,80 5.009,36 13.778,20 0,08 56.221,80

Promoção da Produção Agropecuária 70.000,00 70.000,00 8.934,50 28.713,66 0,17 41.286,34 2.107,45 21.087,91 0,13 48.912,09

999.616,60 755.616,60 44.845,63 130.980,92 0,76 624.635,68 44.845,63 130.980,92 0,80 624.635,68

Promoção Industrial 999.616,60 755.616,60 44.845,63 130.980,92 0,76 624.635,68 44.845,63 130.980,92 0,80 624.635,68

32.500,00 32.500,00 2.528,91 6.697,71 0,04 25.802,29 2.528,91 6.697,71 0,04 25.802,29

Turismo 32.500,00 32.500,00 2.528,91 6.697,71 0,04 25.802,29 2.528,91 6.697,71 0,04 25.802,29

1.982.005,88 2.132.114,16 209.085,17 1.025.770,42 5,97 1.106.343,74 262.700,93 869.121,00 5,32 1.262.993,16

Transporte Rodoviário 1.982.005,88 2.132.114,16 209.085,17 1.025.770,42 5,97 1.106.343,74 262.700,93 869.121,00 5,32 1.262.993,16

313.500,00 398.208,15 19.935,46 224.925,93 1,31 173.282,22 22.253,47 217.907,36 1,33 180.300,79

Desporto Comunitário 313.500,00 398.208,15 19.935,46 224.925,93 1,31 173.282,22 22.253,47 217.907,36 1,33 180.300,79

277.000,00 195.500,00 5.981,29 17.851,21 0,10 177.648,79 5.981,29 17.851,21 0,11 177.648,79

Serviço da Dívida Interna 277.000,00 195.500,00 5.981,29 17.851,21 0,10 177.648,79 5.981,29 17.851,21 0,11 177.648,79

2.348.736,00 2.348.736,00 0,00 0,00 0,00 2.348.736,00 0,00 0,00 0,00 2.348.736,00

Reserva de Contingência 2.348.736,00 2.348.736,00 0,00 0,00 0,00 2.348.736,00 0,00 0,00 0,00 2.348.736,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.524.600,00 1.644.978,79 235.123,56 713.310,18 4,15 931.668,61 235.049,92 712.966,50 4,37 932.012,29

40.479.575,68 49.740.388,57 5.270.258,47 17.174.929,45 100,00 32.565.459,12 5.315.691,60 16.327.190,54 100,00 33.413.198,03

Indústria

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Agricultura
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária - CONSOLIDADO
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.524.600,00 1.644.978,79 235.123,56 713.310,18 4,15 931.668,61 235.049,92 712.966,50 4,37 932.012,29

33.000,00 33.000,00 4.765,32 14.295,96 0,08 18.704,04 4.765,32 14.295,96 0,09 18.704,04

Ação Legislativa 33.000,00 33.000,00 4.765,32 14.295,96 0,08 18.704,04 4.765,32 14.295,96 0,09 18.704,04

44.200,00 44.200,00 7.296,82 21.816,42 0,13 22.383,58 7.296,82 21.816,42 0,13 22.383,58

Ação Judiciária 44.200,00 44.200,00 7.296,82 21.816,42 0,13 22.383,58 7.296,82 21.816,42 0,13 22.383,58

207.400,00 216.400,00 31.381,54 94.096,18 0,55 122.303,82 31.381,54 94.096,18 0,58 122.303,82

Planejamento e Orçamento 4.500,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00

Administração Geral 91.000,00 100.000,00 15.977,86 47.740,84 0,28 52.259,16 15.977,86 47.740,84 0,29 52.259,16

Administração Financeira 16.250,00 16.250,00 2.229,34 6.688,02 0,04 9.561,98 2.229,34 6.688,02 0,04 9.561,98

Controle Interno 35.000,00 35.000,00 4.915,56 14.697,32 0,09 20.302,68 4.915,56 14.697,32 0,09 20.302,68

Normatização e Fiscalização 10.600,00 10.600,00 1.084,92 3.415,55 0,02 7.184,45 1.084,92 3.415,55 0,02 7.184,45

Formação de Recursos Humanos 32.500,00 32.500,00 5.036,02 15.140,93 0,09 17.359,07 5.036,02 15.140,93 0,09 17.359,07

Administração de Receitas 17.550,00 17.550,00 2.137,84 6.413,52 0,04 11.136,48 2.137,84 6.413,52 0,04 11.136,48

8.900,00 8.900,00 1.405,29 4.143,05 0,02 4.756,95 1.405,29 4.143,05 0,03 4.756,95

Defesa Terrestre 8.900,00 8.900,00 1.405,29 4.143,05 0,02 4.756,95 1.405,29 4.143,05 0,03 4.756,95

45.000,00 45.000,00 5.903,64 17.877,51 0,10 27.122,49 5.903,64 17.877,51 0,11 27.122,49

Assistência Comunitária 45.000,00 45.000,00 5.903,64 17.877,51 0,10 27.122,49 5.903,64 17.877,51 0,11 27.122,49

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

364.000,00 391.500,00 64.390,91 196.467,08 1,14 195.032,92 64.390,91 196.467,08 1,20 195.032,92

Administração Geral 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Atenção Básica 81.000,00 96.500,00 15.139,65 45.126,33 0,26 51.373,67 15.139,65 45.126,33 0,28 51.373,67

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 250.000,00 262.000,00 44.948,82 138.662,24 0,81 123.337,76 44.948,82 138.662,24 0,85 123.337,76

Vigilância Sanitária 32.000,00 32.000,00 4.302,44 12.678,51 0,07 19.321,49 4.302,44 12.678,51 0,08 19.321,49

514.100,00 588.978,79 73.504,57 224.291,52 1,31 364.687,27 73.430,93 223.947,84 1,37 365.030,95

Ensino Fundamental 411.900,00 482.728,79 59.871,09 185.713,74 1,08 297.015,05 59.797,45 185.370,06 1,14 297.358,73

Educação Infantil 86.200,00 95.250,00 12.486,24 35.136,06 0,20 60.113,94 12.486,24 35.136,06 0,22 60.113,94

Educação de Jovens e Adultos 7.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Previdência Social

Saúde

Educação

Assistência Social

Legislativa

Judiciária

Administração

Defesa Nacional
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária - CONSOLIDADO
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Educação Especial 8.500,00 8.500,00 1.147,24 3.441,72 0,02 5.058,28 1.147,24 3.441,72 0,02 5.058,28

2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Difusão Cultural 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

138.000,00 140.000,00 22.295,78 68.182,55 0,40 71.817,45 22.295,78 68.182,55 0,42 71.817,45

Infra-estrutura Urbana 50.000,00 50.000,00 8.656,48 25.842,30 0,15 24.157,70 8.656,48 25.842,30 0,16 24.157,70

Serviços Urbanos 88.000,00 90.000,00 13.639,30 42.340,25 0,25 47.659,75 13.639,30 42.340,25 0,26 47.659,75

24.500,00 24.500,00 2.468,01 7.191,09 0,04 17.308,91 2.468,01 7.191,09 0,04 17.308,91

Preservação e Conservação Ambiental 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00

Controle Ambiental 18.000,00 18.000,00 2.468,01 7.191,09 0,04 10.808,91 2.468,01 7.191,09 0,04 10.808,91

46.500,00 56.500,00 8.361,60 23.203,76 0,14 33.296,24 8.361,60 23.203,76 0,14 33.296,24

Administração Geral 46.500,00 56.500,00 8.361,60 23.203,76 0,14 33.296,24 8.361,60 23.203,76 0,14 33.296,24

3.500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Promoção Industrial 3.500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Turismo 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00

86.000,00 86.000,00 12.849,22 40.051,54 0,23 45.948,46 12.849,22 40.051,54 0,25 45.948,46

Transporte Rodoviário 86.000,00 86.000,00 12.849,22 40.051,54 0,23 45.948,46 12.849,22 40.051,54 0,25 45.948,46

4.500,00 4.500,00 500,86 1.693,52 0,01 2.806,48 500,86 1.693,52 0,01 2.806,48

Desporto Comunitário 4.500,00 4.500,00 500,86 1.693,52 0,01 2.806,48 500,86 1.693,52 0,01 2.806,48

1.524.600,00 1.644.978,79 235.123,56 713.310,18 4,15 931.668,61 235.049,92 712.966,50 4,37 932.012,29

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 09/Jul/2020, 06h e 41m.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 

                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                                              

TOTAL

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 1.920.166,20 1.920.166,20 957.056,06 49,84

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 288.100,20 288.100,20 215.979,95 74,97

        IPTU 241.400,00 241.400,00 186.047,72 77,07

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 46.700,20 46.700,20 29.932,23 64,09

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 485.000,00 485.000,00 172.778,85 35,62

        ITBI 481.500,00 481.500,00 172.761,75 35,88

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 3.500,00 3.500,00 17,10 0,49

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 388.840,00 388.840,00 165.706,05 42,62

        ISS 374.500,00 374.500,00 163.851,84 43,75

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 14.340,00 14.340,00 1.854,21 12,93

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 758.226,00 758.226,00 402.591,21 53,10

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 28.888.900,00 28.888.900,00 12.157.412,78 42,08

    Cota-Parte FPM 11.235.000,00 11.235.000,00 4.597.664,29 40,92

    Cota-Parte ITR 150.000,00 150.000,00 3.614,42 2,41

    Cota-Parte IPVA 695.500,00 695.500,00 543.650,58 78,17

    Cota-Parte ICMS 16.400.000,00 16.400.000,00 6.911.320,27 42,14

    Cota-Parte IPI-Exportação 280.000,00 280.000,00 101.163,22 36,13

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 128.400,00 128.400,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 128.400,00 128.400,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 30.809.066,20 30.809.066,20 13.114.468,84 42,57

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 1.485.100,00 1.532.800,00 762.652,64 49,76 744.669,91 48,58 743.557,91 48,51

     Despesas Correntes 1.480.100,00 1.527.800,00 762.652,64 49,92 744.669,91 48,74 743.557,91 48,67

     Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 3.372.020,80 3.879.820,80 2.273.813,22 58,61 2.197.083,04 56,63 2.191.274,07 56,48

     Despesas Correntes 3.272.020,80 3.804.820,80 2.273.543,22 59,75 2.196.813,04 57,74 2.191.004,07 57,58

     Despesas de Capital 100.000,00 75.000,00 270,00 0,36 270,00 0,36 270,00 0,36

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 179.500,00 229.500,00 124.862,52 54,41 119.653,97 52,14 118.411,96 51,60

     Despesas Correntes 179.500,00 229.500,00 124.862,52 54,41 119.653,97 52,14 118.411,96 51,60

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 262.700,00 249.200,00 103.816,85 41,66 103.816,85 41,66 103.816,85 41,66

     Despesas Correntes 262.700,00 249.200,00 103.816,85 41,66 103.816,85 41,66 103.816,85 41,66

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 22.000,00 22.000,00 - - - - - -

     Despesas Correntes 22.000,00 22.000,00 - - - - - -

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 120.000,00 120.000,00 47.906,89 39,92 47.906,89 39,92 46.782,18 38,99

     Despesas Correntes 120.000,00 120.000,00 47.906,89 39,92 47.906,89 39,92 46.782,18 38,99

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.441.320,80 6.033.320,80 3.313.052,12 54,91 3.213.130,66 53,26 3.203.842,97 53,10

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS LIQUIDADAS (e)DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.313.052,12 3.213.130,66 3.203.842,97

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.313.052,12 3.213.130,66 3.203.842,97

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.967.170,33

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.967.170,33

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 1.245.960,33 1.236.672,64

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) - - -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme
LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 24,50 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Inicial

(no exercicio atual)
(h)

Saldo Final
(não aplicado)1
(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 - -- --- -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - -- -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - -- -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - -- -

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 Valor Mínimo para
aplicação em ASPS    

(m)

 Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado além
do limite mínimo

(o) = (n - m), se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em RP
no exercício                 

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no Exercício

sem Disponibilidade
Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos          
(s)

Total de RP cancelados
ou prescritos                  

(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e o

total de RP cancelados              
(v) = ((o + q) - u))

Total de RP a pagar        
(t)

Empenhos de 2020 1.967.170,33 3.213.130,66 1.245.960,33 - - - - - 1.245.960,33-

Empenhos de 2019 4.081.993,66 - - 26.377,87 - 26.377,87 26.377,87 - --

Empenhos de 2018 3.878.226,28 - - - - - - - --

Empenhos de 2017 3.685.570,84 - - - - - - - --

Empenhos de 2016 3.460.743,08 - - - - - - - --

Empenhos de 2015 3.202.978,32 - - - - - - - --

Empenhos de 2014 2.945.655,97 - - - - - - - --

Empenhos de 2013 2.734.783,52 - - - - - - - --

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Inicial
(w)

Saldo Final (não aplicado)1
(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - -- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - -- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (18.136,22) - (18.136,22)- -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) (18.136,22) - (18.136,22)- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.761.229,60 2.787.329,87 1.890.613,66 67,83

     Proveniente da União 1.040.263,60 1.254.850,69 898.275,20 71,58

     Proveniente dos Estados 720.966,00 1.532.479,18 992.338,46 64,75

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.761.229,60 2.787.329,87 1.890.613,66 67,83

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.111.568,60 1.587.907,19 847.342,47 53,36 823.544,55 51,86 820.053,09 51,64

     Despesas Correntes 1.111.368,60 1.586.915,64 847.342,47 53,40 823.544,55 51,90 820.053,09 51,68

     Despesas de Capital 200,00 991,55 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.276.609,48 2.408.432,06 1.084.795,92 45,04 1.043.435,29 43,32 698.960,70 29,02

     Despesas Correntes 1.045.925,48 1.193.795,91 687.837,44 57,62 646.476,81 54,15 641.982,22 53,78

     Despesas de Capital 230.684,00 1.214.636,15 396.958,48 32,68 396.958,48 32,68 56.978,48 4,69

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 700,00 55.508,41 6.900,21 12,43 2.980,33 5,37 2.817,72 5,08

     Despesas Correntes 500,00 42.308,41 5.000,10 11,82 1.080,22 2,55 917,61 2,17

     Despesas de Capital 200,00 13.200,00 1.900,11 14,39 1.900,11 14,39 1.900,11 14,39

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 105.600,00 238.831,89 134.773,90 56,43 113.178,53 47,39 112.732,33 47,20

     Despesas Correntes 90.300,00 197.399,11 115.761,70 58,64 94.166,33 47,70 93.720,13 47,48

     Despesas de Capital 15.300,00 41.432,78 19.012,20 45,89 19.012,20 45,89 19.012,20 45,89

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - 21.513,18 - - - - - -

     Despesas Correntes - 21.513,18 - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - 64.587,09 45.273,20 70,10 43.473,87 67,31 42.578,97 65,92

     Despesas Correntes - 64.587,09 45.273,20 70,10 43.473,87 67,31 42.578,97 65,92

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII +
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.494.478,08 4.376.779,82 2.119.085,70 48,42 2.026.612,57 46,30 1.677.142,81 38,32
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DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 2.596.668,60 3.120.707,19 1.609.995,11 51,59 1.568.214,46 50,25 1.563.611,00 50,10

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 4.648.630,28 6.288.252,86 3.358.609,14 53,41 3.240.518,33 51,53 2.890.234,77 45,96

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 180.200,00 285.008,41 131.762,73 46,23 122.634,30 43,03 121.229,68 42,54

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 368.300,00 488.031,89 238.590,75 48,89 216.995,38 44,46 216.549,18 44,37

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 22.000,00 43.513,18 - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 120.000,00 184.587,09 93.180,09 50,48 91.380,76 49,51 89.361,15 48,41

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 7.935.798,88 10.410.100,62 5.432.137,82 52,18 5.239.743,23 50,33 4.880.985,78 46,89

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes³ 2.627.832,72 4.504.185,12 2.027.697,45 45,02 1.941.310,27 43,10 1.594.082,28 35,39

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 5.307.966,16 5.905.915,50 3.404.440,37 57,64 3.298.432,96 55,85 3.286.903,50 55,65

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 09/Jul/2020, 07h e 00m.

Notas:

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os
restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

                                                    ____________________     ____________________
                                                    JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO
                                                     PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR
                                                    CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 21.400,00  21.400,00

 11.770,00  11.770,00
 187.250,00  187.250,00

 3.011,20  3.011,20
 223.431,20  223.431,20

 - 

 211.500,00  232.730,65  26.148,91  96.826,82  26.412,72  93.165,09  24.362,13  90.989,39

Programa Bolsa Familia  35.100,00  64.661,73  -  1.582,34  -  1.456,45  -  1.456,45

 3.075,90
 40.000,00  40.000,00  12.108,00  18.162,00  12.108,00  18.162,00  12.108,00  18.162,00

 10.000,00  10.000,00

Manutenção do PAIF -Programa de Atenção Integral a Familia - PAIF  10.000,00  10.000,00  -  -  -  -  -  - 
 110.000,00  130.000,00  454,22  49.225,94  3.208,05  38.358,91  3.208,05  38.358,91

 10.000,00  10.000,00

Manutenção das atividades do Programa IGD/SUAS  22.347,80  26.754,14  -  2.640,45  -  2.640,45  -  2.640,45

Manutenção do Programa de Convivencia e Fortalecimento de vinculo  228.983,40  355.405,92  18.405,44  67.378,07  19.141,78  67.223,52  18.992,64  67.074,13

 677.931,20  882.628,34  57.116,57  235.815,62  60.870,55  221.006,42  58.670,82  218.681,33

Manutenção Atividades Atendimento ao menor de 7 a 14 anos - CAEC

Manutenção das atividades do Fundo da Infancia e da Adolecencia - FIA

Programa de Atendimento a Criança e Adolesc. Situação de Risco - Casa Lar

Prog. Proteção Social Especial p/ Adolescente Conflito com a Lei

DESPESAS CMDCA/ECA

Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente -Conselho Tutelar

DELIBERAÇÃO 114/2018 - CEAS-PR - AQUISIÇÃO DE VEICULO ADAPTADO P/ PESSOAS COM DEFICIENCIA - FONTE 
815

Programas

DESPESAS
DESPESAS LIQUIDADAS

PISO BASICO VARIAVEL (SUAS) - IGD SUAS PROTARIA MDS 337/2011 (FONTE 933)

PISO BASICO FIXO SUAS (FONTE 934)

 25.598,29

 - 
 17.797,96

DELIBERAÇÃO 114/2018 - CEAS-PR - AQUISIÇÃO DE VEICULO ADAPTADO P/ PESSOAS COM DEFICIENCIA FONTE -
815)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS

RECEITAS  VINCULADAS

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente
Orçamento da Seguridade Social

Periodo - Janeiro a Junho  - 3º Bimestre: Maio a Junho/2020

Até o Bimestre

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DOTAÇÃO 
INICIAL

INCENTIVO IV - ADESÃO ESPONTANEA DO PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE (FONTE 800

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre

TOTAL RECURSOS VINCULADOS

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS

INCENTIVO IV - ADESÃO ESPONTANEA II -FAMILIA PARANAENSE (FONTE 822

RENDIMENTO COM APLICAÇÃO FINANCEIRA 650,33                                            

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO-SCFV (FONTE799)

IGD -INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA/PROG.BOLSA FAMILIA (FONTE 940)  7.150,00

FORTALECIMENTO DAS ESTRUTURAS DOS CONSELHOS TUTELARES-DELIBERAÇÃO 107/2017 - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.011/2020-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos de manutenção corretiva de máquinas e veículos lotados na Secretaria de Obras e Urbanismo, 
do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com fornecimento de peças de reposição, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO: Menor preço - por lote
DATA DA ABERTURA: 29 de julho de 2020 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto 
Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente edital e de seus anexos, encontram-se disponíveis no endereço eletrônico: http://www.xambre.pr.gov.br/, no link licitações. Ao baixar o edital 
o interessado poderá ou não realizar seu cadastro para envio de informações pertinentes ao Edital, caso não o faça será de sua inteira responsabilidade acompanhar as alterações 
no site.. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321306, 
de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 13h00min.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 15 de julho de 2020.
        WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                             EDEVALDO DELAI
        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 16 DE JULHO DE 2020 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b8

Página: 1 de 2
15/07/2020 09:34

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

2.138.610,56 2.538.150,21

-988.816,66 2.548.089,97

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

88.902,49 0,00 67.850,53 21.051,96

Poder Executivo 88.902,49 0,00 67.850,53 21.051,96

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

341.267,27 0,00 341.267,27 0,00

Poder Executivo 341.267,27 0,00 341.267,27 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

430.169,76 0,00 409.117,80 21.051,96

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 40.479.575,68

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 2.329.577,28

DESPESAS

Dotação Inicial 40.479.575,68

Previsão Atualizada 47.410.811,29

Receitas Realizadas 21.084.796,41

Déficit Orçamentário -

Despesas Pagas 15.867.984,93

Superávit Orçamentário 4.757.605,87

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 49.740.388,57

Despesas Empenhadas 17.174.929,45

Despesas Liquidadas 16.327.190,54

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 31.679.014,35

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 31.679.014,35

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

17.174.929,45

Despesas Liquidadas 16.327.190,54

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 32.357.975,35

Despesas Previdenciárias Liquidadas 1.146.087,37

Resultado Previdenciário 2.527.529,14

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 3.673.616,51

Despesas Previdenciárias Empenhadas 1.146.087,37

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Resultado Primário 118,68

Resultado Nominal -257,69

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

GOVBR CP - Emissão: 09/07/2020 às 7h2min - Duração: 0h00m41seg (7)
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.548.456,76 25%

1.215.058,39 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

3.213.130,66 15%

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 27,06

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino 
Fundamental 84,16

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 09/Jul/2020, 07h e 02m.

                                           ____________________     ____________________                                           

                                           JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            

                                            PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 

                                           CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                                              

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 24,50

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

GOVBR CP - Emissão: 09/07/2020 às 7h2min - Duração: 0h00m41seg (7)
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RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2019  -  -  -  48.647.134,31

2020  5.936.275,31  2.451.128,39  3.485.146,92  52.132.281,23

2021  6.165.545,26  2.759.715,61  3.405.829,65  55.538.110,88

2022  6.371.378,08  3.172.684,90  3.198.693,18  58.736.804,06

2023  6.556.870,39  3.431.916,83  3.124.953,56  61.861.757,62

2024  6.667.536,40  3.844.602,18  2.822.934,22  64.684.691,84

2025  6.798.166,49  4.158.920,69  2.639.245,80  67.323.937,64

2026  6.943.879,23  4.225.001,85  2.718.877,38  70.042.815,02

2027  7.007.458,45  4.577.976,25  2.429.482,20  72.472.297,22

2028  7.115.034,33  4.868.080,08  2.246.954,25  74.719.251,47

2029  7.148.883,80  5.148.515,79  2.000.368,01  76.719.619,48

2030  7.151.761,86  5.538.657,19  1.613.104,67  78.332.724,15

2031  7.158.510,30  5.916.550,61  1.241.959,69  79.574.683,84

2032  7.157.563,83  6.130.841,27  1.026.722,56  80.601.406,40

2033  7.026.180,31  6.635.427,97  390.752,34  80.992.158,74

2034  6.915.706,37  6.900.911,00  14.795,37  81.006.954,11

2035  6.878.486,65  6.915.795,68  (37.309,03)  80.969.645,08

2036  6.820.104,46  6.902.137,24  (82.032,78)  80.887.612,30

2037  6.764.034,23  6.912.972,72  (148.938,49)  80.738.673,81

2038  6.636.000,72  6.988.998,20  (352.997,48)  80.385.676,33

2039  6.531.449,70  6.991.094,89  (459.645,19)  79.926.031,14

2040  6.385.479,96  7.101.080,11  (715.600,15)  79.210.430,99

2041  6.252.776,26  7.081.202,83  (828.426,57)  78.382.004,42

2042  6.040.916,47  7.198.823,92  (1.157.907,45)  77.224.096,97

2043  5.759.588,07  7.377.915,89  (1.618.327,82)  75.605.769,15

2044  5.580.347,50  7.291.901,62  (1.711.554,12)  73.894.215,03

2045  5.389.674,11  7.210.701,91  (1.821.027,80)  72.073.187,23

2046  5.136.275,13  7.222.780,93  (2.086.505,80)  69.986.681,43

2047  4.924.627,45  7.110.567,73  (2.185.940,28)  67.800.741,15

2048  4.641.423,72  7.107.222,57  (2.465.798,85)  65.334.942,30

2049  4.400.762,64  6.986.152,25  (2.585.389,61)  62.749.552,69

2050  4.167.519,00  6.829.952,97  (2.662.433,97)  60.087.118,72

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2020 a 2093
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2051  3.947.684,42  6.632.733,29  (2.685.048,87)  57.402.069,85

2052  3.719.629,36  6.442.321,75  (2.722.692,39)  54.679.377,46

2053  3.500.948,18  6.227.021,28  (2.726.073,10)  51.953.304,36

2054  3.301.266,33  5.976.299,77  (2.675.033,44)  49.278.270,92

2055  3.121.422,53  5.697.119,67  (2.575.697,14)  46.702.573,78

2056  2.942.923,69  5.426.633,56  (2.483.709,87)  44.218.863,91

2057  2.776.549,48  5.147.844,92  (2.371.295,44)  41.847.568,47

2058  2.617.952,62  4.870.772,00  (2.252.819,38)  39.594.749,09

2059  2.467.510,76  4.596.294,95  (2.128.784,19)  37.465.964,90

2060  2.325.572,44  4.325.307,84  (1.999.735,40)  35.466.229,50

2061  2.192.454,53  4.058.689,18  (1.866.234,65)  33.599.994,85

2062  2.068.449,69  3.797.329,13  (1.728.879,44)  31.871.115,41

2063  1.953.804,57  3.542.042,21  (1.588.237,64)  30.282.877,77

2064  1.848.711,82  3.293.675,69  (1.444.963,87)  28.837.913,90

2065  1.753.304,95  3.053.064,11  (1.299.759,16)  27.538.154,74

2066  1.667.655,64  2.820.989,00  (1.153.333,36)  26.384.821,38

2067  1.591.748,41  2.598.006,82  (1.006.258,41)  25.378.562,97

2068  1.525.545,26  2.384.615,97  (859.070,71)  24.519.492,26

2069  1.468.939,68  2.181.092,25  (712.152,57)  23.807.339,69

2070  1.421.798,58  1.987.550,21  (565.751,63)  23.241.588,06

2071  1.383.992,49  1.804.079,00  (420.086,51)  22.821.501,55

2072  1.355.406,69  1.630.794,06  (275.387,37)  22.546.114,18

2073  1.335.922,83  1.467.729,92  (131.807,09)  22.414.307,09

2074  1.325.431,23  1.314.865,74  10.565,49  22.424.872,58

2075  1.323.814,87  1.172.155,68  151.659,19  22.576.531,77

2076  1.330.940,30  1.039.512,58  291.427,72  22.867.959,49

2077  1.346.665,40  916.761,17  429.904,23  23.297.863,72

2078  1.370.848,68  803.686,53  567.162,15  23.865.025,87

2079  1.403.348,70  700.065,34  703.283,36  24.568.309,23

2080  1.444.035,50  605.654,41  838.381,09  25.406.690,32

2081  1.492.798,83  520.172,83  972.626,00  26.379.316,32

2082  1.549.549,02  443.329,51  1.106.219,51  27.485.535,83

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2020 a 2093
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
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RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2083  1.614.219,09  374.761,01  1.239.458,08  28.724.993,91

2084  1.686.767,01  313.967,55  1.372.799,46  30.097.793,37

2085  1.767.184,80  260.449,88  1.506.734,92  31.604.528,29

2086  1.855.498,70  213.654,61  1.641.844,09  33.246.372,38

2087  1.951.772,36  173.053,64  1.778.718,72  35.025.091,10

2088  2.056.106,12  138.107,26  1.917.998,86  36.943.089,96

2089  2.168.637,18  108.354,49  2.060.282,69  39.003.372,65

2090  2.289.538,75  83.329,73  2.206.209,02  41.209.581,67

2091  2.419.021,57  62.521,15  2.356.500,42  43.566.082,09

2092  2.557.337,26  45.488,88  2.511.848,38  46.077.930,47

2093  2.704.777,70  31.887,36  2.672.890,34  48.750.820,81

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2019  -  -  -  - 

2020  -  -  -  - 

2021  -  -  -  - 

2022  -  -  -  - 

2023  -  -  -  - 

2024  -  -  -  - 

2025  -  -  -  - 

2026  -  -  -  - 

2027  -  -  -  - 

2028  -  -  -  - 

2029  -  -  -  - 

2030  -  -  -  - 

2031  -  -  -  - 

2032  -  -  -  - 

2033  -  -  -  - 

2034  -  -  -  - 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2020 a 2093
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2035  -  -  -  - 

2036  -  -  -  - 

2037  -  -  -  - 

2038  -  -  -  - 

2039  -  -  -  - 

2040  -  -  -  - 

2041  -  -  -  - 

2042  -  -  -  - 

2043  -  -  -  - 

2044  -  -  -  - 

2045  -  -  -  - 

2046  -  -  -  - 

2047  -  -  -  - 

2048  -  -  -  - 

2049  -  -  -  - 

2050  -  -  -  - 

2051  -  -  -  - 

2052  -  -  -  - 

2053  -  -  -  - 

2054  -  -  -  - 

2055  -  -  -  - 

2056  -  -  -  - 

2057  -  -  -  - 

2058  -  -  -  - 

2059  -  -  -  - 

2060  -  -  -  - 

2061  -  -  -  - 

2062  -  -  -  - 

2063  -  -  -  - 

2064  -  -  -  - 

2065  -  -  -  - 

2066  -  -  -  - 

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2020 a 2093
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2067  -  -  -  - 

2068  -  -  -  - 

2069  -  -  -  - 

2070  -  -  -  - 

2071  -  -  -  - 

2072  -  -  -  - 

2073  -  -  -  - 

2074  -  -  -  - 

2075  -  -  -  - 

2076  -  -  -  - 

2077  -  -  -  - 

2078  -  -  -  - 

2079  -  -  -  - 

2080  -  -  -  - 

2081  -  -  -  - 

2082  -  -  -  - 

2083  -  -  -  - 

2084  -  -  -  - 

2085  -  -  -  - 

2086  -  -  -  - 

2087  -  -  -  - 

2088  -  -  -  - 

2089  -  -  -  - 

2090  -  -  -  - 

2091  -  -  -  - 

2092  -  -  -  - 

2093  -  -  -  - 

      __________________________     __________________________     __________________________     

          JOSE CARLOS BARALDI        ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO          

          PREFEITO MUNICIPAL           SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR              

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2020 a 2093

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 13/Jul/2020, 15h e 58m.

PREFEITURA MUNIC.SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

GOVBR CP - Emissão: 13/07/2020 às 15h58min - Duração: 0h00m18seg (7)
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RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

39.339.312,60

2.318.865,20

288.100,20

388.840,00

485.000,00

758.226,00

398.699,00

1.868.574,80

3.815.809,44

3.807.147,00

8.662,44

31.188.448,16

9.790.500,00

13.120.000,00

556.400,00

120.000,00

102.720,00

224.000,00

2.945.068,00

4.329.760,16

147.615,00

-

147.615,00

35.532.165,60

6.687.282,49

-

-

88.168,00

-

-

88.168,00

6.599.114,49

4.836.257,35

1.762.857,14

-

-

-

6.687.282,49

42.219.448,09

35.676.458,21 14.555.940,75 98.340,00

18.242.958,00 8.129.318,48 -

80.000,00 5.835,57 -

17.353.500,21 6.420.786,70 98.340,00

35.596.458,21 14.550.105,18 98.340,00

9.964.215,57 1.058.283,29 242.927,27

9.848.715,57 1.046.267,65 242.927,27

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

115.500,00 12.015,64 -

9.848.715,57 1.046.267,65 242.927,27

148.736,00 - -

45.593.909,78 15.596.372,83 341.267,27

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 16.443.768,06 15.137.167,22 - 341.267,27

   Amortização da Dívida (XX) 12.015,64 12.015,64 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 1.139.393,54 657.287,65 - 242.927,27

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

   Investimentos 1.139.393,54 657.287,65 - 242.927,27

   Inversões Financeiras - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 15.304.374,52 14.479.879,57 - 98.340,00

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 1.151.409,18 669.303,29 - 242.927,27

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 5.835,57 5.835,57 - -

   Outras Despesas Correntes 7.175.056,04 6.372.420,12 - 98.340,00

98.340,00

   Pessoal e Encargos Sociais 8.129.318,48 8.107.459,45 - -

(a) (b)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 15.310.210,09 14.485.715,14 -

DESPESAS PRIMÁRIAS
Dotação 

Atualizada

Até o Bimestre/2020

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.968.142,68

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 18.016.584,70

     Outras Transferências de Capital 1.712.285,71

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Alienações de Bens -

   Transferências de Capital 1.968.142,68

     Convênios 255.856,97

   Alienação de Bens -

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.968.142,68

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 18.804,66

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 16.048.442,02

     Transferências do FUNDEB 1.442.849,40

     Outras Transferências Correntes 2.641.360,02

   Demais Receitas Correntes 18.804,66

     Cota-Parte do ITR 2.891,56

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 80.930,60

     Cota-Parte do FPM 3.678.131,58

     Cota-Parte do ICMS 5.529.056,31

     Cota-Parte do IPVA 434.920,48

     Aplicações Financeiras (II) 2.288.941,74

     Outras Receitas Patrimoniais 741,89

   Transferências Correntes 13.810.139,95

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 336.997,10

   Contribuições 924.702,36

   Receita Patrimonial 2.289.683,63

     ISS 165.706,05

     ITBI 172.778,85

     IRRF 402.591,21

RECEITAS CORRENTES(I) 18.337.383,76

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.294.053,16

     IPTU 215.979,95

R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
Previsão 

Atualizada

Até o Bimestre/2020

Receitas Realizadas

(a)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR Página 1 de 2

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

2.329.577,28                                                                     

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2.200.000,00                                                                     

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 09/Jul/2020, 06h e 48m.

                                                  ____________________     ____________________                                                     
                                                    JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                                      
                                                     PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                           
                                                    CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 50.725.528,46                                                                   

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 48.502.951,18                                                                   

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXVIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII + XXXVIII)

2.298.498,41

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

2.288.558,65

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 67.850,53
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -2.036.040,87                                                                                            -4.414.405,45                                                                    

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

2.378.364,58                                                                                                                                                                                          

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2020

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 88.902,49 21.051,96                                                                          

   Demais Haveres Financeiros - -                                                                                     

   Disponibilidade de Caixa 2.437.169,04 4.803.517,98                                                                     

     Disponibilidade de Caixa Bruta 2.526.071,53 4.824.569,94                                                                     

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 401.128,17                                                                                                389.112,53                                                                        

DEDUÇÕES (XXIX) 2.437.169,04 4.803.517,98                                                                     

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-988.816,66

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2019 Até o 3º Bimestre

(a) (b)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

2.548.089,97

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 15.775,33

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 5.835,57

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

2.538.150,21

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

2.138.610,56
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2020/Bimestre Maio-Junho

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 70/2017 - ID Nº. 1712
REF.: CONVITE Nº 07/2017
Quinto Termo Aditivo ao contrato, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS NA AREA ADMINISTRATIVA, FAZENDÁRIA, TRIBUTÁRIA, 
ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E RECURSOS HUMANOS.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e KOBATA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor Ed Carlos Kobata, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante 
as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 25 de Dezembro de 2020
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), passando o valor total do contrato para a quantia 
de R$ 168.700,00 (cento e sessenta e oito mil e setecentos reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 25 de Junho de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
Ed Carlos Kobata
KOBATA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA – ME

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E ASSENTAMENTO DE 
BLOQUETES E MEIO-FIOS, CALÇAMENTOS EM CONCRETO E MATERIAL FRESADO PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPIRA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa CONSTRUTORA BONOMI LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 
24.770.772/0001-85, tendo seu menor preço o valor de R$ 76.194,00 (setenta e seis mil e cento e noventa e quatro 
reais).
Tapira, 01 de Julho de 2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 43/2020
ID: 2107
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – CONSTRUTORA BONOMI LTDA,
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E ASSENTAMENTO 
DE BLOQUETES E MEIO-FIOS, CALÇAMENTOS EM CONCRETO E MATERIAL FRESADO PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPIRA
VALOR – R$ 76.194,00 (setenta e seis mil e cento e noventa e quatro reais).
VIGÊNCIA – 01 de Julho de 2020 a 31 de Dezembro de 2020
Tapira, 01 de Julho de 2020

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM DISTRIBUIDOS A FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 
CADASTRADAS NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa L. B. GONÇALVES - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 
00.963.340/0001-00, tendo seu menor preço o valor de R$ 62.259,00 (sessenta e dois mil e duzentos e cinquenta 
e nove reais).
Tapira, 01 de Julho de 2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 44/2020
ID: 2108
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES – EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM DISTRIBUIDOS A FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 
CADASTRADAS NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR – R$ 62.259,00 (sessenta e dois mil e duzentos e cinquenta e nove reais).
VIGÊNCIA – 01 de Julho de 2020 a 31 de Dezembro de 2020
Tapira, 01 de Julho de 2020

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2020
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA FORMAR O KIT MATERNIDADE A SER DISTRIBUÍDO PARA GESTANTES 
CADASTRADAS NOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa EDINEI RONEIR V. MORANDO, inscrita no CNPJ de nº. 
02.859.778/0002-67, tendo seu menor preço o valor de R$ 20.986,00 (vinte mil novecentos e oitenta e seis reais).
Tapira, 01 de Julho de 2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 45/2020
ID: 2109
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – EDINEI RONEIR V. MORANDO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA FORMAR O KIT MATERNIDADE A SER DISTRIBUÍDO PARA 
GESTANTES CADASTRADAS NOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR – R$ 20.986,00 (vinte mil novecentos e oitenta e seis reais).
VIGÊNCIA – 01 de Julho de 2020 a 31 de Dezembro de 2020
Tapira, 01 de Julho de 2020

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa J. A. AVILA MOTTA – CLINICA ODONTOLOGICA, inscrita 
no CNPJ de nº. 36.374.070/0001-57, tendo seu menor preço o valor de R$ 90.070,80 (noventa mil e setenta reais e 
oitenta centavos).
Tapira, 07 de Julho de 2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 46/2020
ID: 2110
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – J. A. AVILA MOTTA – CLINICA ODONTOLOGICA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR – R$ 90.070,80 (noventa mil e setenta reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA – 07 de Julho de 2020 a 31 de Dezembro de 2020
Tapira, 07 de Julho de 2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 42/2020
Processo nº. 76/2020
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:BOLANHO PNEUS LTDA
CNPJ00.105.359/0001-23
VALOR TOTAL:R$ 10.293,00 (dez mil duzentos e noventa e três reais)
OBJETO:AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE PNEUS PARA VEÍCULOS LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE
BASE LEGAL:ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 15 de Julho de 2020
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 42/2020
Processo nº. 77/2020
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:BOLANHO PNEUS LTDA
CNPJ00.105.359/0001-23
VALOR TOTAL:R$ 10.293,00 (dez mil duzentos e noventa e três reais)
OBJETO:AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE PNEUS PARA VEÍCULOS LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE
BASE LEGAL:ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 15 de Julho de 2020
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 44/2020
Processo nº. 78/2020
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ26.065.881/0001-12
VALOR TOTAL:R$ 1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS)
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO SOBRE REDE DE 
ATENDIMENTO E OPERACIONALIDADE DO SIPIA – SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA A INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA PARA O CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
BASE LEGAL:ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 15 de Julho de 2020
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 45/2020
Processo nº. 79/2020
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ09.115.828/0001-60
VALOR TOTAL:R$ 3.800,00 (TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS)
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTROLE 
AMBIENTAL (PCA) SEGUIDO DO MEMORIA QUALITATIVO E QUANTITATIVO DE RESIDUOS SÓLIDOS (PGRS) 
PARA A ATIVIDADE DE IMPLANTAÇÃO DO LAGO MUNICIPAL
BASE LEGAL:ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 15 de Julho de 2020
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 46/2020
Processo nº. 80/2020
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:CLAUDINEI DEDINO
CNPJ08.210.563/0001-16
VALOR TOTAL:R$ 13.150,00 (TREZE MIL CENTO E CINQUENTA REAIS)
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO VEÍCULO ETIOS HATCH LOTADO 
NA SECRETARIA DE SAÚDE E REPAROS NO VEÍCULO CRUZE LOTADO NO GABINETE DO PREFEITO
BASE LEGAL:ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 15 de Julho de 2020
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 15 de julho de 2020. 
 
 

MICHELE OLIVEIRA DA SILVA 
AV. COSTA E SILVA, 699 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
INSC: 449400 

VALDINEI RODRIGUES DE ALMEIDA 
RUA DOS LIRIOS, 279 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO 2 
INSC: 453310 

VALENTIM FRANCISCO MORGADO 
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 902 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO 2 
INSC: 454100 

MARIA CLEUZA LOPES NEVES 
RUA DOS LIRIOS, 269 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO 2 
INSC: 453320 

ERICA FABIANA BORGES TRUZZI 
RUA SAN FRANCISCO, 150 
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA 
INSC: 490600 

MANOEL MOREIRA DA SILVA FILHO 
RUA SANTA MONICA, 40 
BAIRRO: JARDIM CALIFORNIA 
INSC: 490100 

ADÃO GABALDO BANHEZA 
RUA ARLINDO PERTULIANO DOS SANTOS, 334 
BAIRRO: RESIDENCIAL SAN DIEGO 
INSC: 474300 

LUIZ ALBERTO HESPANHOL 
RUA FRANCISCO AUGUSTO LOPES, 68 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
INSC: 728420 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
RUA SIRLEI MANZOLI, 76 
BAIRRO: JARDIM PARIS 2 
INSC: 812400 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
AV. RIO BRANCO, 2071 
BAIRRO: JARDIM PARIS 2 
INSC: 812100 

GILSON PATRICIO DE AMORIM E OUTRO 
RUA AUGUSTO BAESSO, 74 
BAIRRO: JARDIM PARIS 2 
INSC: 809200 

TATIANA GARCIA DE OLIVEIRA 
RUA AUGUSTO BAESSO, 84 
BAIRRO: JARDIM PARIS 2 
INSC: 809300 

JOCIELE MENEZES MOREIRA 
RUA AUGUSTO BAESSO, 104 
BAIRRO: JARDIM PARIS 2 
INSC: 809500 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
RUA ALBERTO ZANON, 140 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
INSC: 457640 

RENE FANTIN 
AV. RIO BRANCO, 264 
BAIRRO: GLEBA PEROLA – PERIMETRO URBANO 
INSC: 412600 

ANTONIO BALBINO DA SILVA 
AV. RIO BRANCO, 324 
BAIRRO: GLEBA PEROLA – PERIMETRO URBANO 
INSC: 412200 

ANDERSON LEMES DOS SANTOS 
AV. RIO BRANCO, 352 
BAIRRO: GLEBA PEROLA – PERIMETRO URBANO 
INSC: 412000 

JHONATAN DE FREITAS NUNES 
AV. RIO BRANCO, 370 
BAIRRO: GLEBA PEROLA – PERIMETRO URBANO 
INSC: 411900 

ANTONIO JOAQUIM NEVES 
AV RIO BRANCO, 410 
BAIRRO: GLEBA PEROLA – PERIMETRO URBANO 
INSC: 411600 

ANDERSON ANTONIO MARQUES ILENES 
AV. RIO BRANCO, 426 
BAIRRO: GLEBA PEROLA – PERIMETRO URBANO 
INSC: 411500 

 

CÂMaRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES  EXTRAORDINÁRIAS  DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO 
DO PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, em conformidade 
com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município 
de Tapejara, de 05/04/90, CONVOCA Vossas Senhorias para participarem das Sessões  Extraordinárias  a serem  
realizadas nos dias 17 e 20 de julho de 2020, às 9.00 (nove  horas ), na Sala das Sessões da Câmara Municipal 
local, para analisarem, discutirem e legislarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 050/2020  – Súmula: Dispõe sobre alteração no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera 
metas no Anexo de Metas da LDO 2020 Lei nº 2064/2019; inclui fonte de recurso e abre crédito adicional especial 
no Orçamento do Executivo.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 15 de julho de 2020.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente

cientes:
Clarindo Floriano____________________________
Felipe Emanuel Paio de Lima____________________________
Hélio Alves do Nascimento____________________________
Joel Feliciano da Silva____________________________
Marcelo Rodrigues____________________________
Maria Aparecida Caldeira Nunes____________________________
Marisa Issa Rizk____________________________
Norival Ferreira Perceguini____________________________

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 204/2020
DATA: 15/07/2020
SÚMULA: AFASTAR de suas atividades profissional, servidor Público Municipal.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Marcos Alex de Oliveira, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município:
Considerando o que dispõe a legislação vigente, que garante aos servidores públicos, estatutários 
ou não, dos órgãos da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, devem se 
desincompatibilizar até 04 (quatro) meses anteriores ao pleito, conforme artigo 1º, II, “g”, da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de Maio de 1990, e demais legislação pertinentes, no pleito de 2020, 
a partir de 15 de Julho de 2020;
Considerando o que requer o servidor:
Jose Aparecido da Silva – Motorista
CPF -778.077.669-72
RESOLVE
Art. 1º. AFASTAR de suas atividades profissionais o servidor acima mencionado, a partir de 15 
de julho de 2020, em razão do mesmo estar concorrendo à vaga de cargo eletivo nas eleições 
municipais 2020, conforme dispõe a lei eleitoral vigente.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data,  revogando-se as disposições em contrário.
Art. 3º Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, 15 de julho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO.
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO  DE 
ALTÔNIA, E DE OUTRO LADO O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE 
DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, PARA CONCESSÃO DE USO MAQUINÁRIO PARA 
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E 
ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, SR. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA.
CESSIONÁRIA: MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. 
CLAUDENIR GERVASONI.
O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, 
associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, nº. 51, centro, em São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PADUA, portador do RG: n.º 3.133.647-3 e CPF: 391.385.779-68, residente na Av. Getúlio Vargas, n°. 53, na cidade 
de Terra Roxa, Estado do Paraná, doravante denominado CEDENTE, e MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDENIR GERVASONI, doravante denominado CESSIONÁRIO, celebram o 
presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, conforme as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA o bem móvel abaixo descrito:
01 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, MARCA HAMM, MODELO 3411, EQUIPADO COM TAMBOR LISO C/
SEGMENTO PÉ DE CARNEIRO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES, EQUIPE DE CINTA COM PATAS, 
MÁQUINA COM CONTROLE DE TRAÇÃO, MOTOR DIESEL, TURBO ALIMENTADO, COM POTÊNCIA DE 134 
HP, PESO OPERACIONAL DE 11.090 KG, DUAS VELOCIDADES, FREQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO 27 HZ, EIXO 
TRASEIRO COM SISTEMA ANTIDERRAPAGEM, PNEUS TIPO TRAÇÃO, CAPACIDADE DO TANQUE DE DIESEL 
DE 290 LITROS, TAMBOR LISO COM DIÂMETRO 1504 MM, LARGURA DE 2140 MM, SISTEMA DE ALARME DE RÉ 
E FARÓIS DE TRABALHO, SÉRIE H221. 0082, NR.11933690, CHASSI NR WHC0H221NK0000082, ANO/MODELO 
2019.
CLÁSULA SEGUNDA: PRAZO.
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, compreendendo 
o período de 16/07/2020 a 30/07/2020, sendo que ao final do prazo o Cessionário deverá entregar o bem na sede 
da Cedente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO.
I – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize a máquina para serviços de interesse público do Cessionário.
II - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação da 
presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS.
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao combustível, transporte, despesa com o 
servidor que irá manusear o equipamento e manutenção básica periódica (óleo, engraxamento, limpeza e etc) serão 
de responsabilidade do Cessionário.
II – As despesas com manutenção e/ou reposição de peças, revisão e consertos, quando necessários serão rateados 
pelos municípios que utilizarão o equipamento dentro do prazo previsto, de forma que será cobrado de cada município 
proporcionalmente, tendo como referência as horas/máquina realizadas por cada município.
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES.
Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
I - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em perfeito estado, 
inclusive mantendo o equipamento em local adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando 
também pela segurança e responsabilidade por eventuais avarias e danos causados a máquina e seus acessórios;
II - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto na 
hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao 
bem;
III - Encaminhar anualmente inventário dos serviços e benfeitorias realizadas pelo equipamento, para divulgação e 
publicação pelo Cedente, em consonância com os procedimentos estabelecidos pela Área de Controle de Bens da 
CEDENTE;
IV - Permitir a CEDENTE a fiscalização do(s) bem(ns);
V - Em caso de perda, a qualquer título, ou dano(s) ao(s) bem(ns) cedido(s), ressarcir a CEDENTE pelos prejuízos 
causados, as que se derem por culpa ou dolo da Cessionária, excluindo-se os danos que decorrem de caso fortuito e 
força maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
VI - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o(s) bem(ns) objeto(s) 
da presente Cessão de Uso;
VII - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem imóvel objeto da cessão, seja a título oneroso ou 
gratuito;
VIII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da Cedente, após o uso dentro do prazo 
previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do 
equipamento, obrigando-se a reparar quando necessário;
IX – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade da Cessionária, não 
tendo a Cedente responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
X – A cessionária é obrigada ao final da entrega do equipamento apresentar relatório das atividades realizadas, 
comprovando com fotos e quilometragem dos serviços prestados, para que a cedente registre em um banco de dados 
interno sua utilização e para uma possível prestação de contas para o Ministério da Integração Nacional;
XI – Também a cessionária é obrigada apresentar declaração após o uso do equipamento, contendo as horas/máquina 
utilizadas durante o seu período de utilização do(s) bem(s) cedido(s), para controle de despesa quando necessário, 
assim como preencher o diário de bordo todas as vezes que o equipamento for utilizado;
XII – A cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo fornecida pelo fabricante.
XIII – Fica o Consórcio isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso do bem 
cedido, cabendo exclusivamente a Cessionária a responsabilidade por eventuais danos e acidentes causados ao 
Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos.
CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS.
Constituem Direitos da Cessionária:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - A Cessionária praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLAÚSULA SÉTIMA: RECURSOS.
A Cedente deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a Cessionária, para 
custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO.
A presente Cessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do equipamento, ao Patrimônio Público do CORIPA, nos seguintes casos:
I – se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao equipamento cedido;
II – nos demais casos previstos em lei específica.
CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS.
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia - PR, 
renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio - PR, 15 de Julho de 2020.
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
Claudenir Gervasoni
Prefeito de Altônia
CESSIONÁRIO
Altair Donizete de Padua
Presidente do Consórcio
CEDENTE
TESTEMUNHAS:
RG:                                              RG:

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 223, de 15 de julho de 2020.
Súmula: Dispõe sobre adoção de novas medidas e consolidação para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o 
funcionamento do comércio local e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º - Os estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como pizzarias, 
pastelarias, pesqueiros, lanchonetes, sorveterias, fast food e assemelhados poderão funcionar da seguinte forma.
a) Segunda-feira à quinta-feira, até as 22h00, após somente por meio de delivery até 23h00;
b) Sexta-feira à domingo, até a 23h00, após somente por meio de delivery até as 24h00.
c) A vigilância sanitária emitirá autorização, com o número de pessoas que poderão permanecer no interior do 
estabelecimento, conforme o ambiente de cada um, entretanto tal número não poderá exceder a 50 (cinquenta) 
pessoas.
Art. 2º - Os estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como restaurantes 
poderão funcionar de segunda-feira à domingo, mediante autorização de funcionamento da vigilância sanitária, com 
o número de pessoas que poderão permanecer em seu interior, conforme o ambiente de cada um, entretanto tal 
número não poderá exceder a 50 (cinquenta) pessoas, para fins de se evitar aglomerações, devendo cumprir as 
recomendações descritas no plano de contingência.
Art. 3º - Os estabelecimentos com atividades de comercialização de alimentos prontos, do tipo fast food em trailer, 
poderão funcionar, nos seguintes termos.
a) Segunda-feira à quinta-feira, até as 22h00, após somente por meio de delivery até 23h00;
b) Sexta-feira à domingo, até a 23h00, após somente por meio de delivery até as 24h00.
c) A vigilância sanitária emitirá autorização, com o número de pessoas que poderão permanecer no interior do 
estabelecimento, conforme o ambiente de cada um, entretanto tal número não poderá exceder a 50 (cinquenta) 
pessoas.
d) Não será permitida a venda de bebida alcoólica, para quem estiver dentro do estabelecimento comercial, após as 
22h00, conforme Lei Estadual.
Art. 4º - Os bares poderão funcionar de segunda-feira à sábado das 08h00m às 20h00m, devendo evitar aglomeração 
de pessoas, mantendo-as em mesas separadas de no mínimo dois metros umas das outras e, mediante autorização de 
funcionamento da vigilância sanitária, com o número de pessoas que poderão permanecer em seu interior, conforme 
o ambiente de cada um, sendo obrigatório o uso de máscara e demais recomendações do plano de contingência, nos 
domingos e feriados deverão permanecer fechados.
Art. 5º - As academias, centros de ginástica e afins, bem como a prática esportiva de beach tênis, tênis, aulas de 
zumba, jump e artes marciais, poderão funcionar de segunda-feira à sábado das 5h00 até às 21h30min, somente 
para aqueles que não sejam pessoas do grupo de risco da COVID-19 (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades), devendo ser realizada a higienização do ambiente a cada utilização dos aparelhos, bem como o 
cumprimento das recomendações descritas no plano de contingência.
a)  As atividades em academias, centros de ginásticas e afins, fica restrita a 8 (oito) pessoas por horário;
b) As aulas de beach tênis e tênis, fica restrita a 4 (quatro) pessoas por horário;
c) As aulas de zumba e jump, fica restrita a 8 (oito) pessoas por horário;
d) As aulas em academias de artes marciais, fica restrita a 8 (oito) pessoas por horário;
e) Fica determinado que para a prática das atividades descritas nas alíneas “a” a “d”, o responsável deverá requerer 
autorização junto a vigilância sanitária.
Art. 6º - Os supermercados, açougues, mercearias, minimercados, frutarias e assemelhados poderão funcionar de 
segunda-feira à sábado das 08h00m até às 20h00, aos domingos das 08h00m até às 12h00m, as panificadoras e 
confeitarias, poderão funcionar de segunda a sábado das 6h00 até às 20h00, aos domingos das 06h00 até às 12h00, 
não podendo exercer suas atividades nos feriados, desde que cumpridas as recomendações descritas no plano de 
contingência.
Art. 7º - As Igrejas, Templos, Centros Espirituais e afins, poderão funcionar diariamente, mediante autorização de 
funcionamento da vigilancia sanitária, com o número de pessoas que poderão permanecer em seu interior, conforme 
o ambiente de cada um, entretanto tal número não poderá exceder a 50 (cinquenta) pessoas, para fins de se evitar 
aglomerações, sendo obrigatório o uso de máscara e demais recomendações do plano de contingência.
Art. 8º - Os centros de formação de condutores/auto escolas, poderão funcionar de segunda-feira à sábado das 
08h00m até às 21h00, não podendo exercer suas atividades nos domingos e feriados, mediante autorização de 
funcionamento da vigilancia sanitária, com o número de pessoas que poderão permanecer em seu interior, conforme 
o ambiente de cada um, entretanto tal número não poderá exceder a 50 (cinquenta) pessoas, desde que cumpridas 
as recomendações descritas no plano de contingência.
Art. 9º - Fica permitida a prática esportiva na modalildade de futebol e voleibol, somente para os participantes que 
residirem no município de Pérola, mediante autorização da vigilancia sanitária, com o número de pessoas que poderão 
permanecer no recinto, desde que cumpridas as recomendações descritas no plano de contingência.
Art. 10 - As lojas de conveniência poderão funcionar diariamente somente por delivery, desde que cumpridas as 
recomendações do plano de contingência.
Art. 11 - Fica proibido a aglomeração de pessoas em ruas, avenidas, praças, passeios, logradouros e demais espaços 
públicos, bem como o consumo de bebidas alcoólicas em espaços públicos e, ainda está proibido a aglomeração 
de pessoas em festas, churrascos ou eventos particulares, assim considerados aqueles que têm mais de 10 (dez) 
participantes.
Parágrafo único - No caso de aplicação de multa aos infratores os valores serão:
I – para as pessoas que estiverem participando de qualquer evento descrito no presente Decreto: R$150,00 (cento 
e cinquenta reais).
II - para as pessoas que estiverem organizando e/ou os proprietários do imóvel ou do comércio: R$1.000,00 (mil reais).
III - no caso de reincidência a multa será aplicada de forma dobrada.
Art. 12 - As sanções pecuniárias aplicadas aos infratores por descumprimento do uso de máscara conforme Lei 
Estadual nº 20.189, de 28 de abril de 2020, poderão variar:
I - para pessoa física: de R$106,00 (cento e seis reais) a R$530,00 (quinhentos e trinta) reais;
II – para pessoa jurídica: de R$2.100,00 (dois mil e cem reais) a R$10.600,00 (dez mil e seiscentos reais).
§ 1º - Em caso de reincidência os valores poderão ser dobrados, sem prejuízo de outras sanções constantes em 
regulamentos específicos.
§ 2º - Os recursos oriundos das penalidades serão destinados as ações de combate à COVID19.
Art. 13 - Fica proibida a livre circulação de qualquer cidadão nos seguintes termos:
a) Segunda-feira à quinta-feira, no horário compreendido entre as 22h00 e às 05h00 do dia seguinte;
b) Sexta-feira à domingo, no horário compreendido entre as 23h00 e às 05h00 do dia seguinte;
c) Com exceção dos entregadores de delivery, proprietários e funcionários de lanchonetes que estiverem em serviço, 
assim como, vigilantes noturnos, funcionários de postos de combustíveis, trabalhadores na indústria de alimentos 
(CVale), servidor municipal em exercício da função e, em casos de acesso a serviços essenciais como hospitais, 
farmácias e afins.
Art. 14 - As medidas aqui previstas poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação 
epidemiológica do Município.
Art. 15 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando os Decretos 193/2020 e 214/2020.
Pérola, PR, 15 de julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal
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LEI  N.º 2153/2020  DE  15 DE JULHO DE 2.020 
(Autoria: Chefe  do  Poder Executivo) 
 
SÚMULA: Dispõe sobre alienação de Bens Móveis Inservíveis, e dá outras providência.  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI 
 
ART. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar os bens Móveis de 
propriedade do Municipal de Tapejara, declarados como inservíveis através do Decreto Municipal 
054/2020, de 17/04/2020,  conforme LAUDO a seguir: 
 
LAUDO DE CONSTATAÇÃO, VERIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS 
INSERVIVEIS, E SEM CONDIÇÕES DE USO 
 

VEICULO PATRIMONIO LAUDO VALOR 
CAMINHAO CABINE DUPLA 
MERCEDES BENZ L 608 D, DISEL, 
PLACA AID-2499, CHASSI 
30830212607830, RENAVAM 
517195488, ANO/MODELO 
1982/1982, BRANCA 

SECRETARIA  
DE  OBRAS 

INSERVIVEIS, BAIXADO NO DETRAN  R$ 1.000,00 

RENAULT MASTER ALTECHANB, COR  
BRANCA ANO DE FABRICAÇÃO  
2012/2013, PLACA AVS – 9029, 
CHASSI :93YADC1H6DJ274076 
RENAVAM: 00478025475 

 
SECRETARIA  
DE SAÚDE  

 
INSERVIVEIS, BAIXADO NO DETRAN  

 
R$  1.000,00 

RENAULT MASTER RONTANAMB, 
COR  BRANCA ANO DE FABRICAÇÃO  
2002/2004, PLACA ALT – 6324, 
CHASSI :93YADCR54J483899 
RENAVAM: 827906790 
 

 
SECRETARIA 
DE  SAUDE 

 
INSERVIVEIS, BAIXADO NO DETRAN  

 
R$ 1.000,00 

 
 
 
VEÍCULOS EM CONDIÇÕES DE USO E  RODANDO 
 

VW/MASCA GRAMINI 0, 31 P / 115 
CV, PLACA ARN-2986, CHASSI 
9BWP452R99R937231, RENAVAM 
00153473037, ANO/MODELO 
2009/2009 , COR AMARELA 

SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 

INSERVIVEIS R$ 15.000,00 

IVECO/CITYCLASS 70C16, 
24P/155CV, PLACA ARL-7886, 

SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 

INSERVIVEIS R$ 10.800,00 
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CHASSI 93ZL68B0198408849, 
RENAVAM 00151960038, 
ANO/MODELO2009/2009 COR, 
AMARELA 
FORD/CARGO 1415, DISEL, 
PLACALZR-0811, CHASI 
9BFTNCF4VDB69918, RENAVAM 
693889489, AMO/MODELO 
1997/1998, BRANCA 

SECRETARIA 
DE  OBRAS 

INSERVIVEIS R$14.000,00 

VOLKSWAGEN KOMBI STANDARD 
1.4 MI 4 PORTAS ANO FABRICAÇAO 
2013 ANO MODELO 2014, PLACA 
FMW-6302, 
CHASSI:9BWMF074EP020047, FLEX, 
COR BRANCA, 

SECRETRARIA  
DE EDUCAÇÃO 

INSERVIVEIS R$ 9.000,00 

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX 
ECONOMY 4P, PLACA AWQ-2012, 
CHASSI 9BD15822AB6545094, 
RENAVAM 281071500, 
ANO/MODELO 2010/2011, CINZA 

SECRETARIA 
DE  SAUDE 

INSERVIVEIS R$ 6.600,00 

FIAT UNO MILLE ECONOMY, 
GASOLINA, PLACA AVC-1627, 
CHASSI 9BD15822AC6680382, 
RENAVAM 455142319, 
ANO/MODELO 2012/2012, BRANCA 

CONSELHO 
TUTELAR 

INSERVIVEIS R$ 9.000,00 

TRATOR AGRICOLA MASSEY 
FERGUNSON 292, DISEL, ANO 2002, 
VERMELHO 4X4 

SECRETARIA 
DA 
AGRICULTURA 

INSERVIVEIS R$ 36.000,00 

TRATOR AGRICOLA FORD 5660, DISE, 
AZUL 

SECRETARIA 
DA 
AGRICULTURA 

INSERVIVEIS R$ 9.000,00 

TRATOR AGRICOLA FORD 4600 , 
DISEL, ANO/1990 

SECRETARIA 
DE   OBRAS 

INSERVIVEIS R$ 9.000,00 

VARREDOURA DE RUA SECRETARIA 
DE   OBRAS 

INSERVIVEIS R$ 6.000,00 

VALOR TOTAL DE BENS                                                                                                                                        R$  127.400,00 
 
A comissão nomeada para a avaliação dos bens criada pelo decreto 044/2020, atesta que os 
veículos acima epigrafados não têm condições de uso, sendo avaliado conforme tabela para 
que possa ser leiloado. 
 
ART.  2º - Os valores dos  bens descritos no Artigo 1º , foram levantados  pela comissão de 
avaliação designada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, através do Decreto n.º 044/2020 
  

ART. 3º - As alienações dos bens  serão realizadas de acordo com o artigo 220, II da Lei Orgânica  
do Município de Tapejara e Lei 8.666/93 
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ART. 4º - Os Bens a serem alienados não tem utilidade pública e oneram os cofres da Municipalidade, 
de acordo com o Decreto 054/2020, e Laudo emitido pela Comissão. 

 
 ART. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Paço Municipal de Tapejara,  em 15 de  Julho  de  2.020 
 
 
 
 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTENCIa SOCIaL – COMaSTO
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – CENTRO – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
MUNICÍPIO
CEP: 87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO AD REFERENDIUM Nº. 004/2020 - CMAS
 O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal de n.º 078 de 15 de outubro de 2014, em específico o Capítulo I, Artigos 1.º, 2.º e 
respectivos incisos; e
 CONSIDERANDO a Portaria MC nº 337, de 24 de março de 2020, que dispõe acerca de medidas para o enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, COVID-19, no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social/SUAS;
CONSIDERANDO a Portaria MC nº 59, de 22 de abril de 2020, que aprova orientações e recomendações gerais aos 
gestores e trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social - SUAS dos estados, municípios e Distrito Federal 
quanto ao atendimento nos serviços de acolhimento de crianças e adolescentes no contexto de emergência em saúde 
pública decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, que dispõe acerca do atendimento do Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, disposto pelo Decreto nº 6.135, de 26 de junho 
de 2007, no Distrito Federal e nos municípios que estejam em estado de calamidade pública ou em situação de 
emergência reconhecidos pelos governos estadual, municipal, do Distrito Federal ou Federal, inclusive a Emergência 
de Saúde Pública de Importância Internacional declarada pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO a Portaria MC nº 63, de 30 de abril de 2020, que dispõe acerca da operacionalização da adesão 
ao repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais e estruturação 
da rede no âmbito dos estados, Distrito Federal e municípios devido à situação de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19).
 CONSIDERANDO que o Órgão Gestor prestou ciência das Portarias acima mencionadas a este CMAS e que o 
mesmo deverá apreciar acompanhar e fiscalizar a implementação das ações, os resultados e a prestação de contas 
dos recursos repassados na forma do Art. 15 desta Portaria 369/2020; e
   CONSIDERANDO a decisão deste colegiado após a discussão de seus Membros em Home Office realizada no dia 
10 de junho de 2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar à adesão do TERMO DE ACEITE, através desta RESOLUÇÃO AD REFERENDUM n.º 004/CMAS,  
que pactua as metas físicas e financeiras, especificamente para a execução das aquisições, na forma dos arts.  2.º 3º 
e 4.º da Portaria nº 369, de 2020, de acordo com os quantitativos e as parcelas fixadas na referida Portaria.
  Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor com efeitos retroativos, considerando a Ata desta Instancia de Controle Social/
ICS do dia 10 de junho de 2020, ocorrida em Home Office neste município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Tuneiras do Oeste,  14 de julho de 2020.
Ademir Brumatti
Presidente do CMAS
Portaria de Nomeação n.º 511/2019

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 100/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 02.632.981/0001-15, com estabelecimento à Av. Principal s/nº, no Distrito de Aparecida do Oeste, na cidade 
de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44)3565-1174, representada neste ato por Valdomiro Garcia, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 1.141.538 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 237.355.899-87, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 100/2020, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2020 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 057/2020), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento dos valores contratados, considerando a 
necessidade de manutenção dos preços praticados e considerando o último Levantamento de Preços registrados pela 
Agência Nacional de Petróleo – ANP e Notas fiscais, todos anexos a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar à partir da 
publicação do presente Termo Aditivo, são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Aumento (%)
1 Óleo Diesel S500 2,99 3,09 3,34
2 Etanol Hidratado 2,79 2,90 3,94
3 Gasolina Comum 3,99 4,05 1,50
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do CONTRATO Nº 100/2020, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de 
Preço pela contratada datado de 14/07/2020 bem como de Pesquisa de Preços junto ao sítio da Agência Nacional do 
Petróleo (ANP) do período de 28/06/2020 a 04/07/2020.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO Nº 100/2020.
Tuneiras do Oeste, 15 de julho de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA - ME
    Taketoshi Sakurada  Valdomiro Garcia
Prefeito Municipal  Representante Legal
Contratante   Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. T. dos Santos Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2020 

 
 
De acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/91, e, com base no 

Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 03/2020, 
INEXIGE o ato Licitatório para a contratação junto à EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA 
LTDA, inscrita no CNPJ 04.233.582/0001-07, com sede na Avenida Tiradentes, 2680, CEP 
87.505-090, nesta cidade de Umuarama/PR, para aquisição e de 20 (vinte) assinaturas mensais 
e fornecimento diário de periódicos do Jornal Umuarama Ilustrado pelo período de 12 meses, 
o qual de caráter informativo, com notícias locais e regionais, de grande circulação neste 
Município e também utilizado como ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR. 

 
Umuarama/PR, 14 de julho de 2020. 

 
Fabiano Maziero Lacotiz 

Presidente da CPL 
 
 

Leonardo Romero Cardoso 
Membro da CPL 

 
 

Marcio Talles Pereira 
Membro da CPL 

 
 
 

RATIFICAÇÃO 
 
 
Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, 

nomeada pela Portaria 03/2020, quanto a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2020, referente à 
contratação da empresa do ramo de jornalismo EMPRESA JORNALÍSTICA DE UMUARAMA LTDA 
– EPP, CNPJ 04.233.582/0001-07, com sede na Avenida Tiradentes, 2680, CEP 87.505-090, 
nesta cidade de Umuarama/PR, para aquisição e de 20 (vinte) assinaturas mensais e 
fornecimento diário de periódicos do Jornal Umuarama Ilustrado, o qual de caráter 
informativo, com notícias locais e regionais, de grande circulação neste Município, e também 
utilizado como ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme Procedimento de Licitação 15/2020 de Inexigibilidade de Licitação nº 
02/2020, devidamente fundamentado. 

 
Umuarama/PR, 14 de julho de 2020. 
 

 
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão” 

Presidente 

NÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

DECRETO Nº 04/2020

SÚMULA: Decreta recesso legislativo na Câmara Municipal 

de Xambrê, Estado do Paraná e dá outras providências.  

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:  

Art.1º Fica decretado recesso legislativo na Câmara Municipal 

de Xambrê no dia 17/07/2020 (sexta-feira) em tempo integral, em 

virtude do feriado municipal de Nossa Senhora do Carmo, padroeira 

do município, no dia 16/07/2020 (quinta-feira).  

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Edifício da Câmara Municipal de Xambrê/PR, em 15 de julho de 

2020.  

EDSON BOTELHO                                      JOSÉ UILSON DA CUNHA 
-PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 

OSNIR TRENTIM            ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-        -2° SECRETÁRIO- 

           

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO (REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2019) 
CELEBRADA EM 27/06/2019, NA QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, 
E COMO CONTRATADA A EMPRESA DIAUTO AUTO CENTER COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro a empresa DIAUTO – AUTO CENTER E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 15.435.908/0001-03, com sede na AV. MARCIONÍLIO PEREIRA SANTOS 
nº 437, na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Emerson Aparecido da 
Silva, portador (a)da CI/RG: 7.374.159-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 859.17.361-87, doravante denominada 
CONTRATADA ajustam e acordam entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
O presente Instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato (referente à ata de registro 
de preços nº 09/2019), em razão de fato superveniente - Pandemia (covid-19), havendo bastante saldo, alterando a 
vigência do contrato de 17/07/2020 para 31/12/2020,  com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 
e artigo 4º, § 1º do Decreto Municipal nº 118/2012.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato que se refere à ata de Registro de Preços nº 9/2019 desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 15 (quinze) de julho de 2020.
   VALDIR HIDALGO MARTINEZ– CONTRATANTE                                        EMERSON APARECIDO DA SILVA
                                                                                                                                          CONTRATADO
  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA                                   DIAUTO – AUTO CENTER COMÉRCIO DE
                                                                                                                                                PEÇAS LTDA
Testemunhas:
RG nº                                                                            RG nº
CPF nº                                                                          CPF nº

CÂMaRa MuNICIPaL DE SãO JORgE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2020
O Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
que lhes são conferidas nos artigos 107, 108 e 109 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara 
Municipal e em atenção aos Ofícios n.ºs 169/2020, 174/2020, 175/2020 e 184/2020, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. O Legislativo Municipal através do presente EDITAL CONVOCA os Nobres Vereadores deste Município a 
comparecerem na Câmara Municipal, para participarem de 01 (um) Sessão Extraordinária, a realizar-se no dia 20 de 
julho de 2020, ás nove horas na sala das Sessões Elizangela Cazeloto Silva da Câmara Municipal, sito a Avenida 
Carlos Spanhol, nº 03, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, especialmente para apreciação 
e deliberação da seguinte matéria:
PROJETO DE LEI Nº. 2361/2020
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, NO EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI Nº 2.362/2019
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, PARA O EXERCÍCIO DE 2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI Nº 2.363/2020
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, NO EXERCÍCIO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI Nº 2.364/2020
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, PARA O EXERCÍCIO DE 2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI Nº 2.365/2020
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, NO EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SALA DAS SESSÕES ELIZANGELA CAZELOTO SILVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de Julho de 2020.
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 291
 DE 15 DE JULHO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de 
junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 200,00, (duzentos reais), ao Servidor Municipal JANDELSON 
APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
15/07/2020 04:30hrs/16:30hrs     CASCAVEL- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem 
até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de Julho de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 292
 DE 15  DE JULHO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais) cada, totalizando R$ 
400,00 (Quatrocentos reais), ao Servidor Municipal  MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante 
do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data HorárioSaída/Chegada Destino Motivo
15/07/202016/07/2020 05:30/17:30hrs  08:30/20:30hrs MARINGÁ – Paraná
ARAPONGAS- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de Julho de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 282/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar do dia 17 de Julho de 2020, o servidor CLAUDINEI ALVES, CPF. nº 
035.274.089-24, ocupante do cargo de Assessor Técnico, junto a  Secretaria Municipal Assistência Social.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 283/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor  de  R$855,15 (oitocentos 
e cinquenta e cinco reais e quinze centavos),  destinado a custear a restituições de sobras de  recursos não aplicados 
referente ao Contrato Repasse 0310870-80/2009 – Sinalização Viária.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º da  Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 26/12/2019.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$855,15 (oitocentos e cinquenta e cinco reais e quinze centavos), destinado a custear 
a restituições de sobras de recursos não aplicados referente ao Contrato Repasse 0310870-80/2009 – Sinalização 
Viária, do Ministério das Cidades (atualmente Ministério da Cidadania), na seguinte dotação orçamentária:
14.00- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.01- RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SECR DA FAZENDA
28.846.0003.0001- Restituição de Saldos de Convênios
Fonte 822 – Implantação de Sinalização Viária  – exercício anterior
(822) 4.4.20.93.00- Indenizações e restituições822,15
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................................... R$822,15
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a)O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior,  proveniente dos repasses oriundos da fonte de 
recursos 865  (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC), conforme abaixo:
Fonte -
822Implantação de Sinalização Viária  – exercício anterior822,15
TOTAL.......................................................................................................... R$822,15
ART. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2275/2020
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 507, de 28 (vinte e oito) de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) de abril de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 o Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação 
no valor de R$- 80,00 (oitenta reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19- At. Básica
9598 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 80,00
1019 Bloco Custeio Ações Serv. Públ. Saúde – Coronavírus (COVID-19) - At. Básica
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos – Descrição Valor
1019 Bloco Custeio Ações Serv. Públ. Saúde – Coronavírus (COVID-19) - At. Básica 80,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 15 (quinze) dias do mês de julho de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 026/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, solicitada pela Divisão de Vigilância em Saúde, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SANITIZAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE E DOS VEICULOS DA 
SAÚDE, com a empresa: JONAS BARIÃO CORREIA 04231110948, inscrito no CNPJ sob nº. 
23.124.486/0001-75, com sede, Rua Marechal Teodoro da Fonseca, 1035 – Centro, na Cidade de 
Altonia - Paraná, no valor total de R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais).
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
06.003.103040006.2.034.3390.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica
 Altônia, 15 de julho de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.551/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 067/2020 – PMU
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 067/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa especializada com qualificação 
comprovada para prestação de serviço de sinalização viária horizontal, com fornecimento de tinta a base de resina 
acrílica, com adição de microesferas refletivas, com espessura de 0,6 mm, sendo que sua execução será de forma 
mecânica, com equipamento apropriado para pintura, a serem aplicadas em Ruas e Avenidas da Cidade e Distritos do 
Município de Umuarama, para atender as necessidades da Umutrans – Diretoria de Transito, deste Município, tendo 
sido declarada vencedora a empresa GMS INDUSTRIAL EIRELI.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 10 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2020 - PMU
ADENDO
1 -  Altera-se  o número do ANEXO .
ONDE SE LÊ:
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
LINHAS
7. A descrição das linhas, quilometragem, capacidade dos veículos e horários serão conforme ANEXO 05: 
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS LINHAS;
ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° XX/2020
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DAS LINHAS:
- A descrição das linhas, quilometragem, capacidade dos veículos e horários serão conforme ANEXO 05:
PASSA-SE A LER:
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
LINHAS
7.  A descrição das linhas, quilometragem, capacidade dos veículos e horários serão  conforme DESCRIÇÃO 
DETALHADA DAS LINHAS que está na sequência;
ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° XX/2020
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DAS LINHAS:
- A descrição das linhas, quilometragem, capacidade dos veículos e horários  serão conforme segue:
2 -  Altera-se – O número do anexo.
 ONDE SE LÊ:
7.1. Habilitação Jurídica
7.1.5  Declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins da 
Lei Complementar 123/06 e 147/2014, quando for o caso, devidamente assinada pelo representante legal 
da empresa ou pelo contador da empresa, com o respectivo número do CRC, conforme modelo constante 
do anexo VII, ou ainda através da Certidão Simplificada da Junta Comercial.
17 – DOS ANEXOS DO EDITAL
17.1. Faz parte do presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes 
anexos:
16.1.1 – Anexo I – Termo de Referência.
16.1.2 – Anexo II – Modelo de Carta de credenciamento.
16.1.3 – Anexo III – Declaração de menor
16.1.4 – Anexo IV – Declaração de Idoneidade, fatos impeditivos a habilitação e não possuir servidor 
publico municipal em seu quadro societário.
16.1.5 –  Anexo V - Declaração de recebimento de documentos.
16.1.4 – Anexo VI – Minuta de Contrato de Prestação de Serviços n° XX/2020.
16.1.5 – Anexo VII – Modelo do Termo de Renuncia.
16.1.6 – Anexo VIII – Modelo de Proposta de Preços.
16.1.7 – Anexo IX – Modelo de Planilhas de Custos por Linha.
PASSA-SE A LER:
7.1. Habilitação Jurídica
7.1.5  Declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins da 
Lei Complementar 123/06 e 147/2014, quando for o caso, devidamente assinada pelo representante legal 
da empresa ou pelo contador da empresa, com o respectivo número do CRC, conforme modelo constante 
do Anexo X, ou ainda através da Certidão Simplificada da Junta Comercial.
17 – DOS ANEXOS DO EDITAL
17.1. Faz parte do presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:
16.1.1 – Anexo I – Termo de Referência.
16.1.2 – Anexo II – Modelo de Carta de credenciamento.
16.1.3 – Anexo III – Declaração de menor
16.1.4 – Anexo IV – Declaração de Idoneidade, fatos impeditivos a habilitação e não possuir servidor 
publico municipal em seu quadro societário.
16.1.5 –  Anexo V - Declaração de recebimento de documentos.
16.1.4 – Anexo VI – Minuta de Contrato de Prestação de Serviços n° XX/2020.
16.1.5 – Anexo VII – Modelo do Termo de Renuncia.
16.1.6 – Anexo VIII – Modelo de Proposta de Preços.
16.1.7 – Anexo IX – Modelo de Planilhas de Custos por Linha.
16.1.8 – Anexo X – Modelo de Declaração de Microempresa ou empresa de pequeno porte.
3 – Inclui-se o  ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE,  no presente edital ,conforme segue:

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
À Comissão de Licitação
Ref.: Concorrência  Pública n° (inserir numero)/(ano) – (sigla do licitador)
Objeto: __________________
O signatário da presente, o senhor __________________________, representante legalmente constituído 
da proponente _____________________________, declara sob as penas da lei, que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme conceito 
legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei complementar nº123/06.
______________(local), _______________ de ____________________de 2020.
(carimbo, nome, CPF e assinatura do responsável legal)
OU
(carimbo, nome, CRC e assinatura do contador responsável)
4 – Altera-se a redação do item 1  -  ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA – CARACTERISTICAS DOS 
VEICULOS.
ONDE SE LÊ:
CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS
1. A empresa vencedora deverá apresentar, antes da assinatura do contrato, os documentos de 
Vistoria e Autorização do DETRAN em até 30 (trinta) dias após o certame no Setor de Transporte Escolar 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo que a não comprovação ensejará penalidades previstas na 
cláusula do Contrato;
PASSA-SE A LER:
CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS
1. A empresa vencedora deverá apresentar, até o primeiro dia útil de janeiro de 2021 (previsão 
04-01-2021) os documentos de Vistoria e Autorização do DETRAN no Setor de Transporte Escolar na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo que a não comprovação ensejará penalidades previstas na 
cláusula do Contrato;
5 – Altera-se a redação do item 21 -  ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA – CARACTERISTICAS DOS 
VEICULOS e ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº xx/2020 – 
CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS CARACTERISTICAS DOS VEICULOS.
ONDE SE LÊ:
CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS
21. A empresa deverá apresentar em até 30 (trinta) dias após o certame, sendo isto antes da 
assinatura do contrato, no Setor de Transporte Escolar na SME, uma planilha contento as seguintes 
informações: Linha, Nome do Motorista, Placa do Veiculo, ano de fabricação e anexar cópia dos seguintes 
documentos; Certificado de propriedade de cada veículo, documento de Vistoria e Autorização do DETRAN, 
Apólice do Seguro Especial de todos os veículos, conforme especificado no ITEM 26, com o comprovante 
de quitação ou de parcelamento; CNH e curso de Transporte Escolar de todos os motoristas.
VI – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº xx/2020
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS CARACTERISTICAS DOS VEICULOS:
- A empresa deverá apresentar, antes da assinatura do contrato e em até 30 (trinta) dias após o certame, 
no Setor de Transporte Escolar na SME, uma planilha com as seguintes informações: Linha, Nome do 
Motorista, Placa do Veiculo, ano de fabricação e anexar cópia dos seguintes documentos; Certificado 
de propriedade de cada veículo, documento de Vistoria e Autorização do DETRAN, Apólice do Seguro 
Especial de todos os veículos, conforme especificado no ITEM 26, com o comprovante de quitação ou de 
parcelamento; CNH e curso de Transporte Escolar de todos os motoristas
PASSA-SE A LER:
CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS
21. A empresa deverá apresentar  até o primeiro dia útil de janeiro de 2021 (previsão 04-01-2021), 
no Setor de Transporte Escolar na SME, uma planilha contento as seguintes informações: Linha, Nome 
do Motorista, Placa do Veiculo, ano de fabricação e anexar cópia dos seguintes documentos; Certificado 
de propriedade de cada veículo, documento de Vistoria e Autorização do DETRAN, Apólice do Seguro 
Especial de todos os veículos, conforme especificado no ITEM 20, com o comprovante de quitação ou de 
parcelamento; CNH e curso de Transporte Escolar de todos os motoristas.
VI – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº xx/2020
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS CARACTERISTICAS DOS VEICULOS:
- A empresa deverá apresentar  até o primeiro dia útil de janeiro de 2021 (previsão 04-01-2021), no Setor de 
Transporte Escolar na SME, uma planilha contento as seguintes informações: Linha, Nome do Motorista, 
Placa do Veiculo, ano de fabricação e anexar cópia dos seguintes documentos; Certificado de propriedade 
de cada veículo, documento de Vistoria e Autorização do DETRAN, Apólice do Seguro Especial de todos os 
veículos, conforme especificado no ITEM 20, com o comprovante de quitação ou de parcelamento; CNH e 
curso de Transporte Escolar de todos os motoristas.
6 – Altera-se a redação do item 1 - DISPOSIÇÕES GERAIS e   ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº xx/2020 a CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS , DAS CONDIÇÕES E DO 
LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO.
ONDE SE LÊ:
DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A empresa deverá possuir instalações físicas, com as devidas licenças de regular 
funcionamento no perímetro do Município de Umuarama, com área para estacionamento de todos os 
veículos utilizados na execução dos serviços e instalações para o setor administrativo. No prazo máximo de 
30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, um responsável pelo Transporte Escolar realizará visita nas 
instalações e verificará documento que comprove que as instalações pertencem à empresa;
VI – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº xx/2020
CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO 
CONTRATO:
4 – A Empresa contratada terá que cumprir os seguintes critérios:
– A empresa deverá possuir instalações físicas, com as devidas licenças de regular funcionamento no 
perímetro do Município de Umuarama, com área para estacionamento de todos os veículos utilizados na 
execução dos serviços e instalações para o setor administrativo. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
a assinatura do contrato, um responsável pelo Transporte Escolar realizará visita nas instalações e verificar 
documento que comprove que as instalações pertencem à empresa;
PASSA-SE A LER:
DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A empresa deverá possuir instalações físicas, com as devidas licenças de regular 
funcionamento no perímetro do Município de Umuarama, com área para estacionamento de todos os 
veículos utilizados na execução dos serviços e instalações para o setor administrativo. A partir do primeiro 
dia útil de janeiro de 2021 (previsão 04-01-2021), um responsável pelo Transporte Escolar realizará visita 
nas instalações e verificará documento que comprove que as instalações pertencem à empresa;
VI – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº xx/2020
CLÁUSULA NONA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO 
CONTRATO:
4 – A Empresa contratada terá que cumprir os seguintes critérios:
– A empresa deverá possuir instalações físicas, com as devidas licenças de regular funcionamento no 
perímetro do Município de Umuarama, com área para estacionamento de todos os veículos utilizados na 
execução dos serviços e instalações para o setor administrativo. A partir do primeiro dia útil de janeiro de 
2021 (previsão 04-01-2021), um responsável  pelo Transporte Escolar realizará visita nas instalações e 
verificar documento que comprove que as instalações pertencem à empresa;
7 – Altera-se o item 02 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – CONDUTOR DOS VEICULOS
ONDE SE LÊ:
CONDUTOR DO VEICULO
1. Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;
2. Ser habilitado na categoria “D” ou “E”;
PASSA-SE A LER:
CONDUTOR DO VEICULO
1. Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;
2. Ser habilitado na categoria “D”  (deverá constar na CNH do motorista a anotação referente ao 
curso para condutores de veículos de transporte escolar e exerce atividade remunerada E.A.R)
Observação: Não será excluída a apresentação de categoria superior, desde que a carteira de habilitação 
do condutor CNH apresente anotação de curso para condutores de veículos de transporte escolar.
8 – Altera-se a redação do item 9 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – DISPOSIÇÕES GERAIS.
ONDE SE LÊ:
9. A Secretaria Municipal de Educação emitirá uma carteirinha individual para  os alunos da rede municipal 
e estadual que preencherem os requisitos de beneficiários do transporte escolar, conforme Resolução XX, 
a, sendo que o motorista deverá exigir a apresentação do cartão na hora do embarque. O aluno que não 
apresentar o documento, não poderá utilizar o transporte escolar;
PASSA-SE A LER:
9. A Secretaria Municipal de Educação emitirá uma carteirinha individual para  os alunos da rede municipal 
e estadual que preencherem os requisitos de beneficiários do transporte escolar,  sendo que o motorista 
deverá exigir a apresentação da carteirinha  na hora do embarque. O aluno que não apresentar o 
documento, não poderá utilizar o transporte escolar;
9 – Altera-se  a redação DO ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
XX/2020 – CLAUSULA NONA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO DO CONTRATO – PARAGRAFO ÚNICO:
ONDE SE LÊ:
Parágrafo Único: O prazo de execução terá início a partir de -- de ---------- de 2020, tendo em vista que o  
calendário escolar ----------- prevê o início de suas aulas a partir desta data.
PASSA-SE A LER:
Parágrafo Único: O prazo de execução terá início a partir de -- de ---------- de 2021, tendo em vista que o  
calendário escolar ----------- prevê o início de suas aulas a partir desta data.
As demais especificações permanecem inalteradas.
Umuarama, 15 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária Municipal de Educação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 835/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 22 de Junho de 2020, o servidor WAGNER DE OLIVEIRA 
CARDOSO, CPF. 037.962.169-00, ocupante do cargo de Motorista da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para Secretaria Municipal de Obras, Viações e Serviços 
Públicos.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 841/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCIMARA SOFIENTINI, CPF. nº 018.263.539-25, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Secretaria, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 
(trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 12/06/2015 a 11/06/2020 a contar  do dia 
13/07/2020 a 11/08/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Julho  de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 859/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LILLIAN CRISTIANE DE SOUZA REZENDE OLIVEIRA, CPF. nº 
046.281.629-05, ocupante do cargo de Assistente Social, junto a   Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
17/06/2019 a 16/06/2020, a contar  do dia 01/07/2020 a 30/07/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 863/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora WANDA BARBIERI, CPF. nº 790.999.559-87, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais na Divisão do CEME, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 18/03/2019 a 17/03/2020  a contar 
do dia 06/07/2020 a 04/08/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 866/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PEDRO MOREIRA GOMES, CPF. nº 632.897.509-06, ocupante do cargo 
de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias 
de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 19/05/2018 a 18/05/2019 a contar do 
dia 07/07/2020 a 05/08/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 868/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANGELA MARIA BARBOSA, CPF nº 903.973.719-34, ocupante do cargo 
de Servente do Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
Licença Prêmio, referente ao quinquênio 04/09/2012 a 03/09/2017, a contar do dia 02/07/2020 
a 31/07/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 869/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TELMA DE SOUZA, CPF. nº 570.510.629-72, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
restantes referente ao período aquisitivo 02/08/2017 a 01/08/2018, a contar do dia 13/07/2020 a 
27/07/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 870/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TELMA DE SOUZA, CPF. nº 570.510.629-72, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo 02/08/2018 a 01/08/2019, a contar do dia 
28/07/2020 a 11/08/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 871/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JACQUELINE BANDEIRA SACOMAN, CPF. nº 072.895.899-63, ocupante 
do cargo de Farmacêutica na Divisão da UBS do Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo de 22/08/2017 a 
21/08/2018, a contar  do dia 06/07/2020 a 15/07/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 876/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA PAULA DE ARAUJO NOCKO, CPF. nº 049.006.559-70, ocupante 
do cargo de  PSICÓLOGA, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 180 (cento e 
oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar  do dia 01/07/2020 a 27/12/2020, conforme Lei 
Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 PORTARIA Nº 878/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2005 e Decreto N° 
476/2008 que disciplina a metodologia e os procedimentos da Avaliação Especial de Desempenho 
dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste,
Considerando, que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um nível de 
vencimento ao nível subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu cargo após o interstício 
de 36 (trinta e seis) meses com aprovação da avaliação especial de desempenho Programa de 
Avaliação Probatória durante o período.
RESOLVE:
Art. 1° Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 (sessenta) pontos ao 
término do período do estágio probatório para elevação de nível vertical subsequente.
MATRÍCULA NOME CPF CARGO NÍVEL ATUAL APÓS AVALIAÇÃO
181402ROSALINA HARA
198.558.939-72AUXILIAR SERVIÇOS GERAISC1C2
181403ROSANGELA FERREIRA DE SOUZA MARCILIO
037.286.869-05ENFERMEIROB1B2
181404MARIA RODRIGUES DA SILVA
834.028.029-53AUXILIAR SERVIÇOS GERAISA1A2
181406VANESSA DE SOUZA MADEIRO
029.676.199-06PSICÓLOGOA1A2
Art. 2° Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência no mês subsequente ao da última 
avaliação especial de desempenho Programa de Avaliação Probatória.
Registra-se
Publica-se
Cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, aos 14 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 881/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 14 de Julho de 2020, o servidor THIAGO INACIO DA SILVA, 
CPF. nº 059.010.359-84, ocupante do cargo de Professor (20h), na Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 883/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora REGINA ELEUZE RINALDI, CPF. nº  570.578.509-72, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares  referente ao período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020, a contar do dia 
24/06/2020 a 23/07/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 887/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZETE BARBARA DE SOUZA, CPF. nº, 020.414.029-38, ocupante 
do cargo de Servente, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 
(trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 03/04/2010 a 02/04/2015 a contar  do dia 
15/07/2020 a 13/08/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 891/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MADALENA DE FATIMA SILVA DOS REIS CPF. nº 526.888.529-49, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da UBS Maria Nair Pretti, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/06/2019 a 31/05/2020 a contar  do dia 01/07/2020 a 30/07/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 035/2020
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora DEBORA CRISTINA DOS SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 
089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 02 de junho de 2020, por Tempo Especial de Magistério, a 
servidora DEBORA CRISTINA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.972.354-7 SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 856.294.059-34, nomeada em 01 de junho de 1991, pelo Regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 
047/2020, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 3.084,71 (Três mil oitenta e 
quatro reais e setenta e um centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 987,11 
(novecentos e oitenta e sete reais e onze centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 
194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 
616,94 (seiscentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar 
n.º 346/2013, Média de Gratificação Rural no valor de R$ 1,73 (um real e setenta e três centavos), Grati Lic 
Curta Est no valor de R$ 36,24 (trinta e seis reais e vinte e quatro centavos), Adicional Reg Classe Est no valor 
de R$ 39,43 (trinta e nove reais e quarenta e três centavos), Adicional Estímulo no valor de R$ 7,63 (Sete reais 
e sessenta e três centavos), Adicional Noturno HRS no valor de R$ 0,12 (doze centavos), Grat Ped PL Lic 
Plena Est no valor de R$ 38,81 (trinta e oito reais e oitenta e um centavos) e Progressão Funcional no valor 
de R$ 2,83 (dois reais e oitenta e três centavos), totalizando o valor de R$ 4.815,55 (Quatro mil oitocentos e 
quinze reais e cinquenta e cinco centavos) mensais e R$ 57.786,60 (Cinquenta e sete mil setecentos e oitenta 
e seis reais e sessenta centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e 
inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 042/2020
Altera o Artigo 2º do Decreto nº 054/2017 publicado em 08 de agosto de 2017 que concedeu Aposentadoria por 
Invalidez Permanente, a Servidora ROSIMEIRY ROSANGELA RICCI MELQUIADES.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Artigo 2º do Decreto nº 054/2017 publicado em 08 de agosto de 2017, conforme Instrução nº 
1174/2019 determinado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, por doença comum, não especificada em lei, 
equivalente a 48,62% (quarenta e oito vírgula sessenta e dois por cento), da média das 80% maiores remunerações, 
conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor de R$ 924,86 (novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e seis 
centavos), assegurado à percepção do salário mínimo nacional, conforme Artigo 201, § 2° da Constituição Federal, 
sem paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 184/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 1.510.500,00 (um milhão, quinhentos de dez mil e quinhentos 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 184 DE 14/07/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE E GESTÃO INTEGRADA
UNIDADE:  02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2003 Manutenção da Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão 
Integrada 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      
20.000,00
TOTAL GERAL  R$      20.000,00
ÓRGÃO: 03. - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
UNIDADE:  03.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.C.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.131.0002.2008 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$        5.000,00
TOTAL GERAL  R$        5.000,00
ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:  06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2012 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$    200.000,00
04.122.0002.2012 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      50.000,00
TOTAL GERAL  R$    250.000,00
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE:  07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.129.0002.2017 S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1000  R$        5.000,00
04.129.0002.2017 S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 3.3.90.40.00.00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 1000  R$    
100.000,00
TOTAL GERAL  R$    105.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O.P.P.H
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2099 Manutenção da Secretaria de Obras,  Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e 
Habitação 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      
60.000,00
TOTAL GERAL  R$      60.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2026 Execução de Obras, Reformas, Ampliações, Cons. Adaptações em Próprios 
Municipais 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$    100.000,00
17.512.0011.1021 Obras de Combate a Erosão Urbana 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 1000  R$      50.000,00
17.512.0011.1021 Obras de Combate a Erosão Urbana 3.3.90.39.00.00 O U T R O S 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$    100.000,00
12.361.0015.1095 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. Escolares 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$      40.000,00
TOTAL GERAL  R$    290.000,00
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2077 Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.3.90.39.00.00 O U T R O S 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$      20.000,00
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2025 Manutenção da Frota Municipal 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$    150.000,00
15.452.0006.2207 Manutenção da Secretaria de Serviços Rodoviários 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      10.000,00
15.452.0006.2207 Manutenção da Secretaria de Serviços Rodoviários 3.3.90.40.00.00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 1000  R$      
20.000,00
TOTAL GERAL  R$    180.000,00
ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
UNIDADE:  11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C.T
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
22.661.0007.2124 Incentivo à Política Municipal de Industrialização 3.3.90.39.00.00 O U T R O S 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      80.000,00
22.661.0007.2124 Incentivo à Política Municipal de Industrialização 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 1000  R$        5.000,00
TOTAL GERAL  R$      85.000,00
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
18.541.0011.2212 Manutenção do Aterro Sanitário 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 511 
 R$    100.000,00
18.541.0011.2212 Manutenção do Aterro Sanitário 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 511  R$        3.000,00
20.608.0008.2171 Fomento Agropecuário 3.1.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 1000 
 R$      16.500,00
20.608.0008.2171 Fomento Agropecuário 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1000  R$        5.000,00
20.608.0010.2229 Manutenção da Divisão de Paisagismo e Arborização Urbana 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$    134.500,00
ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.243.0013.2185 Manutenção do Conselho Tutelar 3.3.90.39.00.00 O U T R O S 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      40.000,00
TOTAL GERAL  R$      40.000,00
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.244.0012.2187 Subvenções da Rede de Assistência Social 3.1.50.43.00.00 S U B V E N Ç Õ E S 
SOCIAIS 1000  R$    280.000,00
TOTAL GERAL  R$    280.000,00
ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
UNIDADE:  21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
27.122.0019.2163 Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 1000  R$        1.000,00
TOTAL GERAL  R$        1.000,00
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.846.0000.3126 Indenizações, Restituições de Impostos, Custas Judiciais e 
Desapropriação 3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1000 
 R$      40.000,00
TOTAL GERAL  R$      40.000,00
 TOTAL GERAL                           1.510.500,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 184 DE 14/07/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3124 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1000 
 R$      40.000,00
TOTAL GERAL  R$      40.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
06.181.0016.2162 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa Social 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$  1.367.500,00
TOTAL GERAL  R$  1.367.500,00
ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE:  09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.2077 Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 511  R$    103.000,00
TOTAL GERAL  R$    103.000,00
 TOTAL GERAL                           1.510.500,00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.554/2020
Exonera a pedido GIZELLI GUILHERME VIEIRA COLONHESI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido GIZELLI GUILHERME VIEIRA COLONHESI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.988.481-2 SSP-PR, inscrita no CPF nº 005.525.909-08, nomeada em 15 de Maio de 2006, ocupante do cargo em 
carreira de Professor(a), pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a partir de 23 de 
Julho de 2020, ficando revogada a Portaria nº 560/2006 de 26 de Maio de 2006.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
(Designado)
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Paraná
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
LEI ORDINÁRIA Nº 0514/2020
De 30 de Junho de 2020
SÚMULA: “Autoriza a chefe do Poder executivo Municipal a vender, através de Leilão, os veículos considerados 
inservíveis, irrecuperáveis ou antieconômicos para o serviço público, e dá outras providencias”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO 
a seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a vender, através de leilão público comum, com observância 
da Lei Federal 8.666/93 e lei 8.883/94, os veículos automotores relacionados no Anexo I, parte integrante desta Lei.
§ 1º - A autorização de que trata o caput deste artigo, decorre do fato de que os bens móveis foram considerados 
inservíveis para ao serviço público, pois serão substituídos por veículos novos já adquiridos pelo Município.
§ 2º - Os valores arrecadados com a alienação deste artigo serão integralmente utilizados para despesas de Capital.
Art.2º - Como medida preliminar o Poder Executivo constituirá Comissão Especial para vistoriar e avaliar unitariamente 
cada bem a ser licitado, e através do relatório fornecer informações que servirão de base para a realização do Leilão.
Art.3º - Os veículos poderão ser incluídos em vários lotes, classificados como inservíveis, para fins de leilão, e o 
valor mínimo do lance deverá atender o relatório da Comissão de Avaliação, posteriormente vinculados aos bens 
constantes no Anexo I desta Lei.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, no dia 30 (trinta) do mês de 
Junho de 2020.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

                                                                                                  ANEXO I

Nº PATRIMONIAL VEÍCULO SECRETARIA

2508  Automóvel Gm Vectra 2.0 8V. Elegance PLACA ANQ-3240 chassi 9BGAB69W06B181917 - ANO DE FABRICACAO 2006 MOD.2006 - 
RENAVAM 880360895 

Administração

1210
Caminhão GMC 12-170 marca Chevrolete ano 98 Placa AHY-7118 ANO/MODELO 1998/1998 RENAVAM 70209466-8 CHASSI 
9BG654NHWWC004072 Rodoviários

4636
VEICULO STRADA WORKING 1.4 ANO 2012/2013 RENAVAM 222401 CHASSI 9BD27805MD7546861. PLACA AVT-7767 - RENAVAM 
478500211 Rodoviários

5065 MICRO ONIBUS PLACA ARB-0946 - ANO 2009 RENAVAM 12968545-3 - CHASSI 93ZL68B0198408526 Educação
5067 MICRO ONIBUS PLACA ARG-2241 - ANO 2009 RENAVAM 139856560 - CHASSI 93ZL68B0198408650 Educação

4641 Micro Onibus - RENAVAM 508406285 - PLACA AWN-2655 - COR PREDOMINATE AMARELA - ANO DE FABRICAÇÃO 2012 MOD 2013 Educação

4508 Kombi escolar 1.4 - ano 2011/2012 - chassi: 9bwmf07x4cp004413 PLACA AUH-4875 - RENAVAM 33828190-8 - Educação

4551
VEICULO KOMBI, ANO/MODELO 2011/2012 BRANCA, 04 CILINDROS, 5 MARCHAS, 80 CV, 03 PORTAS, LUGAR PARA 12 PASSAGEIROS, 
RENAVAM 453393607 PLACA AVB-3935 Educação

4488 VW / Kombi Lotação - Ano Fab/Mod:2011/2011 - Placa ATW-4880 - RENAVAM 320609669 - CHASSI 9BWMF07X77BP022046 Educação

2372
Microônibus Usado Marca Mercedes Benz, Modelo 608, Ano Fabricação 1980, Ano Modelo 1981 Chassi Nº 30830411499760 - PLACA AFA-2796 - 
RENAVAM 376372710 Educação

2259
Onibus, usado, de fabr. Nacional, a óleo disel, c/ capacidade de até 42 pas., ano de fabr. 1992/1993 - PLACA ADP-9406 - CHASSI 
9BM382020NB952709 - RENAVAM 609215370 Educação

2052
Onibus, usado, de fabr. Nacional, a óleo disel, c/ capacidade de até 40 pas., ano de fabr. 1995/1996. Placa GRI-4157. CHASSI 
8AB3840895A116449 RENAVAM 650674570 Educação

1611 veículo mercedez-benz, tipo ônibus, ano/mod. 1991, placa BWC-9672, chassi n. 9BM384098MB920308 - RENAVAM 318906570 Educação
1212 Ônibos c/ capacidade p/ 40 pas. Ano/Modelo 1992/1993 Placa LAF-2068 RENAVAM 62495485-4 CHASSI 9BM384088NB63352 Educação

4428
Uno Mille Economy 4 Portas Ano Fabricacao/Modelo 2010/2010, Marca Fiat Chassis 9BD15822AA6437186, Cor Branca.  PLACA ASN - 7756 - 
RENAVAM 206592655 Saúde

5085
Veiculo Fiat Palio Fire Economy 1.0 - cor branca - ano de fabr. 2014 mod 2014 - Chassi 9BD17122LE5918367 - renavam 00996824545 PLACA 
AYC-5747 Saúde

4560
FIAT UNO MILLE FIRE ECONOMY, 04 PORTAS, COM CAPACIDADE PARA 05 OCUPANTES, ANO E MODELO 2012/2012 - CHASSI 
9BD15822AC6699317 - PLACA AVJ-9925 - RENAVAM 462294145 Promoção Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CNPJ: 95.640.736/0001-30

Av. Pedro Amaro Dos Santos, 1546 - CEP: 87528-000 - Fone: (0**44)3664.1320

RELAÇÃO DE VEÍCULOS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1321/2020
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 32/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 67/2020 de 06 de março 
de 2020, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 32/2020, que tem por objeto a (o) Aquisição de 
peças e equipamentos de informática para atender a todas as secretarias, conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ME R$ 35.458,00 trinta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e 
oito reais
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP R$ 54.300,00 cinquenta e quatro mil e trezentos reais
AUGUSTO & COIMBRA LTDA - EPPR$ 25.195,00 vinte e cinco mil, cento e noventa e cinco reais
DIGITO INFORMATICA LTDA ME R$ 10.764,00 dez mil, setecentos e sessenta e quatro reais
EUROPC COMPUTADORES LTDA - ME R$ 61.600,00 sessenta e um mil e seiscentos reais
I SILVA EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO R$ 15.363,00
quinze mil, trezentos e sessenta e três reais
LIBERTY PRO INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI - EPP R$ 12.609,00
doze mil, seiscentos e nove reais
M. L. TEIXEIRA EIRELI - EPP R$ 22.760,50 vinte e dois mil, setecentos e sessenta reais e cinquenta centavos
MISTER MICRO PARANA LTDA R$ 41.030,00 quarenta e um mil e trinta reais
PAPIROS-MOVEIS E ELETRO-EIRELI-ME R$ 21.111,90
vinte e um mil, cento e onze reais e noventa centavos
PAULO CESAR LOPES MARCELINO - EIRELI ME R$ 12.675,00 doze mil, seiscentos e setenta e cinco reais 
R. ALBERTO MORAIS - EIRELI ME R$ 11.657,00 onze mil, seiscentos e cinquenta e sete reais
ROMILDO WANDROSKI & CIA LTDA - ME R$ 12.724,50
doze mil, setecentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 15 de julho de 2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 146/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PAPIROS-MOVEIS E ELETRO-EIRELI-ME
DO OBJETO: Aquisição de peças e equipamentos de informática para atender a todas as secretarias, conforme ANEXO 
I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 16 de 
julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 21.111,90 (vinte e um mil, cento e onze reais 
e noventa centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 32/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ADRIANA BIONDO MANCIN GARALUZ
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 147/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PAULO CESAR LOPES MARCELINO - EIRELI ME
DO OBJETO: Aquisição de peças e equipamentos de informática para atender a todas as secretarias, conforme ANEXO 
I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 16 de 
julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 12.675,00 (doze mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 32/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
PAULO CESAR LOPES MARCELINO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 148/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: R. ALBERTO MORAIS - EIRELI ME
DO OBJETO: Aquisição de peças e equipamentos de informática para atender a todas as secretarias, conforme ANEXO 
I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 16 de 
julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 11.657,00 (onze mil, seiscentos e cinquenta 
e sete reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 32/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
RHAYAN ALBERTO MORAES
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 149/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ROMILDO WANDROSKI & CIA LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de peças e equipamentos de informática para atender a todas as secretarias, conforme ANEXO 
I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 16 de 
julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 12.724,50 (doze mil, setecentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 32/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ROMILDO WANDROSKI
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 043/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando O Fornecimento de Medicamentos e materiais médicos e 
odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 2.615.789,75  (dois milhões, seiscentos e quinze mil setecentos e oitenta e nove reais e setenta 
e cinco centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.13/07/2020
ABERTURA: 28/07/2020 ÀS 13:30 
LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, também disponível em inteiro 
teor no endereço www.altonia.pr.gov.br  aba licitações, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 13/07/20
PREGOEIRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 043/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando O Fornecimento de Medicamentos e materiais médicos e 
odontológicos para atendimento da secretaria de saúde e Hospital Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 2.615.789,75  (dois milhões, seiscentos e quinze mil setecentos e oitenta e nove reais e setenta 
e cinco centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.13/07/2020
ABERTURA: 28/07/2020 ÀS 13:30 
LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, também disponível em inteiro 
teor no endereço www.altonia.pr.gov.br  aba licitações, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 13/07/20
PREGOEIRO

LEI N.º 760/2020
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária do Município de 
Brasilândia do Sul para o exercício financeiro de 2021 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
Das Diretrizes Gerais
Art. 1º. Fica estabelecido, nos termos desta Lei, as diretrizes gerais e as específicas para a 
elaboração e execução da lei orçamentária do Município de Brasilândia do Sul para o exercício 
financeiro de 2021, de conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal, na 
Constituição Estadual no que couber, na Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei 
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Complementar n.º 173/2020 de 27 de maio 
de 2020.
CAPÍTULO II
Da Estrutura das Diretrizes Orçamentárias
Art. 2º. As diretrizes orçamentárias compreendem a seguinte estrutura:
I - Das Diretrizes Gerais;
II - Da Estrutura das Diretrizes Orçamentárias;
III - Das Receitas;
IV -Das Despesas;
V -Das Despesas com Pessoal;
VI -Da Gestão Patrimonial;
VII -Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal;
VIII - Das Metas Fiscais;
IX - Dos Riscos Fiscais;
X - Do Orçamento da Administração Direta;
XI - Dos Fundos Especiais
XII -Das Disposições Gerais e Finais.
Art. 3º. Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos 
objetivos pretendidos previstos no plano plurianual;
II – atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação governamental;
III – projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental; e
IV - operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das ações 
governamentais, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a 
forma de bens ou serviços.
§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma 
de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem 
como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º - As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em subtítulos, unicamente 
para especificar em sua ação governamental, as metas a que se propõe atingir durante a sua 
execução.
§ 3º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais 
se vinculam.
§ 4º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei 
orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos subtítulos 
com indicação de suas ações e/ou metas físicas.
Art. 4º. A proposta orçamentária discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por 
categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando 
a esfera orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de natureza da despesa e das 
modalidades de aplicação.
§ 1º - As categorias econômicas estão assim detalhadas:
I - Despesas Correntes; e
II - Despesas de Capital.
§ 2º - Nos grupos de natureza da despesa será observado o seguinte detalhamento:
I - pessoal e encargos sociais;
II - juros e encargos da dívida;
III - outras despesas correntes;
IV - investimentos;
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou ao aumento 
de capital de empresas; e
VI - amortização da dívida.
§ 3º - Na especificação das modalidades de aplicação será observado, no mínimo, o seguinte 
detalhamento:
I - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos;
II - Transferências a Instituições Multigovernamentais; e
III - Aplicações Diretas.
Art. 5º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:
I - os poderes e órgãos que integrarão a proposta orçamentária, de forma atender os princípios da 
unidade e universalidade;
II - a origem das fontes de recursos que financiará o orçamento;
III - a demonstração da distribuição da despesa aos órgãos e unidades que compõe a proposta 
orçamentária;
IV - a demonstração da previsão da despesa por função de governo;
V - a demonstração da previsão da despesa por categoria econômica e por natureza;
VI - a demonstração da previsão de aplicação de impostos e despesa na manutenção e 
desenvolvimento do Ensino, conforme Artigo 212 da Constituição Federal;
VII - a demonstração da previsão dos recursos vinculado ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 
de conformidade com a Emenda Constitucional nº.  53, de 19 de Dezembro de 2006;
VIII - a demonstração da previsão de aplicação de recursos na saúde pública, conforme o disposto 
na Emenda Constitucional nº 29/2000;
IX - a demonstração da previsão de gasto com pessoal conforme disposto nos artigos 18, 19 e 20 
da Lei Complementar n.º 101/2000;
X - a demonstração do orçamento de capital de forma a demonstrar a regra ouro, conforme artigo 
12, § 2º da Lei Complementar n.º 101/2000.
XI – a demonstração da previsão do OCA – Orçamento da Criança e Adolescentes, nos termos 
desta Lei e dos procedimentos exigidos na Instrução Normativa n.º 36/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná.
Art. 6º. A proposta orçamentária do Município, consolidando todos os seus poderes e órgãos, 
incluindo o orçamento fiscal e da seguridade social, compor-se-á de:
I - Mensagem;
II - Projeto de lei orçamentária;
III - Tabelas explicativas da receita e despesas;
IV - Sumário geral da receita por fontes e das despesas por funções de governo;
V - Quadro demonstrativo da receita e despesa, por categorias econômicas;
VI - Legislação da Receita;
VII - Anexo demonstrativo da compatibilidade da programação do orçamento com os objetivos e 
metas constantes do Anexo de Metas Fiscais da LDO;
VIII - Quadros das dotações por órgãos do governo e da administração, na forma dos anexos 6 
a 9 da Lei 4.320/64;
IX - Plano de aplicação dos fundos especiais;
X - Descrição sucinta da competência de cada unidade administrativa e respectiva legislação 
pertinente.
Art. 7º. O Orçamento Geral do Município abrangerá os poderes e órgãos da administração direta, 
em cumprimento ao princípio da universalidade.
Art. 8º. Na elaboração da proposta orçamentária, as receitas e despesas serão orçadas segundo 
as disposições desta Lei, podendo ainda ser corrigidas, se necessário, durante a execução 
orçamentária, através de ato próprio do Poder Executivo, até o limite mensal da inflação verificada 
no período compreendido entre o mês seguinte de sua elaboração até o mês de novembro de 
2021.
Art. 9º. O Poder Executivo explicitará no Projeto de Lei da  proposta, o índice de inflação que 
poderá corrigir a previsão orçamentária.
CAPÍTULO III
Das Receitas
Art. 10. Na estimativa das receitas observará as normas técnicas e legais, considerará os efeitos 
das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 
outro fator relevante e será acompanhada de demonstrativos de sua evolução nos exercícios de 
2017, 2018 e 2019, da previsão do exercício de 2020 e da projeção para os exercícios de  2021, 
2022 e 2023 e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.
Parágrafo Único - A concessão de benefícios fiscais de caráter não geral serão considerados na 
previsão da receita orçamentária de forma assegurar o cumprimento das metas fiscais previstas 
para o exercício.
Art. 11. A estimativa da renúncia de receita prevista no Anexo de Metas Fiscais deverá ser 
demonstrada através de anexo próprio na proposta orçamentária, o seguinte:
I - a margem para concessão de renúncia de receita;
II - a descrição dos atos legais que fundamentam a renúncia de receita;
III - demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita constante da 
previsão orçamentária.
Art. 12. No projeto de lei orçamentária, o montante previsto para as receitas de operações de 
crédito não poderá ser superior aos das despesas de capital.
Art. 13. O Poder Executivo aperfeiçoara a aplicação da legislação tributária, objetivando promover 
a justiça fiscal do Município e assegurar o cumprimento das metas fiscais.
CAPÍTULO IV
Das Despesas
Art. 14. A previsão da despesa será orçada segundo os preços e custos correntes, vigentes 
durante a sua elaboração, e seja compatível com as prioridades e metas previstas na presente 
Lei, em especial o estabelecido no Anexo das Metas Fiscais.
Art. 15. Os critérios para distribuição dos recursos para os órgãos e os poderes do município 
obedecerão prioritariamente às despesas com pessoal e seus encargos sociais, serviços da 
dívida, outras despesas de custeio administrativo operacional e precatório judiciais, após poderão 
ser programados recursos ordinários para atender despesas de capital.
Art. 16. A proposta orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, constituída 
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor não inferior ao percentual de 0,5% 
(meio por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício, destinada ao atendimento de 
riscos fiscais como Despesas Judiciais Extraordinárias e outros passivos contingentes.
Art. 17. Durante a execução orçamentária os atos que resultarem na criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa não prevista no 
orçamento, exigir-se-á o seguinte:
I – estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário nos exercícios de 2021, 2022 e 
2023 e das premissas e metodologia de cálculo utilizado;
II – Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual, tenha  compatibilidade com o plano plurianual e com 
esta Lei.
Art. 18. As despesas correntes derivadas de leis ou atos administrativos, que fixem para o Município 
a obrigação legal de sua execução, por um período superior a dois exercícios deverão estar 
instruídas das exigências estabelecida no Inciso I do Artigo anterior, pelo aumento permanente 
de receita ou pela redução permanente de despesa e acompanhado de comprovação de que não 
afetará as metas de resultados fiscais.
§ 1º. Será considerado aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado, 
que ultrapasse um período superior a dois exercícios.
§ 2º. Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3o, do Artigo 16 da Lei Complementar 
n.º 101, de 2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I 
e II do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.
Art. 19. A Administração Direta do Município é autorizada a promover as alterações e adequações 
de suas estruturas administrativas, com objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e 
eficácia nas ações institucionais e na prestação de serviços públicos, desde que observado o que 
dispõe o Artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
CAPÍTULO V
Da Despesa Com Pessoal
Art. 20. Em virtude do advento da Lei Complementar Federal n.º 173, de 27 de maio de 
2020, deverão os poderes observar as exigências estabelecidas no Artigo 8º daquela lei, cuja 
abrangência se aplica a todos os artigos deste capítulo.
Art. 21. A Administração Direta obedecerá rigorosamente os limites estabelecidos para as 
despesas com pessoal, e as seguintes condições:
I – Caso a despesa com pessoal ultrapasse o limite prudencial, ou seja, o percentual de 95% 
(noventa e cinco por cento) do limite correspondente a cada Poder, até que comprove o retorno 
nos relatórios fiscais do quadrimestre seguinte, ficam proibidos os seguintes atos:
a) - conceder qualquer tipo de vantagens que aumente a despesa;
b) - conceder gratificação a qualquer título;
c) – aumento salarial, salvo se for em decorrência de sentença judicial, de lei ou contrato, 
ressalvada a revisão geral anual;
d) - criar cargo, emprego ou função;
e) - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
f) - preencher cargo público;
g) - admitir ou contratar pessoal a qualquer título, ressalvada para repor servidores que se 
aposentarem ou falecerem das áreas de educação, saúde e de utilidade pública;
h) - contratar horas extras;
i) - conceder promoções e os avanços previstos no plano de carreira.
II - Se a despesa total com pessoal de cada Poder ou órgão ultrapassar os limites máximos 
definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, sem prejuízo das medidas previstas no Inciso I deste 
artigo, o excedente terá que ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos 
um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as seguintes providências:
a) – redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e função 
de confiança;
b) – exoneração dos servidores não estáveis;
c) - perda de cargo de servidor estável, nos termos e condições estabelecidas na Constituição 
Federal.
Art. 22. Os Poderes Legislativo e Executivo são autorizados conceder vantagens ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos e funções ou alteração de estrutura de carreira, a admissão de 
pessoal a qualquer título, condicionado as seguintes exigências:
I – comprovação de que a despesa com pessoal não esteja extrapolando limite de alerta, ou seja, 
o percentual de 90% (noventa por cento) dos limites para cada poder, estabelecidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal;
II – declaração expressa do ordenador de despesa de cada poder, que a projeção da despesa ao 
longo dos 12 (doze) meses não ultrapassará percentual de que trata o inciso anterior.
III – demonstrativo da estimativa do impacto na previsão orçamentária nos exercícios de 2021, 
2022 e 2023, e a origem dos recursos para o custeio da despesa.
IV – se houver prévia dotação suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes.
Parágrafo Único - Exclui-se das exigências estabelecidas neste artigo, a despesa obrigatória 
de caráter continuado decorrente da revisão geral dos servidores, prevista no Artigo 37, X, da 
Constituição Federal, que tem por finalidade a recomposição do poder aquisitivo dos vencimentos 
defasados em razão da inflação, nos termos do Artigo 17, § 6º da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
cuja autorização será estabelecida em lei especifica.
Art. 23. Os Poderes Legislativo e Executivo são autorizados a promover as alterações e adequações 
na legislação de pessoal e nas estruturas dos quadros de pessoal, com objetivo de modernizar e 
conferir maior eficiência e eficácia nas ações institucionais e na prestação de serviços públicos, 
desde que observado o que dispõe o Artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
CAPÍTULO VI
Da Gestão Patrimonial
Art. 24. As disponibilidades de caixa do Município, incluindo a administração direta e indireta, serão 
obrigatoriamente depositadas em instituições financeiras oficiais.
Art. 25. O produto de alienação de bens e direitos que integram o Patrimônio Municipal deverá 

CÂMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 013/2020
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 017.206.499-60, autorizado viajar à cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 15 à 17 de Julho do corrente ano, para tratar de assuntos de interesses deste município 
junto a SEAP – Secretaria de Estado da Administração e Previdência, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 
(três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
15 a 17/07/2020 Saída: 04:00:00hs /Chegada: 23:00hs 03 631,90 
1.895,70
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 13 de Julho de 2.020.
Altair Ferreira Guimarães
Vice-Presidente
José Roberto Ferreira Cardoso
1º Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 139/2020
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2351/2019, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2358/2019, em especial o artigo 6º, e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2351/2019, em especial o artigo 19º, e Lei 2358/2019, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte 
de recurso do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, em até R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SEC. DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN.
    09.03 DIVISÃO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMP. PÚBLICA
Ft Fc 1545212633064 Infra estr. da div. de viação, serv. urb. e limp. Públ.
814 2672 4.4.90.51 Obras e instalações 250.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita provenientes de transferência voluntária, proveniente de emenda individual 202028490007, 
conforme preceito contido nas Emendas Constitucionais nºs 86, 100 e 105, não previsto em orçamento do presente 
exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 
1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2351/2019 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 13 de julho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

ser aplicado obrigatoriamente em despesas de capital, de forma a preservar o Patrimônio Público.
Art. 26. Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 45 da Lei Complementar n.º 101/2000, 
os projetos em andamento por ocasião do encaminhamento desta LDO estão especificados no 
Relatório contido no Anexo III desta Lei.
CAPÍTULO VII
Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal
Art. 27. Em consonância com o art. 165, §2º, da Constituição Federal, as prioridades e metas da 
Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2021 são especificadas no Anexo I 
que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária, não 
se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
Parágrafo Único – O Poder Executivo poderá, por decreto, incluir e alterar ações governamentais 
prioritárias, bem como o produto, a meta física e os valores a fim de compatibilizar o planejamento 
orçamentário e assegurar o equilíbrio das contas públicas.
CAPÍTULO VIII
Das Metas Fiscais
Art. 28. Nos termos dos §§ 1º e 2º do Artigo 4º da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 
2000, fica estabelecido no Anexo II as Metas Fiscais em conformidade com os Demonstrativos de 
I a IX da presente Lei, que compreenderá:
I – Demonstrativo I – Metas Anuais;
II – Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
III – Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores;
IV - Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;
V - Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
VI - Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;
VII - Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
VIII - Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado;
IX – Demonstrativo IX - Memória e Metodologia de Cálculos das Metas Anuais de Receita, 
Despesa, Resultado Primário, Resultado Nominal e Montante da Dívida Pública.
§ 1º - Os valores das metas fiscais, anexas, devem ser vistos como indicativo e, para tanto, ficam 
admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até o envio do projeto de 
lei orçamentária de 2021 ao Legislativo Municipal.
§ 2º - Após a aprovação legislativa da previsão orçamentária, o Anexo II que trata das metas fiscais 
poderá ser reformulado, mediante lei, objetivando adequar as alterações advindas de mudanças 
na legislação tributária, financeira e orçamentária que venham ser promovidas pelo Governo 
Federal no decorrer do exercício, ou resultantes do comportamento da economia nacional, sem 
prejuízo das metas estabelecidas.
Art. 29. O Poder Executivo demonstrará, em audiência pública perante a Comissão Permanente de 
Finanças e Orçamento do Poder Legislativo Municipal, até o final dos meses de maio e setembro 
de 2021 e no mês de fevereiro de 2022, a avaliação em relatórios quadrimestrais das metas fiscais 
estabelecidas e executadas.
Art. 30. Se verificado ao final do bimestre que a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes Legislativo e Executivo 
promoverão por ato próprio e nos montantes estabelecidos em Decreto do Executivo, a limitação 
de empenhos e movimentação financeira segundo os seguintes critérios:
I – redução na mesma proporção entre o previsto e a expectativa de receita, nas despesas e 
transferências, excluídas:
a) as de pessoal e seus encargos patronais;
b) ao pagamento dos serviços da dívida;
c) as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do Município (saúde, educação, 
assistência social, criança e adolescente, precatórios e serviços de utilidade pública);
d) as decorrentes de convênios, acordo e ajustes firmados com o Governo Federal e Estadual;
e) das obras em andamento.
II – vedação de empenhos que se destinem a:
a) inicio de obras e instalações, inclusive as destinadas a conservação e adaptação de bens 
imóveis;
b) aquisição de bens imóveis por compra, desapropriação ou dação;
c) aquisição de equipamentos e material permanente, exceto destinado às atividades que 
constituem obrigações constitucionais;
d) abertura de créditos especiais que envolvam recursos próprios;
e) demais despesas que poderão ser evitadas que não venham causar implicações de ordem 
legal.
  § 1º. As hipóteses indicadas nas alíneas “a” e “d” do inciso II deste artigo são meramente 
indicativas, cabendo ao ordenador da despesa decidir sobre aquelas cuja vedação cause menos 
impacto à população e ao funcionamento de atividades e projetos em execução.
§ 2º. No caso de restabelecimento da receita prevista ou do cumprimento das metas fiscais, a 
execução retornará a normalidade.
CAPÍTULO IX
Dos Riscos Fiscais
Art. 31. As possíveis despesas contingenciais e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 
estão avaliados no Anexo IV que trata dos Riscos Fiscais, em cumprimento ao § 3º do Artigo 4º da 
Lei Complementar n.º 101, de 2000.
CAPÍTULO X
Do Orçamento da Administração Direta
Art. 32. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do Município, procederá a 
seleção das prioridades e metas estabelecidas nesta Lei, a serem incluídas no Projeto de Lei do 
Orçamento Anual, podendo, se necessário, incluir programas não previstos, desde que financiados 
com recursos de outras esferas de governo e entidades internas e externas.
Art. 33. O total da despesa da Câmara Municipal não poderá ultrapassar os limites do Artigo 29-A, 
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 25.
Parágrafo único – Os repasses do Poder Executivo a Câmara Municipal, para as despesas 
com pessoal e subsídio dos Vereadores, será em consonância com os dispositivos da Lei 
Complementar n.º 101 e da Emenda Constitucional n.º 25.
Art. 34. O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos 
conforme dispõe o Artigo 212 da Constituição Federal, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino, devendo aplicar 60% (sessenta por cento) dos recursos provenientes do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, na remuneração dos profissionais que atuam no magistério, em efetivo 
exercício de suas atividades na educação básica, conforme estabelece a Emenda Constitucional 
n.º 53/2006;
Art. 35. Nas ações e serviços públicos de saúde, o Município aplicará no mínimo o percentual 
de 15% (quinze por cento) da receita resultante de impostos, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 29, de 13 de setembro de 2000, em conformidade com as orientações aprovada 
pela Resolução n.º 322, de 08 de maio de 2003, do Conselho Nacional de Saúde.
Parágrafo Único - Os recursos transferidos pelo Ministério da Saúde para o custeio do Sistema 
Único de Saúde - SUS, para o desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde não 
integram o cálculo de que trata este artigo.
Art. 36. A contratação de serviços de consultoria tem por finalidade a execução de atividades 
complexas não desempenhadas por servidores dos Poderes Legislativo e Executivo ou para 
desempenho técnico de serviços necessários ao cumprimento de exigências legais que requerem 
certo grau de complexidade, publicando-se no órgão oficial do Município o extrato do contrato, em 
conformidade com a Lei Federal n.º 8.666 e suas alterações posteriores.
Art. 37. O disposto no § 1º do Art. 18 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, aplica-se 
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente 
da legalidade ou validade dos contratos.
Parágrafo Único – Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, 
para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividades que, 
simultaneamente:
I – sejam acessórios, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal dos órgãos da administração direta, na forma da legislação pertinente;
II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de 
pessoal da administração direta, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar 
de cargo ou categoria extinto total ou parcialmente;
III – não caracterizem relação direta de emprego.
Art. 38. O Poder Executivo é autorizado celebrar convênios, acordos, ajustes ou congêneres, 
conforme legislação pertinente, objetivando contribuir para o custeio de despesas de competência 
de outros entes da Federação, desde que haja interesse do Município ou alguma forma de 
ressarcimento.
Art. 39. O Executivo Municipal poderá firmar termo de convênio com entidades ou entes federados 
que realizem ações, projetos e programas em parceria com o Município, mediante concessão de 
recursos financeiros a título de subvenções sociais ou contribuições, que atuam nas áreas de 
educação, saúde, assistência social, criança e adolescente, cultura e turismo, para atendimento de 
despesas de custeio, conforme disposto no § 3º do artigo 12 e nos artigos 16 e 17 da Lei Federal 
n.º 4.320, de 17 de março de 1964, que atendam as seguintes exigências:
I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita e continuada;
II – possuam título de utilidade pública;
III – sejam cadastradas no Conselho Municipal de Assistência Social;
IV – atendam as exigências contidas em regulamento especial;
V  - atendam aos dispositivos das Leis n.ºs 13.019 de 31/07/2014 e 13.204 de 14/12/2015(marco 
regulador do terceiro setor), onde couber.
Art. 40. A transferência de recursos financeiros às entidades de caráter beneficentes, educacionais, 
comunitárias, assistenciais, culturais, esportivas e associativas, a título de contribuição ou auxílio, 
inclusive de repasse financeiro a titulo de anuidade, deverá cumprir com as seguintes exigências:
I – Tenham diretoria eleita e com plenos direitos estatutários;
II – possuam título de utilidade pública;
III – não tenha finalidade lucrativa;
IV – atendam as exigências contidas em regulamento especial.
                                             Parágrafo Único - Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo 
e no artigo anterior, a concessão de recursos financeiros deverá ser autorizada por lei específica, 
bem como estar prevista dotação no orçamento anual ou através de créditos adicionais.
Art. 41. As autorizações para abertura de créditos suplementares na lei orçamentária anual serão 
estabelecidas no percentual de cinqüenta por cento sobre o valor total da despesa consignada 
para cada um dos Poderes Legislativo e Executivo, nos termos do art. 165, § 8º, da Constituição 
Federal, compreendendo o reforço de dotação ou a inclusão de fontes de recursos, respeitada a 
vinculação das fontes de recursos dentro das respectivas áreas de atuação.
§ 1º - As alterações realizadas para o orçamento do exercício financeiro de 2021, abrangerão 
também nas leis orçamentárias – Plano Plurianual – PPA e Lei de  Diretrizes Orçamentárias – LDO.
§ 2º - Fica atualizado os demonstrativos e anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO, 
quando ocorrer qualquer ato legal de alteração no orçamento.
§ 3º - Os recursos vinculados na lei orçamentária a projetos e atividades relacionados à infância e à 
adolescência não poderão ser cancelados para dar cobertura a créditos adicionais suplementares 
de programas de outras áreas de atuação.
§ 4º - Os recursos vinculados na lei orçamentária a programas da criança e adolescência somente 
poderão ser cancelados para o reforço ou abertura de créditos adicionais especiais de outro 
programa da mesma área de atuação.
§ 3º - No decorrer da execução orçamentária o Poder Legislativo e Executivo poderão alterar 
a modalidade de aplicação, por ato próprio de cada poder, de forma atender a destinação da 
despesa pública, em conformidade com o Plano de Contas da Despesa Pública estabelecida pela 
Secretaria de Tesouro Nacional.
Art. 42. A Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município encaminhará a Secretaria Geral e Gestão 
Fiscal, até 30 de julho do corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários 
a serem incluídos na proposta orçamentária do exercício vindouro, devidamente atualizados, 
conforme determinado pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, especificando:
I - número e data do ajuizamento da ação originária;
II - número do precatório;
III - tipo da causa julgada;
IV - data da autuação do precatório;
V - nome do beneficiário;
VI - valor do precatório a ser pago;
VII - data do trânsito em julgado; e
VIII - número da vara ou comarca de origem.
CAPÍTULO XI
Dos Fundos Especiais
Art. 43. Os Fundos Municipais terão contabilidade centralizada na Contabilidade do Executivo 
Municipal e integrará a proposta orçamentária da Administração Direta e conterá plano de 
aplicação que explicitará:
I - As fontes dos recursos financeiros classificados nas categorias econômicas: Receitas Correntes 
e Receita de Capital;
II - As aplicações, onde serão discriminadas:
a) os projeto e atividades que serão desenvolvidas através do Fundo;
b) os recursos destinados ao cumprimento das metas, das ações, classificadas sob as Categorias 
Econômicas: Despesas Correntes e Despesas de Capital;
III – Movimentação bancária em conta especial e vinculada ao respectivo Fundo, devidamente 
separado das demais contas mantidas pelo Executivo Municipal.
Art. 44. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em cumprimento das 
disposições da Instrução Normativa n.º 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado Paraná, 
estabelecerá programação na proposta orçamentária do OCA – Orçamento da Criança e do 
Adolescente, com codificação reservada para identificar os projetos, atividades, operações 
especiais e das fontes de recursos, objetivando demonstrar de forma clara e objetiva, os recursos 
a serem utilizados na execução de políticas públicas para o atendimento ao princípio da absoluta 
prioridade à criança e ao adolescente.
CAPÍTULO XII
Das Disposições Gerais e Finais
Art. 45. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a 
execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentário-
financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas 
da inobservância do caput deste artigo.
Art. 46. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será elaborada pela Câmara Municipal 
e encaminhada ao Executivo Municipal até a data de 15 de agosto de 2020, para compor o 
Projeto de Lei do Orçamento Geral do Município, nos termos da legislação pertinente e no limite 
estabelecido pela Emenda Constitucional n.º 25, de 14 de fevereiro de 2000.
Art. 47. A proposta do Orçamento Geral do Município será encaminhada pelo Poder Executivo ao 
Poder Legislativo até a data de 31 de outubro de 2020(conforme Lei 411/2009), para ser apreciada 
e deliberada nos termos da legislação em vigor, devendo ser devolvida para sanção até 15 de 
dezembro de 2020.
Parágrafo Único - As emendas ao projeto de lei do orçamento somente podem ser aprovadas 
caso;
I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com as disposições desta lei, inclusive com o 
Anexo de Metas Fiscais;
II - estejam em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial a capacidade 
orçamentária e financeira do Município;
III - sejam relacionadas com a correção de erros ou omissões.
Art. 48. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo tomará as 
seguintes providencias:
I - Estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, 
nos termos do Artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal;
II - Desdobrará em metas bimestrais de arrecadação as receitas previstas no orçamento anual, e 
demais exigências estabelecidas no Artigo 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
III – Determinará o desdobramento da Despesa Orçamentária, de forma a estabelecer o QDD – 
Quadro de Detalhamento da Despesa Orçamentária.
Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 14 de julho de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILaNDIa DO SuL
Estado do Paraná
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2021

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023

Valor 
Constante

% PIB % PIB
Valor 

Constante
Valor 

Corrente
% PIB

Valor 
Constante

Valor 
Corrente

Valor 
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total 30.749.951,00 32.027.092,8731.381.947,0229.638.506,99 28.816.891,1929.225.132,260,006 0,006 0,006129,90 123,30 128,81

Receitas Primárias (I) 30.850.159,38 31.484.669,4829.135.990,91 28.328.837,030,00630.228.590,57 127,70 121,21 126,6328.729.893,26 0,006 0,006

32.027.092,8731.381.947,02 Despesa Total 29.638.506,9930.749.951,00 29.225.132,26 28.816.891,190,006 0,006 0,006129,90 123,30 128,81

29.194.251,00 29.795.126,02 30.408.528,24Despesa Primárias (II) 27.360.561,6727.747.370,1128.139.037,11 0,006 0,006 0,006123,33 117,07 122,30

Resultado Primário (III) = (l - ll) 1.034.339,57 996.953,80 0,000 4,37 1.055.033,36 982.523,15 0,000 4,15 1.076.141,24 968.275,36 0,000 4,33

Resultado Nominal 101.818,10 98.137,93 0,000 103.854,46 96.716,76 0,000 0,41 105.931,55 95.313,61 0,000 0,430,43

Dívida Pública Consolidada 6.001.807,17 5.784.874,38 0,001 25,35 6.121.843,32 5.701.101,99 0,001 24,05 6.244.280,18 5.618.391,38 0,001 25,11

Dívida Consolidada Líquida 5.192.722,96 5.005.034,18 0,00121,94 20,810,001 4.932.554,87 5.402.508,96 4.860.994,21 0,001 21,735.296.577,42

0,000Receitas Primárias adv. PPP (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000,00

Despesas Primárias geradas PPP (V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,000,00 0,000 0,00

Impacto do saldo PPP (VI)=(IV-V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 02/jul/2020 as 08h e 41m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS 20222021 2023

3,00 3,00 3,00

4,74 5,06 5,13

4,78 4,85 4,92

478.787.000.000,00 505.456.000.000,00 533.610.000.000,00

3,75 3,50 3,50

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

202320222021

1,0375 1,0738 1,1114

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:

Valor Corrente / Índice para Deflação
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
2021

202320222021202020192018

PREVISÃOORÇADAARRECADADAESPECIFICAÇÃO

Receitas Correntes 23.891.063,53 25.511.140,36 27.898.782,40 32.278.992,60 32.941.569,45 33.617.907,75

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.046.233,61 1.083.094,17 1.855.244,00 2.014.632,00 2.054.924,64 2.096.023,13

Contribuições 269.291,21 255.427,04 0,00 313.000,00 336.257,00 360.489,05

Receita Patrimonial 37.193,36 46.906,84 0,00 4.360,43 4.447,64 4.536,59

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 34.600,00 20.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Correntes 21.589.851,34 22.728.093,18 26.001.527,40 29.890.337,17 30.488.143,91 31.097.906,79

Demais Receitas Correntes 913.894,01 1.376.959,13 42.011,00 56.663,00 57.796,26 58.952,19

Receitas de Capital 3.513.693,18 3.682.839,55 5.257.200,00 3.033.800,00 3.094.476,00 3.156.365,52

Operações de Crédito 170.025,82 2.296.897,04 4.955.000,00 380.000,00 387.600,00 395.352,00

Alienação de Bens 0,00 387.000,00 0,00 115.000,00 117.300,00 119.646,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 3.343.667,36 998.942,51 302.200,00 2.538.800,00 2.589.576,00 2.641.367,52

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas Correntes - IntraOrçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial - IntraOrçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas de Capital - IntraOrçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Deduções da Receita -3.223.057,65 -3.375.348,11 -4.345.565,80 -4.562.841,60 -4.654.098,43 -4.747.180,40

Renúncia -11.846,49 -18.773,42 0,00 0,00 0,00 0,00

Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Descontos Concedidos -93.255,92 -93.417,87 -1.579,00 -1.657,00 -1.690,14 -1.723,94

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -3.116.797,31 -3.261.307,73 -4.343.986,80 -4.561.184,60 -4.652.408,29 -4.745.456,46

Outras Deduções -1.157,93 -1.849,09 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 24.181.699,06 30.749.951,0028.810.416,6025.818.631,80 31.381.947,02 32.027.092,87

Comentários
-
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO S UL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I  a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

2021
Consolidado

2023 102,05

2022 102,05

2021 115,70
2020 109,36

2019 106,78

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas Correntes

23.891.063,53

25.511.140,36

27.898.782,40
32.278.992,60

32.941.569,45

33.617.907,75

N ota:  

2023 102,00

2022 102,00

2021 108,59

2020 171,29
2019 103,52

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.046.233,61

1.083.094,17
1.855.244,00

2.014.632,00

2.054.924,64

2.096.023,13

N ota:  

2023 107,21

2022 107,43

2021 0,00
2020 0,00

2019 94,85

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Contribuições

269.291,21

255.427,04

0,00
313.000,00

336.257,00

360.489,05

N ota:  

2023 102,00

2022 102,00

2021 0,00

2020 0,00
2019 126,12

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receita Patrimonial

37.193,36

46.906,84
0,00

4.360,43

4.447,64

4.536,59

N ota:  
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO S UL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I  a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

2021
Consolidado

2023 102,00

2022 102,00

2021 0,00
2020 0,00

2019 126,12

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Aplicações Financeiras

37.193,36

46.906,84

0,00
4.360,43

4.447,64

4.536,59

N ota:  

2023 0,00

2022 0,00

2021 0,00

2020 0,00
2019 59,71

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receita de Serviços

34.600,00

20.660,00
0,00

0,00

0,00

0,00

N ota:  

2023 102,00

2022 102,00

2021 114,96
2020 114,40

2019 105,27

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Transferências Correntes

21.589.851,34

22.728.093,18

26.001.527,40
29.890.337,17

30.488.143,91

31.097.906,79

N ota:  

2023 102,00

2022 102,00

2021 134,88

2020 3,05
2019 150,67

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Demais Receitas Correntes

913.894,01

1.376.959,13
42.011,00

56.663,00

57.796,26

58.952,19

N ota:  
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO S UL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I  a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

2021
Consolidado

2023 102,00

2022 102,00

2021 0,00
2020 0,00

2019 0,00

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Outras Receitas Financeiras

875,61

0,00

0,00
22.000,00

22.440,00

22.888,80

N ota:  

2023 102,00

2022 102,00

2021 82,51

2020 3,05
2019 150,81

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas Correntes Restantes

913.018,40

1.376.959,13
42.011,00

34.663,00

35.356,26

36.063,39

N ota:  

2023 102,00

2022 102,00

2021 57,71
2020 142,75

2019 104,81

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas de Capital

3.513.693,18

3.682.839,55

5.257.200,00
3.033.800,00

3.094.476,00

3.156.365,52

N ota:  

2023 102,00

2022 102,00

2021 7,67

2020 215,73
2019 1.350,91

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Operações de Crédito

170.025,82

2.296.897,04
4.955.000,00

380.000,00

387.600,00

395.352,00

N ota:  
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO S UL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I  a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

2021
Consolidado

2023 102,00

2022 102,00

2021 0,00
2020 0,00

2019 0,00

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Alienação de Bens

0,00

387.000,00

0,00
115.000,00

117.300,00

119.646,00

N ota:  

2023 102,00

2022 102,00

2021 840,11

2020 30,25
2019 29,88

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Transferências de Capital

3.343.667,36

998.942,51
302.200,00

2.538.800,00

2.589.576,00

2.641.367,52

N ota:  

2023 0,00

2022 0,00

2021 0,00
2020 0,00

2019 0,00

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Deduções da Receita

-3.223.057,65

-3.375.348,11

-4.345.565,80
-4.562.841,60

-4.654.098,43

-4.747.180,40

N ota:  

2023 0,00

2022 0,00

2021 0,00

2020 0,00
2019 0,00

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Renúncia

-11.846,49

-18.773,42
0,00

0,00

0,00

0,00

N ota:  
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO S UL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I  a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

2021
Consolidado

2023 0,00

2022 0,00

2021 0,00
2020 0,00

2019 0,00

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Descontos Concedidos

-93.255,92

-93.417,87

-1.579,00
-1.657,00

-1.690,14

-1.723,94

N ota:  

2023 0,00

2022 0,00

2021 0,00

2020 0,00
2019 0,00

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB

-3.116.797,31

-3.261.307,73
-4.343.986,80

-4.561.184,60

-4.652.408,29

-4.745.456,46

N ota:  

2023 0,00

2022 0,00

2021 0,00
2020 0,00

2019 0,00

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Outras Deduções

-1.157,93

-1.849,09

0,00
0,00

0,00

0,00

N ota:  
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2019

2020

2021

2022

2023

105,51

136,27

96,32

102,06

102,07

DESPESAS CORRENTES

18.500.443,06

19.520.208,11

26.599.913,54

25.621.994,00

26.151.023,88

26.691.132,06

Nota: 

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2019

2020

2021

2022

2023

94,59

142,21

91,05

102,11

102,12

  Pessoal e Encargos Sociais

8.568.552,40

8.105.276,40

11.526.851,60

10.495.400,00

10.717.338,00

10.944.075,66

Nota: 

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2019

2020

2021

2022

2023

136,77

89,67

266,83

102,00

102,00

  Juros e Encargos da Dívida

169.600,00

231.965,63

208.000,00

555.000,00

566.100,00

577.422,00

Nota: 

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2019

2020

2021

2022

2023

114,55

132,93

98,03

102,03

102,03

  Outras Despesas Correntes

9.762.290,66

11.182.966,08

14.865.061,94

14.571.594,00

14.867.585,88

15.169.634,40

Nota: 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2019

2020

2021

2022

2023

112,44

188,89

53,23

102,01

102,01

DESPESAS DE CAPITAL

4.385.618,02

4.931.064,99

9.314.336,46

4.957.957,00

5.057.523,14

5.159.092,81

Nota: 

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2019

2020

2021

2022

2023

121,92

189,24

46,39

102,01

102,01

  Investimentos

3.697.018,02

4.507.265,66

8.529.576,46

3.957.257,00

4.036.802,14

4.117.950,18

Nota: 

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2019

2020

2021

2022

2023

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

  Inverções Financeiras

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Nota: 

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2019

2020

2021

2022

2023

61,55

185,17

127,52

102,00

102,00

  Amortização da Dívida

688.600,00

423.799,33

784.760,00

1.000.700,00

1.020.721,00

1.041.142,63

Nota: 
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

2019

2020

2021

2022

2023

0,00

0,00

102,16

102,00

102,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,00

0,00

166.400,00

170.000,00

173.400,00

176.868,00

Nota: 

BRASILANDIA DO SUL   02 de julho de 2020 
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2021

Consolidado

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor

Passivos Contingentes
Frustação de Arrecadação 350.000,00 350.000,00Decreto de Contingenciamento de Despesas

350.000,00 350.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

350.000,00 350.000,00TOTAL TOTAL

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 02/jul/2020 as 08h e 46m.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 137/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP
DO OBJETO: Aquisição de peças e equipamentos de informática para atender a todas as secretarias, conforme 
ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
16 de julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 54.300,00 (cinquenta e quatro mil e 
trezentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 32/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ALESSANDRO CARNEVALI
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 138/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ME
DO OBJETO: Aquisição de peças e equipamentos de informática para atender a todas as secretarias, conforme 
ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
16 de julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 35.458,00 (trinta e cinco mil, 
quatrocentos e cinquenta e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão nº 32/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
EMERSON MARCOS LATREILLE
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 139/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: AUGUSTO & COIMBRA LTDA - EPP
DO OBJETO: Aquisição de peças e equipamentos de informática para atender a todas as secretarias, conforme 
ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
16 de julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 25.195,00 (vinte e cinco mil, cento 
e noventa e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 
32/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO AUGUSTO NETO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 140/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DIGITO INFORMATICA LTDA ME
DO OBJETO: Aquisição de peças e equipamentos de informática para atender a todas as secretarias, conforme 
ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
16 de julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 10.764,00 (dez mil, setecentos e 
sessenta e quatro reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 
32/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO DE JESUS BASSI
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 141/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: EUROPC COMPUTADORES LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de peças e equipamentos de informática para atender a todas as secretarias, conforme 
ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
16 de julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e 
seiscentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 32/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ERICA DE ALMEIDA FERREIRA MARQUES
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 142/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: I SILVA EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO
DO OBJETO: Aquisição de peças e equipamentos de informática para atender a todas as secretarias, conforme 
ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
16 de julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 15.363,00 (quinze mil, trezentos 
e sessenta e três reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 
32/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
IVO DA SILVA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 143/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: LIBERTY PRO INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI - EPP
DO OBJETO: Aquisição de peças e equipamentos de informática para atender a todas as secretarias, conforme 
ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
16 de julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 12.609,00 (doze mil, seiscentos 
e nove reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 32/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
CRISLAINE CALDI DA CUNHA ARRABAÇA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 144/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M. L. TEIXEIRA EIRELI - EPP
DO OBJETO: Aquisição de peças e equipamentos de informática para atender a todas as secretarias, conforme 
ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
16 de julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 22.760,50 (vinte e dois mil, setecentos 
e sessenta reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão nº 32/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
MALVINO LUCAS TEIXEIRA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 145/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MISTER MICRO PARANA LTDA
DO OBJETO: Aquisição de peças e equipamentos de informática para atender a todas as secretarias, conforme 
ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
16 de julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 41.030,00 (quarenta e um mil e trinta 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 32/2020.
Alto Piquiri - PR, 16 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
JULIO CEZAR ARCHILLA
Representante Legal da Empresa
         Contratado
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Exercício: 2021

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Unidade : CAMARA MUNICIPAL001

01 CAMARA MUNCIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Legislativa Municipal

Compreende as ações institucionais da Câmara Muncipal

Função:

Sub-Função:

01

031

1000

Legislativa

Ação Legislativa

Gerente : HAROLDO PIRES RAMOS  CPF: 531.311.879-15

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Compreende as ações institucionais da Câmara Muncipal

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Unid. Medida Indice Mais 2021
Recente

Ação Unid. Medida Tipo Meta 2021

2001 Outras Unidades e Medidas 1 775.000,00

Descrição: Subsídios e Encargos Sociais dos Vereadores

Produto : Apoio Administrativo

Ação Unid. Medida Tipo Meta 2021

2002 Outras Unidades e Medidas 1 924.000,00

Descrição: Manutenção das Atividades Legislativas

Produto : Apoio Administrativo
Órgão : 01 CAMARA MUNCIPAL

Unidade : 001 CAMARA MUNICIPAL

Programa :

Objetivo :

Gestão da Dívida Pública Municipal

Preceder ao pagamento de débitos previdenciários da Câmara Municipal junto ao INSS que fora confessados 
e parcelados

Função:

Sub-Função:

28

843

2050

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Gerente :

Público Alvo :

Justificativa :

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indice MaisIndicador
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

700,0011 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Dívidas Previdenciárias do Poder Legislativo

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SG001

02 SECRETARIA DE GOVERNOÓrgão :
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Exercício: 2021

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04

122

1050

Administração

Administração Geral

Gerente : MÁRCIO JULIANO MARCOLINO  CPF:019.237.059-62

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

508.000,0012003 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Gabinete do Prefeito                                                                  

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - COMDEC001

03 COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL- COMDECÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Ações de Combate a Desastres, Enchentes e Alagamentos

Atuar em situações de calamidades, principalmente ocasionados por eventos naturais e também situações de 
normalidade, executando atividades preventivas para fortalecer as medidas destinadas a enfrentar desastres 
naturais.

Função:

Sub-Função:

06

182

2053

Segurança Pública

Defesa Civil

Gerente : HUMBERTO TEIXEIRA D' AVILA  CPF: 349.298.009-00

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Atuar em situações de calamidades, principalmente ocasionados por eventos naturais e
também situações de normalidade, executando atividades preventivas para fortalecer as
medidas destinadas a enfrentar desastres naturais.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Unid. Medida Indice Mais 2021
Recente

Ação Unid. Medida Tipo Meta 2021

2308 Outras Unidades e Medidas 1 3.000,00

Descrição: Manutenção da Defesa Civil

Produto : Outros Produtos

Órgão : 04 COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

Unidade : 001 COORDENAÇÃO GERAL - CCI

Função:

Sub-Função:

04

124

Administração

Controle Externo
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Exercício: 2021

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Controle Interno

Compreende as atribuições institucionais do Município no Sistemas de Controle Interno, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

1053

Gerente : SUELI APa DE OLIVEIRA DA SILVA  CPF:613.959.609-25

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município no Sistemas de Controle Interno, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

68.000,0012005 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Sistema de Controle Interno                                                                         

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - PGM001

05 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04

122

1050

Administração

Administração Geral

Gerente : MÁRCIO JULIANO MARCOLINO  CPF:019.237.059-62

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

305.700,0012004 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manut. da Procuradoria Geral do M                                                                   

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SAP001

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04

122

1050

Administração

Administração Geral
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Exercício: 2021

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Gerente : MÁRCIO JULIANO MARCOLINO  CPF:019.237.059-62

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

1.031.500,0012006 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção da Secretaria Geral de Administração

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SF001

07 SECRETARIA DE FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Financeira Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área financeira, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

04

123

1051

Administração

Administração Financeira

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área financeira, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

Término PrevistoInício PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

547.600,0012008 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias                                                 

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SPC001

08 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04

121

1050

Administração

Planejamento e Orçamento

Gerente : LUCELIA AP. GIMENES MARCOLINO  CPF: 030.366.069-47
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Exercício: 2021

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

798.000,0012007 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades de Planejamento e Coordenação

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO001

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Educação

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

12

361

1400

Educação

Ensino Fundamental

Gerente : SANDRA MARIA GONCALVES CONCEICAO  CPF:931.753.539-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IPDM - Educação / Indice Outras Uni 0,79 0,78

Taxa de Analfabetismo de 15 anos ou mais / Percentual Percentual 15,44 14,90

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

2.464.400,0012012 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Ensino Fundamental                                                                    

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

798.300,0012013 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção do Transporte Escolar                                                                    

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

185.000,0013046 Unidade

Descrição: Aquisição de Onibus Escolares

Produto : Ônibus/Microônibus

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

41.800,0013001 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Reequipar o Ensino Fundamental                                                                      

Produto : Outros Produtos
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Exercício: 2021

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

180.000,0013002 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Construir e Reformar Escolas de Ensino Fundamental                                                  

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO001

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Programa Mobiliário Escolar – PAR

Aquisição de Mobiliário escolar com recursos do FNDE/PAR

Função:

Sub-Função:

12

361

3051

Educação

Ensino Fundamental

População em Geral

Gerente :          

Público Alvo :

Justificativa : Aquisição de Mobiliário escolar com recursos do FNDE/PAR

Término PrevistoInício PrevistoNatureza

Indice MaisIndicador
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

110.000,0013051 Unidade

Descrição: Aquisição de Mobiliário Escolar - FNDE/PAR

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas

Unidade : COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO001

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Educação

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

12

365

1400

Educação

Educação Infantil

Gerente : SANDRA MARIA GONCALVES CONCEICAO  CPF:931.753.539-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IPDM - Educação / Indice Outras Uni 0,79 0,78

Taxa de Analfabetismo de 15 anos ou mais / Percentual Percentual 15,44 14,90

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

479.000,0012016 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola 4 e 5)
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Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

851.000,0012025 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola 0 a 3)

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

25.000,0013003 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Reequipar a Educação Infantil                                                                       

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO001

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Educação

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

12

366

1400

Educação

Educação de Jovens e Adultos

Gerente : SANDRA MARIA GONCALVES CONCEICAO  CPF:931.753.539-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IPDM - Educação / Indice Outras Uni 0,79 0,78

Taxa de Analfabetismo de 15 anos ou mais / Percentual Percentual 15,44 14,90

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

63.050,0012017 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Educação de Jovens e Adultos                                                                        

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO - EDUCAÇÃO001

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Educação

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

12

367

1400

Educação

Educação Especial

Gerente : SANDRA MARIA GONCALVES CONCEICAO  CPF:931.753.539-91
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IPDM - Educação / Indice Outras Uni 0,79 0,78

Taxa de Analfabetismo de 15 anos ou mais / Percentual Percentual 15,44 14,90

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

56.050,0012018 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção da Educação Especial                                                                     

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO - CULTURA E TURISMO002

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Cultura e Turismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Cultura e Turismo, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Função:

Sub-Função:

13

392

1450

Cultura

Difusão Cultural

Gerente : SANDRA MARIA GONCALVES CONCEICAO  CPF:931.753.539-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Cultura e Turismo, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

323.000,0012029 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades Culturais e Turismo                                                  

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

11.900,0016048 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações Sócio-Culturais para Criança e Adolescente

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO - CULTURA E TURISMO002

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Função:

Sub-Função:

13

695

Cultura

Turismo
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Cultura e Turismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Cultura e Turismo, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

1450

Gerente : SANDRA MARIA GONCALVES CONCEICAO  CPF:931.753.539-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Cultura e Turismo, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Término PrevistoInício PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

2.710,0012045 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações de Desenvolvimento e Apoio ao Turismo

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO - ESPORTE E LAZER003

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Esportes

Compreende as atribuições institucionais do Município na área do Desporto, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

27

812

2000

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Gerente :

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área do Desporto, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Término PrevistoInício PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

276.000,0012034 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer                                                     

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

142.500,0016047 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adolescente

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAS001

10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Assistência Social

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

08

122

1200

Assistência Social

Administração Geral

Gerente : LUCELIA AP. GIMENES MARCOLINO  CPF: 030.366.069-47

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,68 0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,46 0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

457.200,0012023 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Administração da Secretaria de Assistência Social                                                   

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAS001

10 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Assistência Social

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

08

243

1200

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente :  LUCELIA AP. GIMENES MARCOLINO  CPF: 030.366.069-47

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,68 0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,46 0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

170.000,0016025 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar                                                       

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001

11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

www.elotech.com.br 02/07/2020Pág. 10Exercício: 2021

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Urbanismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

15

451

1500

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Gerente : JOÃO LUIZ MALFATO  CPF: 527.071.059-53

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

580.000,0013030 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Serviços de Pavimentação e Reparos das Vias Públicas

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

11.000,0013062 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Recape Asfáltico

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

468.000,0013065 Metros Quadrados

Descrição: Infraestrutura Urbana

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001

11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

15

452

1050

Urbanismo

Serviços Urbanos

Gerente : JOÃO LUIZ MALFATO  CPF: 527.071.059-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

145.550,0012019 Outras Unidades e Medidas
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Descrição: Serviços de Engenharia e Obras Públicas

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001

11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Urbanismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

15

452

1500

Urbanismo

Serviços Urbanos

Gerente : JOÃO LUIZ MALFATO  CPF: 527.071.059-53

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

2.671.000,0012020 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Serviços Gerais de Urbanismo                                                                        

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

35.000,0013043 Unidade

Descrição: Aquisição de Veiculos

Produto : Veículos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

325.000,0013036 Unidade

Descrição: Aquisição de Caminhão Coletor de Lixo

Produto : Caminhões

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

50.000,0013041 Unidade

Descrição: Programade Reforma de Habitaçãode Interesse Social

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001

11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Meio Ambiente

Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

18

541

1650

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

Gerente : JOÃO LUIZ MALFATO  CPF: 527.071.059-53
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

Término PrevistoInício PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

787.100,0013067 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações do Programa Itaipu Sustentável

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMVO001

11 SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Transporte

Compreende as atribuições institucionais do Município na área do Transporte, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

26

782

1950

Transporte

Transporte Rodoviário

Gerente : JOÃO LUIZ MALFATO  CPF: 527.071.059-53

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área do Transporte, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

1.387.620,0012022 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção dos Serviços Rodoviários                                                                 

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

6.000,0013068 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Consórcio CINDEPAR

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA001

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIAÓrgão :

Função:

Sub-Função:

18

541

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental
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Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Meio Ambiente

Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

1650

Gerente : WALMIR BONIFACIO  CPF: 738.827.559-20

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

Término PrevistoInício PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

4.000,0013067 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações do Programa Itaipu Sustentável

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA001

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Agricultura

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

20

605

1700

Agricultura

Abastecimento

Gerente : WALMIR BONIFACIO  CPF: 738.827.559-20

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Término PrevistoInício PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

20.000,0013038 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Construção de Abastecedouro Municipal

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA001

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIAÓrgão :

Função:

Sub-Função:

20

606

Agricultura

Extensão Rural
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Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Agricultura

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

1700

Gerente : WALMIR BONIFACIO  CPF: 738.827.559-20

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Término PrevistoInício PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

1.162.000,0012031 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Atividades de Fomento Agropecuário                                                                 

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMAPA001

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Agricultura

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

20

608

1700

Agricultura

Promoção da Produção Agropecuária

Gerente : WALMIR BONIFACIO  CPF: 738.827.559-20

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Agricultura, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Término PrevistoInício PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

595.000,0013037 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - SMCP001

13 SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIOÓrgão :

Função:

Sub-Função:

04

122

Administração

Administração Geral
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Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 

1050

Município de Brasilândia do Sul.
Gerente : LUCIANO GIMENES  CPF: 051.279.509-60

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Unid. Medida Indice Mais 2021
Recente

Ação Unid. Medida Tipo Meta 2021

2009 Outras Unidades e Medidas 1 248.500,00

Descrição: Manutenção das Atividades de Compras e Patrimonio

Produto : Apoio Administrativo

Órgão : 14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Unidade : 001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Programa :

Objetivo :

Gestão Administrativa Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.

Função:

Sub-Função:

04

122

1050

Administração

Administração Geral

Gerente : MÁRCIO JULIANO MARCOLINO  CPF:019.237.059-62

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área administrativa, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

300.000,0012046 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Encargos e Obrigações Especiais do Município

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO001

14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Benefícios Previdenciários em Extinção

Compreende os encargos previdenciários de responsabilidade legal do Município, em decorrência da 
extinção do regime próprio de previdência social, em conformidade com a legislação federal.   

Função:

Sub-Função:

09

272

1251

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende os encargos previdenciários de responsabilidade legal do Município, em 
decorrência da extinção do regime próprio de previdência social, em conformidade com 
a legislação federal.         

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

49.500,0013 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Encargos Previdenciários em Extinção

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO001

14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão da Dívida Pública Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município no controle da Dívida Pública, conforme Resolução 
especifica do Senado Federal.         

Função:

Sub-Função:

28

843

2050

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município no controle da Dívida Pública, 
conforme Resolução especifica do Senado Federal.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

1.555.000,0014 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Amortização e Encargos da Dívida Fundada                                                            

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO001

14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Especial

Compreende as atribuições institucionais do Município com Outros Encargos Especiais que venha assumir, 
conforme exigências previstas na legislação pertinente, em especial os Encargos com Outros Entes da 
Federação, contribuição com o PASEP, Precatórios Judiciais, sentenças judiciais e demais encargos. 

Função:

Sub-Função:

28

846

2052

Encargos Especiais

Outros Encargos Especiais

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município com Outros Encargos Especiais 
que venha assumir, conforme exigências previstas na legislação pertinente, em especial 
os Encargos com Outros Entes da Federação, contribuição com o PASEP, Precatórios 
Judiciais, sentenças judiciais e demais encargos.         

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

115.000,0012 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais                                                          

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO001

14 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão da Dívida Pública Municipal

Compreende as atribuições institucionais do Município no controle da Dívida Pública, conforme Resolução 
especifica do Senado Federal.         

Função:

Sub-Função:

99

999

2050

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência geral

Gerente : ARAO GASPAR PACHECO FILHO  CPF:849.186.679-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município no controle da Dívida Pública, 
conforme Resolução especifica do Senado Federal.       

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

170.000,0019001 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Reserva de Contingencia

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL001

15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social de proteção aos 
direitos das crianças e dos adolescentes, conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul. 

Função:

Sub-Função:

08

243

1201

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente : LUCELIA AP. GIMENES MARCOLINO  CPF: 030.366.069-47
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CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social de 
proteção aos direitos das crianças e dos adolescentes, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Término PrevistoInício PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,68 0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,46 0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

10.000,0016045 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações de Promoção da Criança e do Jovem Adolescente                                                 

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL001

15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Assistência Social

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

08

244

1200

Assistência Social

Assistência Comunitária

Gerente : LUCELIA AP. GIMENES MARCOLINO  CPF: 030.366.069-47

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Término PrevistoInício PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,68 0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,46 0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

490.000,0012024 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Manutenção das Ações do CRAS                                                                        

Produto : Apoio Administrativo

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

372.000,0012049 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Beneficios Eventuais de Caráter Sócio-Assistenciais                                                 

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

54.000,0012042 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações e Programas de Assistência Social                                                             

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021
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5.000,0013060 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Reforma e Reequipamento do CRAS

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE001

16 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social de proteção aos 
direitos das crianças e dos adolescentes, conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul. 

Função:

Sub-Função:

08

243

1201

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente : LUCELIA AP. GIMENES MARCOLINO  CPF: 030.366.069-47

Público Alvo : Criança

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social de 
proteção aos direitos das crianças e dos adolescentes, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Término PrevistoInício PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,68 0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,46 0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

60.000,0016026 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente                                                    

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

2.100,0016027 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Suporte as Ações do CMDCA                                                                           

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO001

17 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Urbanismo

Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

15

452

1500

Urbanismo

Serviços Urbanos

Gerente : JOÃO LUIZ MALFATO  CPF: 527.071.059-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área de Urbanismo, conforme 
Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.       

Término PrevistoInício PrevistoNatureza

Contínuo
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Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

1.500,0012021 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Atividades do Fundo Municipal de Trânsito                                                           

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - FMS001

18 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Saúde

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

10

301

1300

Saúde

Atenção Básica

Gerente : GILCEMARA SIMÕES LIMA DA SILVA  CPF:043.672.209-74

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Taxa Bruta de Natalidade / MIl Habitantes Pessoas 13,40 12,85

IPDM - Saúde Outras Uni 0,86 0,87

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

4.792.000,0012035 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações e Serviços Públicos de Saúde                                                                  

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

810.000,0012036 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Consócio Intermunicipal de Saúde                                                                    

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

80.000,0012037 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ação Estratégica de Saúde da Familia                                                                

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

215.000,0012038 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde                                                   

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

450.000,0013039 Unidade

Descrição: Aquisição de Veiculos para a Saúde

Produto : Veículos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

110.000,0013040 Outras Unidades e Medidas
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Descrição: Aquisição de Equipamento para UBS's

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

101.000,0016043 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações da Clínica da Mulher e da Criança

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

5.000,0013012 Metros Quadrados

Descrição: Construir, ampliar e Reformar a Rede Física da Saúde                                                

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - FMS001

18 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Saúde

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

10

304

1300

Saúde

Vigilância Sanitária

Gerente : GILCEMARA SIMÕES LIMA DA SILVA  CPF:043.672.209-74

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IPDM - Saúde Outras Uni 0,86 0,87

Taxa Bruta de Natalidade / MIl Habitantes Pessoas 13,40 12,85

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

311.000,0012039 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações da Vigilância Sanitária                                                                       

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - FMS001

18 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Saúde

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

10

305

1300

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Gerente : GILCEMARA SIMÕES LIMA DA SILVA  CPF:043.672.209-74

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da saúde pública, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Natureza Início Previsto Término Previsto

Contínuo
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Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IPDM - Saúde Outras Uni 0,86 0,87

Taxa Bruta de Natalidade / MIl Habitantes Pessoas 13,40 12,85

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

5.000,0012040 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Vigilância Epidemiologica e Ambiental em Saúde                                                     

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL -001

19 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Meio Ambiente

Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, conforme Lei Orgânica do 
Município de Brasilândia do Sul.         

Função:

Sub-Função:

18

541

1650

Gestão Ambiental

Preservação e Conservação Ambiental

Gerente :  WALMIR BONIFACIO  CPF: 738.827.559-20

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área Ambiental, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

Término PrevistoInício PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

700,0013063 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Atividades do FMSBA

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

267.800,0013064 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações do Programa Cidade Limpa e Sustentável

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

261.171,0013067 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações do Programa Itaipu Sustentável

Produto : Outros Produtos

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

22.000,0013069 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Consórcio CIBAX

Produto : Outros Produtos

Unidade : COORDENAÇÃO GERAL - FMDPI001

20 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPIÓrgão :

Função:

Sub-Função:

08

241

Assistência Social

Assistência ao Idoso
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Programa :

Objetivo :

Gestão Municipal de Assistência Social

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, conforme Lei 
Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.         

1200

Gerente : LUCELIA AP. GIMENES MARCOLINO  CPF: 030.366.069-47

Público Alvo : População em Geral

Justificativa : Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Assistência Social, 
conforme Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul.     

Término PrevistoInício PrevistoNatureza

Contínuo

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2021

IDH - M/ Coeficiente Outras Uni 0,68 0,69

Indice de GINI / Per capita Outras Uni 0,46 0,46

Ação TipoUnid. Medida Meta 2021

41.000,0012044 Outras Unidades e Medidas

Descrição: Ações de Atendimento do Idoso                                                                       

Produto : Outros Produtos

Total Geral : 30.749.951,00

Comentários
-
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2021

Consolidado

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB2019 2019

I Metas
Previstas

(a) (b)

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

-6.474.068,20

-7.857.965,24

-7.841.426,90

-7.542.691,86

32.292.700,00 7,10

30.992.700,00

32.292.700,00

31.338.200,00

6,816

7,102

6,892

25.818.631,80

24.451.273,10

23.134.734,76

23.795.508,14

5,678

5,088

5,377

5,233

-20,05

-25,35

-24,28

-24,07

190,61

182,94

190,61

184,98

152,40

136,56

144,33

140,46

-345.500,00

Dívida Pública Consolidada Líquida

Dívida Pública Consolidada

Resultado Nominal

Resultado Primário (III) = (I-II) -315.273,38

0,00

-2.279.087,99

0,00

3.604.971,12

4.301.060,21

-0,076

0,793

0,946

3.911.378,48 0,860

-660.773,38

3.604.971,12

2.021.972,22

3.911.378,48

-0,145

0,793

0,445

0,860

91,25

0,00

-52,99

0,00

-2,04

21,28

25,39
23,09

-3,90

21,28

11,93

23,09

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 02/jul/2020 as 08h e 41m.

Nota:

PIB EStadual Previsto e Realizado para 2019

 ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Etadual para 454.703.000,00

454.703.000,00

2019

2019Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2021

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

2018 2019 2020 2021 2022 2023% % % % %

24.181.699,06

24.011.673,24

22.886.061,08

22.027.861,08

-1.523.710,40

2.021.972,22

306.407,36

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

25.818.631,80 28.810.416,60 30.749.951,00 31.381.947,02 32.027.092,87

23.134.734,76 23.855.416,60 30.254.951,00 30.877.047,02 31.512.094,87

24.451.273,10 36.080.650,00 30.749.951,00 31.381.947,02 32.027.092,87

23.795.508,14 35.087.890,00 29.194.251,00 29.795.126,02 30.408.528,24

3.604.971,12 1.179.526,38 101.818,10 103.854,46 105.931,55

4.301.060,21 5.884.124,68 6.001.807,17 6.121.843,32 6.244.280,18

3.911.378,48 5.090.904,86 5.192.722,95 5.296.577,42 5.402.508,96

-6,340

3,791

-6,401

-7,428

-142,267

-52,989

-92,166

-10,384

-3,021

-32,232

-32,183

205,629

-26,904

-23,169

-2,014-2,014-6,307

-21,152 -2,015 -2,015

17,336 -2,014 -2,014

20,188 -2,017 -2,017

1.058,464 -1,961 -1,961

-1,961 -1,961 -1,961

-1,961 -1,961 -1,961

1.983.812,16 -660.773,38 -11.232.473,40 1.060.700,00 1.081.921,00 1.103.566,63-400,226 -94,117 -1.158,968 -1,961 -1,961

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

2018 2019 2020 2021 2022 2023% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

25.980.817,47 26.593.190,75 28.810.416,60 29.638.506,99 29.225.132,26 28.816.891,19

25.798.141,73 23.828.776,80 23.855.416,60 29.161.398,55 28.754.932,97 28.353.513,47

24.588.784,02 25.184.811,29 36.080.650,00 29.699.941,93 29.345.453,54 28.997.634,21

-1.637.074,45 3.713.120,25 1.179.526,38 98.137,93 96.716,76 95.313,61

2.172.406,95 4.430.092,02 5.884.124,68 5.784.874,38 5.701.101,99 5.618.391,38

329.204,07 4.028.719,83 5.090.904,86 5.005.034,17 4.932.554,87 4.860.994,21

23.666.733,94 24.509.373,38 35.087.890,00 28.200.446,75 27.867.641,84 27.541.230,25

-2,303 -7,696 -2,794 1,414 1,417

8,265 -0,112 -18,195 1,414 1,416

-2,367 -30,20 21,484 1,208 1,199

-3,438 -30,149 24,423 1,194 1,185

-144,089 214,798 1.101,907 1,469 1,472

-91,829 -20,864 1,716 1,469 1,472

-50,962 -24,711 1,716 1,469 1,472

2.131.407,79 -680.596,58 -11.232.473,40 960.951,80 887.291,13 812.283,22-413,168 -93,941 -1.268,890 8,302 9,234

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 02/jul/2020 as 08h e 42m.
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2021

Consolidado

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

3,75 4,31 3,00 3,75 3,50 3,50

valor corrente  x 1,0744 valor corrente  x 1,0300 valor corrente valor corrente  / 1,0375 valor corrente  / 1,0738 valor corrente  / 1,1114

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

2018 2019 2020 2021 2022 2023
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2021

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 2018 2017% % %

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00PATRIMÔNIO/CAPITAL

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RESERVAS

33.373.584,42 30.415.087,33 25.542.872,03100,00 100,00 100,00RESULTADO ACUMULADO

TOTAL 25.542.872,0330.415.087,3333.373.584,42 100,00100,00100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%%PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 02/jul/2020 as 08h e 42m.
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2021

Consolidado

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2019 2018 2017
(a) (b) (c)

433.906,84 37.193,36 146.200,00 RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

36.000,00 0,00 0,00  Alienação de Bens Móveis

351.000,00 0,00 146.200,00  Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00  Alienação de Bens Intangíveis

46.906,84 37.193,36 0,00  Rendimentos de Aplicações Financeiras

Total 433.906,84 37.193,36 146.200,00

DESPESAS EXECUTADAS 2019 2018 2017
(d) (e) (f)

375.083,40 24.969,14 158.000,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
375.083,40 24.969,14 158.000,00 DESPESAS DE CAPITAL
375.083,40 24.969,14 158.000,00  Investimentos

0,00 0,00 0,00  Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,00  Amortização da Dívida
0,00 0,00 0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
0,00 0,00 0,00  Regime Geral de Previdência Social
0,00 0,00 0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total 375.083,40 24.969,14 158.000,00

SALDO FINANCEIRO 
(g) = ((Ia-IId)+ IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+ IIIi) (i) = (Ic - IIf)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 02/jul/2020 as 08h e 43m.

59.247,66 424,22 -11.800,00

2019 2018 2017

VALOR (III)
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2021

Consolidado

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V) R$ 1,00

EVENTO 2021Valor Previsto para

Aumento Permanente da Receita 450.000,00

 (-) Transferencias Constitucionais 0,00

 (-) Transferências ao FUNDEF 90.000,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 360.000,00

Reducao Permanente de Despesas (II) 0,00

Margem Bruta (III) = (I + II) 360.000,00

Saldo Utilizado (IV) 0,00

  Novas DOCC 0,00

  Novas DOCC PPP 0,00

Margem Liquida de Expansao de DOCC (V)=(III-IV) 360.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 02/jul/2020 as 08h e 44m.
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II - DESPESAS
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
2021

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÃO

2018 2019 2020 2021 2022 2023
18.500.443,06 19.520.208,11 26.599.913,54 25.621.994,00 26.151.023,88 26.691.132,06DESPESAS CORRENTES (I)

8.568.552,40 8.105.276,40 11.526.851,60 10.495.400,00 10.717.338,00 10.944.075,66  Pessoal e Encargos Sociais

169.600,00 231.965,63 208.000,00 555.000,00 566.100,00 577.422,00  Juros e Encargos da Dívida

9.762.290,66 11.182.966,08 14.865.061,94 14.571.594,00 14.867.585,88 15.169.634,40  Outras Despesas Correntes

4.385.618,02 4.931.064,99 9.314.336,46 4.957.957,00 5.057.523,14 5.159.092,81DESPESAS DE CAPITAL (II)

3.697.018,02 4.507.265,66 8.529.576,46 3.957.257,00 4.036.802,14 4.117.950,18  Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inverções Financeiras

688.600,00 423.799,33 784.760,00 1.000.700,00 1.020.721,00 1.041.142,63  Amortização da Dívida

0,00 0,00 166.400,00 170.000,00 173.400,00 176.868,00RESERVA DE CONTINGENCIA (III)

22.886.061,08 24.451.273,10 36.080.650,00 30.749.951,00 31.381.947,02 32.027.092,87TOTAL(IV=(I+II+III)

BRASILANDIA DO SUL   02 de julho de 2020

Comentários
-
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

III - RESULTADO PRIMÁRIO
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

2020 R$

Consolidado

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

2018 2019 2020 2021 2022 2023

RECEITAS CORRENTES (I) 23.891.063,53 25.511.140,36 27.898.782,40 32.278.992,60 32.941.569,45 33.617.907,75

    Receita Tributária 1.046.233,61 1.083.094,17 1.855.244,00 2.014.632,00 2.054.924,64 2.096.023,13

    Receita de Contribuições 269.291,21 255.427,04 0,00 313.000,00 336.257,00 360.489,05

    Receita Patrimonial 37.193,36 46.906,84 0,00 4.360,43 4.447,64 4.536,59

      Aplicações Financeiras (II) 37.193,36 46.906,84 0,00 4.360,43 4.447,64 4.536,59

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita de Serviços 34.600,00 20.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências Correntes 21.589.851,34 22.728.093,18 26.001.527,40 29.890.337,17 30.488.143,91 31.097.906,79

    Demais Receitas Correntes 913.894,01 1.376.959,13 42.011,00 56.663,00 57.796,26 58.952,19

      Outras Receitas Financeiras (III) 875,61 0,00 0,00 22.000,00 22.440,00 22.888,80

      Receitas Correntes Restantes 913.018,40 1.376.959,13 42.011,00 34.663,00 35.356,26 36.063,39

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (IV) = (I-II-III) 23.852.994,56 25.464.233,52 27.898.782,40 32.252.632,17 32.914.681,81 33.590.482,36

RECEITAS DE CAPITAL (V) 3.513.693,18 3.682.839,55 5.257.200,00 3.033.800,00 3.094.476,00 3.156.365,52

    Operações de Crédito (VI) 170.025,82 2.296.897,04 4.955.000,00 380.000,00 387.600,00 395.352,00

    Amortização de empréstimos (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Alienação de Ativos (VIII) 0,00 387.000,00 0,00 115.000,00 117.300,00 119.646,00

    Transferências de Capital 3.343.667,36 998.942,51 302.200,00 2.538.800,00 2.589.576,00 2.641.367,52

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rec. Fiscais de Capital (IX) = (V-VI-VII-VIII) 3.343.667,36 998.942,51 302.200,00 2.538.800,00 2.589.576,00 2.641.367,52

DEDUÇÕES DA RECEITA (X) -3.223.057,65 -3.375.348,11 -4.345.565,80 -4.562.841,60 -4.654.098,43 -4.747.180,40

    Renúncia -11.846,49 -18.773,42 0,00 0,00 0,00 0,00

    Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Descontos Concedidos -93.255,92 -93.417,87 -1.579,00 -1.657,00 -1.690,14 -1.723,94

    Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -3.116.797,31 -3.261.307,73 -4.343.986,80 -4.561.184,60 -4.652.408,29 -4.745.456,46

    Outras Deduções -1.157,93 -1.849,09 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS (XI) = (IV+IX-X) 23.973.604,27 23.087.827,92 23.855.416,60 30.228.590,57 30.850.159,38 31.484.669,48

18.500.443,06 19.520.208,11 26.599.913,54 25.621.994,00 26.151.023,88 26.691.132,06DESPESAS CORRENTES (XII)
8.568.552,40 8.105.276,40 11.526.851,60 10.495.400,00 10.717.338,00 10.944.075,66  Pessoal e Encargos Sociais

169.600,00 231.965,63 208.000,00 555.000,00 566.100,00 577.422,00  Juros e Encargos da Dívida (XIII)
9.762.290,66 11.182.966,08 14.865.061,94 14.571.594,00 14.867.585,88 15.169.634,40  Outras Despesas Correntes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XIV) = (XII - XIII) 26.113.710,0625.584.923,8825.066.994,0026.391.913,5419.288.242,4818.330.843,06

4.385.618,02 4.931.064,99 9.314.336,46 4.957.957,00 5.057.523,14 5.159.092,81DESPESAS DE CAPITAL (XV)
3.697.018,02 4.507.265,66 8.529.576,46 3.957.257,00 4.036.802,14 4.117.950,18  Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inverções Financeiras
688.600,00 423.799,33 784.760,00 1.000.700,00 1.020.721,00 1.041.142,63  Amortização da Dívida (XVI)

4.117.950,184.036.802,143.957.257,008.529.576,464.507.265,663.697.018,02DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XVII) = (XV - XVI)

0,00 0,00 166.400,00 170.000,00 173.400,00 176.868,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

DESPESAS  NÃO-FINANCEIRAS ( XIX ) = ( XIV + 
XVII + XVIII )

22.027.861,08 23.795.508,14 35.087.890,00 29.194.251,00 29.795.126,02 30.408.528,24

DESPESA TOTAL 22.886.061,08 24.451.273,10 36.080.650,00 30.749.951,00 31.381.947,02 32.027.092,87

RESULTADO PRIMÁRIO (XX) = (XII - XIX) 1.945.743,19 -707.680,22 -11.232.473,40 1.034.339,57 1.055.033,36 1.076.141,24

RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA
 (XX + II - XIII)

1.813.336,55 -892.739,01 -11.440.473,40 483.700,00 493.381,00 503.255,83

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 02/jul/2020 as 08h e 39m.
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IV - RESULTADO NOMINAL
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
2021

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

2018 2019 2020 2021 2022 2023

b c d e f g

2.021.972,22 4.301.060,21 5.884.124,68 6.001.807,17 6.121.843,32 6.244.280,18DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
1.715.564,86 389.681,73 793.219,82 809.084,22 825.265,90 841.771,22DEDUÇÕES (II)
2.805.452,56 2.726.189,15 1.014.505,36 1.034.795,47 1.055.491,38 1.076.601,20  Ativo Disponível

33.035,11 33.035,11 33.008,79 33.668,97 34.342,35 35.029,19  Haveres Financeiros
1.122.922,81 2.369.542,53 254.294,33 259.380,22 264.567,82 269.859,18  (-) Restos a Pagar Processados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receita de Privatizações (IV)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Passivos Reconhecidos (V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( III + IV - V ) 306.407,36 3.911.378,48 5.090.904,86 5.192.722,96 5.296.577,42 5.402.508,96

RESULTADO NOMINAL 
( b - a* ) ( c - b ) ( d - c ) ( d -  e) ( f -  e) ( g -  f)
-1.523.710,40 3.604.971,12 1.179.526,38 101.818,10 103.854,46 105.931,55

Notas

-

* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de 2017 (R$ 1,830,117.76)
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

V - Montante da Dívida Pública
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

2021

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 2020 2021 2022 20232017

2.543.218,40 2.021.972,22 4.301.060,21 5.884.124,68 6.001.807,17 6.121.843,32 6.244.280,18DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Dívida Mobiliária

2.543.218,40 2.021.972,22 4.301.060,21 5.884.124,68 6.001.807,17 6.121.843,32 6.244.280,18  Outras Dívidas

713.100,64 1.715.564,86 389.681,73 793.219,82 809.084,22 825.265,90 841.771,22DEDUÇÕES (II)

1.605.170,17 2.805.452,56 2.726.189,15 1.014.505,36 1.034.795,47 1.055.491,38 1.076.601,20  Ativo Disponível

33.035,11 33.035,11 33.035,11 33.008,79 33.668,97 34.342,35 35.029,19  Haveres Financeiros

925.104,64 1.122.922,81 2.369.542,53 254.294,33 259.380,22 264.567,82 269.859,18  (-) Restos a Pagar Processados

DCL (III) = (I - II) 1.830.117,76 306.407,36 3.911.378,48 5.090.904,86 5.192.722,96 5.296.577,42 5.402.508,96
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